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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201639495 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

021

2244

2211

2003

BRASILIA

26 Dezembro 2019

Nº FCN/REMP

DFP1900208314

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1344859 em 27/12/2019 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA ME, Nire 53201639495 e
protocolo DFP1900208314 - 18/12/2019. Autenticação: 78AAE052415572111965B511DE3F2016D258103B. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/198.048-0 e o código de segurança GTKo
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 1/8



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

19/198.048-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP1900208314

Data

18/12/2019

064.596.636-37 MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
RRM SERVIÇOS E COMÉRCIO DE CARTUCHOS LTDA

Pelo presente instrumentoMOISÉS BATISTA ANDRÉ DA CRUZ, brasileiro , casado em regime de comunhão parcial
de bens ,empresário, natural de Divinópolis/MG, nascido aos 22 de janeiro de 1983, portador da Carteira de Identidade nº. MG
12.829.679 expedida pela SSP/MG em 21/01/2000 e inscrito no C.P.F. nº.064.596.636-37 residente Condomínio Colina Nova
Diguinea 1 Conjunto A casa 37 Sobradinho , DF CEP 73.017-016; REINALDO FRANCISCO DA CRUZ , brasileiro, casado
em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Bom sucesso/MG , nascido aos 02 de outubro de 1978 , portador
da Carteira de Identidade nº. MG 11.616-114 expedida pela SSP/MG em 08/01/1998 e inscrito no CPF nº. 044.794.126-70,
residente Condomínio Colina Nova Diguinea 1 Conjunto A casa 37, Sobradinho DF CEP 73.017-016; e
REGINALDO WELLITON DA CRUZ, brasileiro, casado sob regime comunhão de bens, natural de Bom Sucesso/MG ,
nascido em 28 de setembro de 1976, portador da Carteira de Identidade nº. MG 9.355.765, expedida pela SSP-MG em
23/11/1994, CPF 040.743.326-04 residente SLE Quadra 24 conjunto C, lote 08 apto 01, Planaltina, DF CEP 73.358-315.
Únicos sócios da empresa que gira nesta praça sob o nome empresarial de RRM SERVIÇOS E COMÉRCIO DE
CARTUCHOS LTDA com sede no SCS QUADRA 01, BLOCO C, NUMERO 30 SALA 609, ASA SUL– Brasília/DF – CEP:
70.395-900–, inscrita no CNPJ sob o nº. 12.010.075/0001-32, com seu registro na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE
53201639495, por despacho de 12/05/2010 . Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o seu Contrato
Social, e o fazem, mediante cláusulas e condições seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA
Nesta data altera-se o endereço da empresa para PQ FERROV DE BSB, ALA C BOX 311,313,315 E 317, PARQUE
FERROVIÁRIO , BRASILIA DF CEP 70.631-900.

CLAUSULA SEGUNDA
Neste ato é admitida na sociedade JUZILAINE CRISTINA CRUZ , brasileira, casada em regime de comunhão
parcial de bens, empresária, natural de Divinópolis -MG, nascida aos 26 de setembro de 1979, filha de Lázaro
Marcolino e Nely de Fátima Marcolino, portadora da Carteira de Identidade nº. 3.257.979 expedida pela SESP/DF em
25/04/2011 e inscrita no C.P.F. nº. 050.001.436-12, residente Condomínio Colina Nova Diguinea 1 Conjunto A casa 37
Sobradinho , DF CEP 73.017-016;

CLAUSULA TERCEIRA
Neste ato retiram-se da sociedade REGINALDO WELLITON DA CRUZ e REINALDO FRANCISCO DA CRUZ, cedendo e
transferindo aos sócios remanescentes MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ e JUZILAINE CRISTINA CRUZ, dando aos
sócios que se retiram, plena e geral irrevogável e irretratável quitação ao adquirente

CLAUSULA QUARTA
O sócio REGINALDO WELITON DA CRUZ retira-se da sociedade, cedendo e transferindo 4.950 (quatro mil e novecentos e
cinquenta) quotas de sua participação na sociedade, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 4.950,00
(dois mil e quatrocentos reais) para a sócia JUZILAINE CRISTINA CRUZ .

O sócio REINALDO FRANCISCO DA CRUZ retira-se da sociedade, cedendo e transferindo 2.550,00 (dois mil e quinhentos e
cinquenta) quotas de sua participação na sociedade, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma , perfazendo um total de R$ 2.550,00
(dois mil e quinhentos e cinquenta reais) para a sócia JUZILAINE CRISTINA CRUZ.

O sócio REINALDO FRANCISCO DA CRUZ retira-se da sociedade, cedendo e transferindo 2.400,00 (dois mil e quatrocentos)
quotas de sua participação na sociedade, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma , perfazendo um total de R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais) para o sócioMOISÉS BATISTA ANDRÉ DA CRUZ.

CLAUSULA QUINTA
O capital social da empresa neste ato, totalizado R$ 15.000,00 (quinze mil reais),dividido em 15.000 (quinze mil quotas) no valor
de R$ 1,00(um real) cada quota totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, pelos sócios

SOCIOS QUOTAS R($)

MOISÉS BATISTA ANDRE DA CRUZ 7.500 7.500,00

JUZILAINE CRISTINA CRUZ 7.500 7.500,00

TOTAL 15.000 15.000,00

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1344859 em 27/12/2019 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA ME, Nire 53201639495 e
protocolo DFP1900208314 - 18/12/2019. Autenticação: 78AAE052415572111965B511DE3F2016D258103B. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/198.048-0 e o código de segurança GTKo
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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PARAGRÁFO ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é limitada de acordo com a importância de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA
O objeto social é COMERCIO DE CARTUCHOS PARA IMPRESSÃO E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
IMPRESSORAS.

CLAUSULA SÉTIMA
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade e alterações posteriores, não alcançadas
pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

CLAUSULA OITAVA
A administração da sociedade caberá ao sócio MOISÉS BATISTA ANDRÉ DA CRUZ que assinara com o poder e atribuição
de sócio administrador, autorizado ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio, e terá uma retirada mensal a titulo de pró-labore, no valor de um salário mínimo.

DA CONSOLIDAÇÃO

Avista da modificação ora ajustadas consolida-se o contrato social que passa a ter a seguinte redação:

CLAUSULA PRIMEIRA
A sociedade gira sob o nome empresarial de RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA , com sede no
PARQUE FERROV DE BSB, ALA C BOX 311/313/315 E 317, PARQUE FERROVIARIO, BRASILIA, DF CEP 70.631-900 .

CLAUSULA SEGUNDA
O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dividido em 15.000 ( quinze mil quotas) de valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIOS QUOTAS R($)

MOISÉS BATISTA ANDRE DA CRUZ 7.500 R$ 7.500,00

JUZILAINE CRISTINA CRUZ 7.500 R$ 7.500,00

TOTAL 15.000,00 R$ 15.000,00

CLAUSULA TERCEIRA
O objeto social é COMERCIO DE CARTUCHOS PARA IMPRESSÃO E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
DE IMPRESSORAS.

CLAUSULA QUARTA
A sociedade iniciou suas atividades em 12/05/2010 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

CLAUSULA SETIMA
A administração da sociedade caberá ao sócio MOISÉS BATISTA ANDRÉ DA CRUZ que assinara com o poder e atribuição
de sócio administrador, autorizado ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio, e terá uma retirada mensal a titulo de pró-labore, no valor de um salário mínimo.

CLAUSULA OITAVA
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestaram contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1344859 em 27/12/2019 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA ME, Nire 53201639495 e
protocolo DFP1900208314 - 18/12/2019. Autenticação: 78AAE052415572111965B511DE3F2016D258103B. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/198.048-0 e o código de segurança GTKo
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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CLAUSULA NONA
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es)
quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos
os sócios.

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA
O sócio administrador MOISÉS BATISTA ANDRÉ DA CRUZ declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ,ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA-QUARTA
Fica eleito o foro de Brasília para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01(uma) via.

Brasilia,DF 16 de dezembro de 2019

MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ

JUZILAINE CRISTINA CRUZ

________________________________________________________________________________________________________

REGINALDO WELLITON DA CRUZ

________________________________________________________________________________________________________

REINALDO FRANCISCO DA CRUZ

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1344859 em 27/12/2019 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA ME, Nire 53201639495 e
protocolo DFP1900208314 - 18/12/2019. Autenticação: 78AAE052415572111965B511DE3F2016D258103B. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/198.048-0 e o código de segurança GTKo
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

19/198.048-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP1900208314

Data

18/12/2019

050.001.436-12 JUZILAINE CRISTINA CRUZ

064.596.636-37 MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ

040.743.326-04 REGINALDO WELLITON DA CRUZ

044.794.126-70 REINALDO FRANCISCO DA CRUZ

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1344859 em 27/12/2019 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA ME, Nire 53201639495 e
protocolo DFP1900208314 - 18/12/2019. Autenticação: 78AAE052415572111965B511DE3F2016D258103B. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/198.048-0 e o código de segurança GTKo
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 6/8



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS
LTDA ME, de NIRE 5320163949-5 e protocolado sob o número 19/198.048-0 em 18/12/2019, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 1344859, em 27/12/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Davi Faria Vieria de Souza.
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo
e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

064.596.636-37 MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

064.596.636-37 MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ

050.001.436-12 JUZILAINE CRISTINA CRUZ

044.794.126-70 REINALDO FRANCISCO DA CRUZ

040.743.326-04 REGINALDO WELLITON DA CRUZ

Brasília. Sexta-feira, 27 de Dezembro de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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protocolo DFP1900208314 - 18/12/2019. Autenticação: 78AAE052415572111965B511DE3F2016D258103B. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 19/198.048-0 e o código de segurança GTKo
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

DAVI FARIA VIEIRA DE SOUZA016.200.501-61

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. Sexta-feira, 27 de Dezembro de 2019
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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LYS CONTABIL
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RRM SERVIÇOS E COMÉRCIO DE CARTUCHOS LTDA  
 Pelo presente instrumento MOISÉS BATISTA ANDRE DA CRUZ, brasileiro , casado em 
regime de comunhão parcial de bens ,empresário, natural de Divinópolis/MG, nascido aos 22 de janeiro  
de 1983, portador da Carteira de Identidade nº. MG 12.829.679 expedida pela SSP/MG em 21/01/2000 
e inscrito no C.P.F. nº.064.596.636-37  residente Condomínio Colina Nova Diguinea 1 Conjunto A 
casa 37 Sobradinho , DF CEP 73.017-016; REINALDO FRANCISCO DA CRUZ , brasileiro, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Bom sucesso/MG , nascido aos 02 de 
outubro de 1978 , portador da Carteira de Identidade nº. MG 11.616-114 expedida pela SSP/MG em 
08/01/1998 e inscrito no CPF nº. 044.794.126-70, residente Condomínio Colina Nova Diguinea 1 
Conjunto A casa 37, Sobradinho DF CEP 73.017-016; e 
REGINALDO WELLITON DA CRUZ, brasileiro, casado sob regime comunhão de bens, natural de  
Bom Sucesso/MG , nascido em 28 de setembro de 1976, portador da Carteira de Identidade nº. MG 
9.355.765, expedida pela SSP-MG  em 23/11/1994, residente SLE Quadra  24 conjunto C, lote 08 apto 
01, Planaltina, DF CEP 73.358-315. 
Únicos sócios da empresa que gira nesta praça sob o nome empresarial de  RRM SERVIÇOS E 
COMÉRCIO DE CARTUCHOS LTDA   com sede na CHACARA 306 CASA 10 – C A Vicente 
Pires– Brasília/DF – CEP: 72.007-095–, inscrita no CNPJ sob o nº. 12.010.075/0001-32, com seu 
registro na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE 53201639495, por despacho de 26/05/2010 
. Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o seu Contrato Social, e o fazem,  
mediante cláusulas e condições seguinte: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA 
Nesta data altera-se o endereço da empresa para PQ FERROV DE BSB, ALA C BOX 311,313,315 E 
317, PARQUE FERROVIÁRIO , BRASILIA DF CEP 70.630-970 
 
CLAUSULA SEGUNDA  
Neste ato retira-se da sociedade REGINALDO WELLITON DA CRUZ, cedendo e transferindo aos 
sócios remanescentes   MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ e REINALDO FRANCISCO DA 
CRUZ, dando ao sócio que se retira, plena e geral irrevogável e irretratável quitação ao adquirente 
 
CLAUSULA TERCEIRA 
O sócio REGINALDO WELITON DA CRUZ retira-se da sociedade, cedendo e transferindo 2.400  
(duas mil e quatrocentas) quotas de sua participação na sociedade, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, perfazendo um total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) para a sócio MOISÉS 
BATISTA ANDRE DA CRUZ , cedendo e transferindo ao sócio REINALDO FRANCISCO DA 
CRUZ  2.550(duas mil e quinhentos e cinquenta ) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
perfazendo R$ 2.550,00 ( dois mil e quinhentos e cinquenta reais). 
 
CLAUSULA QUARTA 
O capital social da empresa neste ato, totalizando  R$ 15.000,00 (quinze mil reais),dividido em 15.000 
(quinze  mil quotas) no valor de R$ 1,00(um real) cada quota  totalmente subscrito e  integralizado, em 
moeda corrente do País, pelos sócios 
 

SOCIOS QUOTAS R($) 

MOISÉS BATISTA ANDRE DA CRUZ 7.500 7.500,00 

REINALDO FRANCISCO DA CRUZ 7.500 7.500,00 

TOTAL 5.000 5.000,00 

PARAGRÁFO ÚNICO:  A responsabilidade dos sócios é limitada de acordo com a importância de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
 
CLAUSULA QUINTA 
 Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade e alterações 
posteriores, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 

DA CONSOLIDAÇÃO 
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Avista da modificação ora ajustadas consolida-se o contrato social que passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob o nome empresarial de RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS
LTDA  ,  com sede no PARQUE FERROV DE BSB, ALA C BOX 311/313/315 E 317, PARQUE 
FERROVIARIO, BRASILIA, DF CEP 70.631-900 . 
 
CLAUSULA SEGUNDA 
 O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dividido em 15.000 ( quinze mil quotas) de valor 
nominal  de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas, neste ato em moeda corrente do 
País, pelos sócios: 
 

SOCIOS QUOTAS R($) 

MOISÉS BATISTA ANDRE DA CRUZ 7.500 R$                 7.500,00 

REINALDO FRANCISCO DA CRUZ         7.500 R$                  7.500,00 

TOTAL 15.000,00 R$                15.000,00 

 
CLAUSULA TERCEIRA 
  O objetivo social é COMERCIO VAREJISTA DE CARTUCHOS PARA IMPRESSÃO E SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE IMPRESSORAS. 
 
CLAUSULA QUARTA 
A sociedade iniciou suas atividades em 26 de maio de 2010 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLAUSULA QUINTA 
  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente.  
 
CLAUSULA SEXTA 
 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 
CLAUSULA SETIMA               
 A administração da sociedade caberá ao  sócio  MOISÉS BATISTA ANDRE DA CRUZ que 
assinara com o poder e atribuição de sócio administrador, autorizado ao uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto,  em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio,  e terá uma retirada mensal a titulo de pró-labore, no valor de um salário 
mínimo. 
 
CLAUSULA OITAVA 
  Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestaram contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados.  
 
CLAUSULA NONA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (es) quando for o caso.  
 
CLAUSULA DECIMA 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios.  
 
CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA 
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Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio.  
 
CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA 
 O sócio administrador MOISÉS BATISTA ANDRÉ DA CRUZ declaram sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade.  
 
CLAUSULA DECIMA-QUARTA 
 Fica eleito o foro de Brasília para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 
 E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01(uma) via.  
 
                                                                                   Brasilia,DF 13  de junho de 2019 
 
  

MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ 

 

                   REINALDO FRANCISCO DA CRUZ  

 

___________________________________________________________________________________ 

REGINALDO WELLITON DA CRUZ      



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.010.075/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

27/05/2010

NOME EMPRESARIAL

RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CARTUCHOS.COM
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PRQ FERROV. DE BSB, ALA C
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

BOX 311/313/315 E 317

CEP

70.631-900
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE FERROVIARIO
MUNICÍPIO

BRASILIA
UF

DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO

moisesbatista@hotmail.com
TELEFONE

(61) 8200-0878

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

27/05/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/08/2022 às 18:21:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Com...

1 of 1 03/08/2022 18:21



Imprimir

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL - DIF

Este documento foi emitido no dia 03/08/2022 na Internet pelo portal Agênci@Net

.

CF/DF 07.540.514/001-23 CPF/CNPJ 12.010.075/0001-32 DataConcessão 31/05/2010

Denominação social RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA ME

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia CARTUCHOS.COM

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS FAC - Número do

Protocolo

113-56634/48

Regime de Tributação do ISS SIMPLES NACIONAL Faixa do ISS XX Data de enquadramento

no ISS

27/05/2010

Regime de Tributação do ICMS SIMPLES NACIONAL Faixa do ICMS XX Data de enquadramento

no ICMS

27/05/2010

Descrição Atividade Econômica do ISS REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFERICOS

Código da Atividade - ISS S9511-8/00-00 Data de Início de Atividade - ISS 12/05/2010

Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS

DE INFORMATICA

Código da Atividade - ICMS G4751-2/01-00 Data de Início de Atividade - ICMS 12/05/2010

Endereço PQ FERROV DE BSB, ALA C BOX 311,313,315 E 317 CEP 70.631-900

Bairro PARQUE FERROVIARIO Cidade BRASILIA UF DF

Situação Cadastral ATIVA Data 03/08/2022
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.010.075/0001-32
Certidão nº: 16983319/2025
Expedição: 25/03/2025, às 10:22:41
Validade: 21/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.010.075/0001-32, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 224048321372025

RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: FERROV. DE BSB, ALA C BOX 311/313/315 E 317 S/N

JUNTO AO GDF

0754051400123

12.010.075/0001-32

PARQUE FERROVIARIOCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 16 de outubro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 18/07/2025 às 13:09:45 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.010.075/0001-32

Razão
Social:

RRM SERVICOS E COM DE CARTUCHOS LTDA

Endereço: SCS QUADRA 01 BLOCO C NUMERO 30 SALA 609 / ASA SUL / BRASILIA /
DF / 70395-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/07/2025 a 06/08/2025

Certificação Número: 2025070806521892831178

Informação obtida em 21/07/2025 13:04:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 21/07/2025, 13:05



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA
CNPJ: 12.010.075/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:45:35 do dia 06/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/11/2025.
Código de controle da certidão: 6028.066D.A008.18DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.













ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2023

Nome

CNPJ

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA

12.010.075/0001-32

Folha

:

:

: 1

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

1 - Grau de Endividamento

(4.125,30)

140.026,33
= -0,03

Interpretação :

Patrimônio Líquido

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equivale a -2,95 % 
do capital próprio.

Passivo Circulante + Passivo Não-
-Circulante (Obrigações a LP)

1.1

1.2

2 - Composição de Endividamento

0,00

(4.125,30)
= 0,00

Interpretação :

Passivo Circulante + Passivo Não-
-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto menor, melhor. As obrigações a curto prazo representam 
0,00 % das obrigações totais.

Passivo Circulante2.1

2.2

3 - Solvência Geral

135.901,03

(4.125,30)
= -32,94

Interpretação :

Passivo Circulante + Passivo Não-
-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a -3.294,33 
% do capital de terceiros.

Ativo3.1

3.2

DEXION - 11:55:24VMCONT - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA



ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2023

Nome

CNPJ

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA

12.010.075/0001-32

Folha

:

:

: 2

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

4 - Part icipação de Terceiros

(4.125,30)

135.901,03
= -0,03

Interpretação :

Ativo

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa -3,04 % 
do investimento total.

Passivo Circulante + Passivo Não-
-Circulante (Obrigações a LP)

4.1

4.2

5 - Capi tal ização

140.026,33

135.901,03
= 1,03

Interpretação :

Ativo

Quanto maior, melhor. O capital próprio equivale a 103,04 % do 
investimento total.

Patrimônio Líquido5.1

5.2

(4.125,30)

6 - Capi tal de Giro Própr io

135.901,03

0,00 135.901,03

0,00

(4.125,30)

140.026,33

6.4 (-) Passivo Não-Circulante       
         (Obrigações a LP)

6.5 (=) Capital de Giro Próprio

6.3 (-) Passivo Circulante

6.1 Ativo Circulante

6.2 Ativo Realizável a LP

DEXION - 11:55:24VMCONT - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA



ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2023

Nome

CNPJ

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA

12.010.075/0001-32

Folha

:

:

: 3

ÍNDICES DE ESTRUTURA DE CAPITAL

7 - Imobi l ização do Patr imônio Líquido

0,00

140.026,33
= 0,00

Interpretação :

Patrimônio Líquido

Quanto menor, melhor. A imobilização representa 0,00 % do 
capital próprio.

Ativo Não-Circulante (exceto 
Ativo Realizável a LP)

7.1

7.2

8 - Imobi l ização dos Recursos Não Correntes

0,00

135.901,03
= 0,00

Interpretação :

Patrimônio Líquido + Passivo Não-
-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto menor, melhor. 0,00 % dos recursos não correntes foram 
destinados à imobilização.

Ativo Não-Circulante (exceto 
Ativo Realizável a LP)

8.1

8.2

9 - Imobi l ização do Invest imento Total

0,00

135.901,03
= 0,00

Interpretação :

Ativo

Quanto menor, melhor. A imobilização representa 0,00 % do 
investimento total.

Ativo Não-Circulante (exceto 
Ativo Realizável a LP)

9.1

9.2

DEXION - 11:55:24VMCONT - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA



ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2023

Nome

CNPJ

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA

12.010.075/0001-32

Folha

:

:

: 4

ÍNDICES DE RENTABILIDADE

10 - Rentabi l idade do Invest imento Total

(11.816,78)

135.901,03
= -0,09

Interpretação :

Ativo

Quanto maior, melhor. O resultado negativo é de -8,70 % do 
investimento total.

Resultado Antes das Provisões10.1

10.2

11 - Rentabi l idade do Capi tal Próprio

(11.816,78)

140.026,33
= -0,08

Interpretação :

Patrimônio Líquido

Quanto maior, melhor. O resultado negativo é de -8,44 % do 
capital próprio.

Resultado Antes das Provisões11.1

11.2

12 - Rentabi l idade do At ivo

(11.816,78)

135.901,03
= -0,09

Interpretação :

Ativo

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ -8,70 de prejuízo 
para cada R$ 100,00 de investimento total.

Lucro Líquido12.1

12.2

DEXION - 11:55:24VMCONT - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA



ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2023

Nome

CNPJ

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA

12.010.075/0001-32

Folha

:

:

: 5

ÍNDICES DE RENTABILIDADE

13 - Rentabi l idade do Patr imônio Líquido

(11.816,78)

140.026,33
= -0,08

Interpretação :

Patrimônio Líquido Médio

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ -8,44 de prejuízo 
para cada R$ 100,00 de capital próprio investido, em média.

Lucro Líquido13.1

13.2

14 - Giro do At ivo

320.330,88

135.901,03
= 2,36

Interpretação :

Ativo

Quanto maior, melhor. A empresa vendeu R$ 2,36 para cada R$ 
1,00 de investimento total.

Vendas Líquidas14.1

14.2

15 - Margem Líquida

(11.816,78)

320.330,88
= -0,04

Interpretação :

Vendas Líquidas

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$ -3,69 de prejuízo 
para cada R$ 100,00 vendidos.

Lucro Líquido15.1

15.2

DEXION - 11:55:24VMCONT - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA



ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2023

Nome

CNPJ

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA

12.010.075/0001-32

Folha

:

:

: 6

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

16 - Liquidez Geral

135.901,03

(4.125,30)
= -32,94

Interpretação :

Passivo Circulante + Passivo Não-
-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ -32,94 de ativo 
circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de 
dívida total.

Ativo Circulante + Ativo 
Realizável a LP

16.1

16.2

17 - Liquidez Corrente

135.901,03

0,00
= 0,00

Interpretação :

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 0,00 de ativo 
circulante para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

Ativo Circulante17.1

17.2

18 - Liquidez Seca

135.901,03

0,00
= 0,00

Interpretação :

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 0,00 de ativo 
circulante para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo, sem 
comprometer os estoques.

Ativo Circulante - Estoques18.1

18.2

DEXION - 11:55:24VMCONT - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA



ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 2023

Nome

CNPJ

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA

12.010.075/0001-32

Folha

:

:

: 7

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

19 - Liquidez Imediata

124.084,25

0,00
= 0,00

Interpretação :

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 0,00 de 
disponibilidades para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

Disponibilidades19.1

19.2

BRASILIA-DF, 31 de Dezembro de 2023

MOISÉS  BATISTA ANDRE DA CRUZ

205 - Administrador - CPF 064.596.636-37

ELIANE VIEIRA MENESES

TEC CONTABILIDADE - CPF 658.261.671-49 - CRC 02230

DEXION - 11:55:24VMCONT - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA









Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201639495 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA

223 BALANCO

BRASILIA

30 Abril 2025

Nº FCN/REMP

DFE2500097874

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2762771 em 30/04/2025 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA , CNPJ 12010075000132
e protocolo DFE2500097874 - 30/04/2025. Autenticação: CB752F209F1528A9BAF6C7B9B62B96636B5448. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/065.450-4 e o código de segurança 8gC8
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 1/10



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/065.450-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2500097874

Data

30/04/2025

064.596.636-37 MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ 30/04/2025 00:00:00

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2762771 em 30/04/2025 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA , CNPJ 12010075000132
e protocolo DFE2500097874 - 30/04/2025. Autenticação: CB752F209F1528A9BAF6C7B9B62B96636B5448. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/065.450-4 e o código de segurança 8gC8
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL - 2024

Nome
CNPJ

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA
12.010.075/0001-32

Folha

:
:

: 1

31/12/2024

53201639495:NIRE

243.571,34ATI VO 135.901,03

243.571,34ATI VO CI RCULANTE 135.901,03

243.571,34Disponibi l idades 124.084,25

243.571,34Caixa 124.084,25

0,00Crédit os 11.816,78

0,00(-) Créditos de Liquidação Duvidosa 11.816,78

DEXION - 10:58:34VMCONT - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2762771 em 30/04/2025 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA , CNPJ 12010075000132 e
protocolo DFE2500097874 - 30/04/2025. Autenticação: CB752F209F1528A9BAF6C7B9B62B96636B5448. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/065.450-4 e o código de segurança 8gC8
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL - 2024

Nome
CNPJ

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA
12.010.075/0001-32

Folha

:
:

: 2

31/12/2024

53201639495:NIRE

243.571,34PASSI VO 135.901,03

(2.147,80)PASSI VO NÃO-CI RCULANTE (4.125,30)

(2.147,80)Tít ulos a Pagar  a Longo Prazo (4.125,30)

(2.147,80)Títulos a Pagar a Longo Prazo (4.125,30)

245.719,14PATRI MÔNI O LÍ QUI DO 140.026,33

15.000,00Capit al Social 15.000,00

15.000,00Capital Integralizado 15.000,00

230.719,14( - )  Prej uízos Acum ulados 125.026,33

230.719,14Lucro do Período 125.026,33

                       Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 243.571,34 (duzentos e quarenta e três mil, quinhentos e setenta e 
um reais , trinta e quatro centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, 
veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, 
dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASILIA-DF, 31 de Dezembro de 2024

MOISÉS  BATISTA ANDRE DA CRUZ

205 - Administrador - CPF 064.596.636-37

ELIANE VIEIRA MENESES

TEC CONTABILIDADE - CPF 658.261.671-49 - CRC 02230

DEXION - 10:58:34VMCONT - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2762771 em 30/04/2025 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA , CNPJ 12010075000132 e
protocolo DFE2500097874 - 30/04/2025. Autenticação: CB752F209F1528A9BAF6C7B9B62B96636B5448. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/065.450-4 e o código de segurança 8gC8
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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BALANÇO PATRIMONIAL - 2024

Nome
CNPJ

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA
12.010.075/0001-32

Folha

:
:

: 3
53201639495:NIRE

DEXION - 10:58:34VMCONT - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2762771 em 30/04/2025 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA , CNPJ 12010075000132 e
protocolo DFE2500097874 - 30/04/2025. Autenticação: CB752F209F1528A9BAF6C7B9B62B96636B5448. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/065.450-4 e o código de segurança 8gC8
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 2024

Nome
CNPJ

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA
12.010.075/0001-32

Folha

:
:

: 1

31/12/2024

NIRE : 53201639495

322.138,52(+ )  RECEI TA OPERACI ONAL BRUTA 320.330,88

322.138,52Receitas de Mercadorias Vendidas 320.330,88

0,00( - )  DEDUÇÕES DA RECEI TA OPERACI ONAL BRUTA 0,00

322.138,52(= )  RECEI TA OPERACI ONAL LÍ QUI DA 320.330,88

(158.541,22)( - )  CUSTO DOS PRODUTOS OU MERCADORI AS VENDI DAS E SERVI ÇOS PRESTADOS (254.478,30)

(158.541,22)Custos dos Produtos Vendidos (254.478,30)

163.597,30(= )  LUCRO OPERACI ONAL BRUTO 65.852,58

(57.904,49)( - )  DESPESA OPERACI ONAL (77.669,36)

(57.904,49)Despesas Administrativas (77.669,36)

105.692,81(= )  LUCRO OPERACI ONAL LÍ QUI DO (11.816,78)

0,00(+ / - )  OUTRAS RECEI TAS E OUTRAS DESPESAS 0,00

105.692,81(= )  LUCRO ANTES DAS PROVI SÕES PARA CSLL E I R (11.816,78)

0,00( - )  PROVI SÕES PARA CSLL E I R 0,00

105.692,81(= )  LUCRO ANTES DAS PARTI CI PAÇÕES (11.816,78)

0,00( - )  PARTI CI PAÇÕES 0,00

105.692,81(= )  LUCRO LÍ QUI DO DO PERÍ ODO (11.816,78)

                       Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado, apresentando um lucro de R$ 105.692,81 (cento e cinco mil, seiscentos e noventa e dois 
reais , oitenta e um centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e 
idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e 
comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASILIA-DF, 31 de Dezembro de 2024

MOISÉS  BATISTA ANDRE DA CRUZ

205 - Administrador - CPF 064.596.636-37

ELIANE VIEIRA MENESES

TEC CONTABILIDADE - CPF 658.261.671-49 - CRC 02230

DEXION - 10:58:06VMCONT - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2762771 em 30/04/2025 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA , CNPJ 12010075000132 e
protocolo DFE2500097874 - 30/04/2025. Autenticação: CB752F209F1528A9BAF6C7B9B62B96636B5448. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/065.450-4 e o código de segurança 8gC8
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - 2024

Nome
CNPJ

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA
12.010.075/0001-32

Folha

:
:

: 2
NIRE : 53201639495

DEXION - 10:58:06VMCONT - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE LTDA

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2762771 em 30/04/2025 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA , CNPJ 12010075000132 e
protocolo DFE2500097874 - 30/04/2025. Autenticação: CB752F209F1528A9BAF6C7B9B62B96636B5448. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/065.450-4 e o código de segurança 8gC8
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/065.450-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2500097874

Data

30/04/2025

658.261.671-49 ELIANE VIEIRA MENESES 30/04/2025 12:46:20

 Assinado utilizando assinatura qualificada

064.596.636-37 MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ 30/04/2025 00:00:00

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2762771 em 30/04/2025 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA , CNPJ 12010075000132
e protocolo DFE2500097874 - 30/04/2025. Autenticação: CB752F209F1528A9BAF6C7B9B62B96636B5448. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/065.450-4 e o código de segurança 8gC8
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/065.450-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA ,
de CNPJ 12.010.075/0001-32 e protocolado sob o número 25/065.450-4 em 30/04/2025, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 2762771, em 30/04/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
CAMILA CORADO PACHECO CAVALCANTE.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

064.596.636-37 MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ 30/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

064.596.636-37 MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ 30/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

658.261.671-49 ELIANE VIEIRA MENESES 30/04/2025 12:46:20

Assinado utilizando assinatura qualificada Autoridade Certificadora SERPRORFBv5

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/04/2025

Documento assinado eletronicamente por CAMILA CORADO PACHECO CAVALCANTE,
Servidor(a) Público(a), em 30/04/2025, às 14:44.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2762771 em 30/04/2025 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA , CNPJ 12010075000132
e protocolo DFE2500097874 - 30/04/2025. Autenticação: CB752F209F1528A9BAF6C7B9B62B96636B5448. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/065.450-4 e o código de segurança 8gC8
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. quarta-feira, 30 de abril de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2762771 em 30/04/2025 da Empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA , CNPJ 12010075000132
e protocolo DFE2500097874 - 30/04/2025. Autenticação: CB752F209F1528A9BAF6C7B9B62B96636B5448. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/065.450-4 e o código de segurança 8gC8
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 14/07/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA
12.010.075/0001-32

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade dever ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certido Nada Consta, Validar Certido - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 14/07/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.HL0S.0UBQ.D2J4.0HMC.QQC8
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judicirio da Unio

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1ª e 2ª Instncias

14/07/2025 09:13:13

NUCER - Núcleo de Emisso de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastio Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horrio de Atendimento: 7h s 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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file:///C:/Users/USER/Downloads/Atestado_0844891.html 1/1

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-ro.jus.br

ATESTADO - PRES/DG/SAOFC/COMAP

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

1. Em cumprimento ao disposto no art. 66, inciso II, da Resolução TRE-RO nº 06/2015, que dispõe sobre o Regulamento Interno do Corpo Administrativo do
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA,
inscrita no CNPJ nº 12.010.075/0001-32, com sede no Parque Ferroviário de Brasília, n º 319, Ala ‘C’, Box 311, 313, 315 e 317, CEP: 70.631-900,
em Brasília/DF, forneceu cartucho de fita adesiva para rotulador eletrônico ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA conforme descrito
abaixo:

2. Processos n. 0000835-28.2020.6.22.8000 e 0000103-76.2022.6.22.8000

Edital Pregão Eletrônico nº 23/2021

Ata de Registro de Preços nº 39/2022

Período de vigência da ARP: 30/12/2021 a 30/12/2022, publicada no DOU n. 246, de 30/12/2021

Contrato: Nota de Empenho 2022NE000234 (0808766), no valor total de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais).

DANFE nº 2.942, série 1.

Item Especificação Unidade
Quantidade
total registrada
na ARP

Quantidade
empenhada

Valor
Unitário R$

Val
emp

01

Item 16 do Edital. Fita impressora. Cartucho de fita adesiva para rotulador eletrônico
marca Brother modelo PT-65 (M231), medindo 12mm x 8m de comprimento,
acondicionado em embalagem individual pressurizada de PVC transparente
(CATMAT382324). Marca: CARTUCHONET-GG.

Unidade 50 50 37,00 1.85

3. Atestamos, ainda, que a aquisição foi executada de forma satisfatória, em conformidade com os prazos, obrigações e cláusulas do Edital do Pregão Eletrônico
nº 23/2021.

4. Registamos que o inteiro teor do Edital, Termo de Referência e ARP, relacionados ao objeto fornecido estão dísponíveis no Portal da Transparência do TRE-
RO, link: https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2021.

5. E por verdade, firmamos o presente.

Porto Velho-RO.

Documento assinado eletronicamente por RUDMA ROSA OLIVEIRA COSTA, Coordenador(a), em 13/06/2022, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verificador 0844891 e o
código CRC A39026DD.

0004993-68.2016.6.22.8000 0844891v6
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa RRM SERVIÇOS 

E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA, estabelecida no Parque 

Ferroviário de Bsb -319 cep: 70.631-900, Brasília-DF, inscrita no CNPJ 

12.010.075/0001-32-Inscr.Est.: 07.540.514/001-23, forneceu toners de 

acordo com a nota Fiscal Nº000.002.757 não havendo nada que desabone 

esta empresa quanto a qualidade dos materiais fornecidos. 

Leonardo Batista Rodrigues. 
Auxiliar Administrativo SP/OTCA 

Brasília, 21 de setembro de 2021

 
 
 



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

8240086       30/04/2025 30/04/2025 31/07/2025

Dados básicos:

CNPJ : 12.010.075/0001-32

Razão Social : RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA

Nome fantasia : RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA

Data de abertura : 27/05/2010

Endereço:

logradouro: PRQ FERROV. DE BSB, ALA C

N.º: 311 Complemento: BOX 311/313/315 E 31

Bairro: PARQUE FERROVIARIO Município: BRASILIA

CEP: 70631-900 UF: DF

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

5-2 Fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informática

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação 6HVD2B5RLYW4P45V

IBAMA - CTF/APP 30/04/2025 - 18:07:34



 

 
 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior Deinter 9 - Piracicaba 
Delegacia Seccional de Polícia de Casa Branca 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

    Declaro para os devidos fins, que a empresa 

RRM SERVIÇOS E COMÉRCIOS DE CARTUCHOS LTDA, inscrita 

no CNPJ: 12.010.075/0001-32, com sede No Parque Ferroviário da 

BSB, Ala C, Box 311/313/315 e 317, Brasília/DF, participou do 

Pregão Eletrônico 90005/2024, na data de 27/08/2024, sagrando-

se vencedora para os Itens de Materiais nºs 16, 17, 18, 19, 20, 21, 

22 e 23, constantes do Termo de Referência - TR-16/2024 (abaixo 

discriminados), sendo firmado contrato com esta Delegacia 

Seccional de Polícia de Casa Branca, CNPJ 04.236.548/0046-98, 

Praça Ministro Costa Manso, 25, Centro, Casa Branca/SP - CEP 

13.700-035 através da emissão da Nota de Empenho 

2024NE00190, no valor total de R$ 8.092,00 (oito mil e noventa e 

dois reais), fornecendo satisfatoriamente os itens contratados na 

data de 03/09/2024, em conformidade com a Nota Fiscal - DANFE 

nº 3491: 

 
Itens de Materiais: 
 
16 - Cartucho Toner Impressora Lexmark CX-522 Tipo Cartucho: 
Compatível, Cor Tinta: Preta, Referência Cartucho: 78c0x10 
Capacidade média contínua declarada do tinteiro preto no modo de 
impressão simples (um só lado): 8.500 cópias ou superior - em 
Conformidade com Norma ISO/IEC 19798 - Marca CP, modelo 
78c0x10. 
Item CATMAT: 615538 
Quantidade:  02 unidades 
Valor Unitário: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) 
 
17 - Cartucho Toner Impressora Lexmark CX-522 Tipo Cartucho: 
Compatível, Cor Tinta: Ciano, Referência Cartucho: 78c0x20 



 

 
 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior Deinter 9 - Piracicaba 
Delegacia Seccional de Polícia de Casa Branca 

 
Capacidade média contínua declarada do tinteiro preto no modo de 
impressão simples (um só lado): 8.500 cópias ou superior - em 
Conformidade com Norma ISO/IEC 19798 - Marca CP, modelo
78c0x20 
Item CATMAT: 615539 
Quantidade:  02 unidades 
Valor Unitário: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) 
 
18 - Cartucho Toner Impressora Lexmark CX-522 Tipo Cartucho: 
Compatível, Cor Tinta: Amarela, Referência Cartucho: 78c0x40 
Capacidade média contínua declarada do tinteiro preto no modo de 
impressão simples (um só lado): 8.500 cópias ou superior - em 
Conformidade com Norma ISO/IEC 19798 - Marca CP, modelo 
78c0x40 
Item CATMAT: 615541 
Quantidade:  02 unidades 
Valor Unitário: R$ 441,00 (quatrocentos e quarenta e um 
reais) 
 
19 - Cartucho Toner Impressora Lexmark CX-522 Tipo Cartucho: 
Compatível, Cor Tinta: Magenta, Referência Cartucho: 78c0x30 
Capacidade média contínua declarada do tinteiro preto no modo de 
impressão simples (um só lado): 8.500 cópias ou superior - em 
Conformidade com Norma ISO/IEC 19798 - Marca CP, modelo 
78c0x30 
Item CATMAT: 441989 
Quantidade:  02 unidades 
Valor Unitário:  R$ 442,00 (quatrocentos e quarenta e dois 
reais) 
 
20 - Cartucho Toner Impressora Lexmark CS-720 Tipo Cartucho: 
Compatível, Cor Tinta: Preta, Referência Cartucho: 74c4hk0 
Capacidade média contínua declarada do tinteiro preto no modo de 
impressão simples (um só lado): 20.000 cópias ou superior - em 
Conformidade com Norma ISO/IEC 19798 - Marca CP, modelo 
74c4hk0 
Item CATMAT:  441969 
Quantidade:   02 unidades 
Valor Unitário:  R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) 
 



 

 
 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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21 - Cartucho Toner Impressora Lexmark CS-720 Tipo Cartucho: 
Compatível, Cor Tinta: Ciano, Referência Cartucho: 74c4hc0 
Capacidade média contínua declarada do tinteiro preto no modo de
impressão simples (um só lado): 12.000 cópias ou superior - em 
Conformidade com Norma ISO/IEC 19798 - Marca CP, modelo 
74c4hc0 
Item CATMAT:  456296 
Quantidade:   02 unidades 
Valor Unitário:  R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) 
 
22 - Cartucho Toner Impressora Lexmark CS-720 Tipo Cartucho: 
Compatível, Cor Tinta: Amarela, Referência Cartucho: 74c4hy0 
Capacidade média contínua declarada do tinteiro preto no modo de 
impressão simples (um só lado): 12.000 cópias ou superior - em 
Conformidade com Norma ISO/IEC 19798 - Marca CP, modelo 
74c4hy0 
Item CATMAT: 456297 
 

 
Quantidade:   02 unidades 
Valor Unitário:  R$ 581,00 (quinhentos e oitenta e um reais) 
 
23 - Cartucho Toner Impressora Lexmark CS-720 Tipo Cartucho: 
Compatível, Cor Tinta: Magenta, Referência Cartucho: 74c4hm0 
Capacidade média contínua declarada do tinteiro preto no modo de 
impressão simples (um só lado): 12.000 cópias ou superior - em 
Conformidade com Norma ISO/IEC 19798 - Marca CP, modelo 
74c4hm0 
Item CATMAT:  456294 
Quantidade:   02 unidades 
Valor Unitário:  R$ 562,00 (quinhentos e sessenta e dois 
reais) 
 
 

Atesto ainda que os materiais foram 

entregues em parcela única, dentro das especificações e prazos 

exigidos, e que a empresa cumpriu com todas as disposições 

contidas no Contrato e Termo de Referência. 



 

 
 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Certifico ainda o fiel cumprimento, com 

pontualidade, das obrigações e compromissos assumidos, 

demonstrando idoneidade comercial e técnica, nada havendo que 

desabone até a presente data. 

Dados para contato: 

uge.casabranca@policiacivil.sp.gov.br, telefone (19) 3671-1004, 

Fábio ou Marcos. 

 

 

Casa Branca, 12 de setembro de 2024. 

 

 
 
 
 
 

Dr. Benedito Antonio Noronha Júnior 
Delegado Seccional de Polícia 

BENEDITO ANTONIO 
NORONHA 
JUNIOR:04337142800

Assinado de forma digital por 
BENEDITO ANTONIO NORONHA 
JUNIOR:04337142800 
Dados: 2024.09.12 16:34:04 -03'00'







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do ABC

Centro de Engenharia, Modelagem e Ciências Sociais Aplicadas
Divisão Administrativa

Av. dos Estados, 5001 · Bairro Santa Terezinha · Santo André - SP · CEP 09210-580
Bloco A · Torre 1 · 7º andar · Sala R706-1· Fone: (11) 4996.7941/7942

adm-cecs@ufabc.edu.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC - inscrita no CNPJ sob nº
07.722.779/0001-06, situada no endereço: Avenida dos Estados, 5001 - Bairro Bangu - Santo
André/SP, atesta para os devidos fins que a empresa RRM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 12.010.075/0001-32, forneceu osmateriais abaixo especificados em plenas
condições de uso, no prazo de entrega estabelecido.

Nota de
Empenho

N° da Nota Fiscal Data da NF Pregão Eletrônico

2024NE000507 3567 05/12/2024 90075/2024

Objeto

Item do Processo 01: CARTUCHO 728 - COR PRETO - COMPATÍVEL
- Quantidade: 02 unidades

Item do Processo 02: CARTUCHO 728 - COR CIANO - COMPATÍVEL
- Quantidade: 02 unidades

Item do Processo 03: CARTUCHO 728 - COR MAGENTA - COMPATÍVEL
- Quantidade: 02 unidades

Item do Processo 04: CARTUCHO 728 - COR AMARELO - COMPATÍVEL
- Quantidade: 02 unidades

Atestamos que tal fornecimento foi executado satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

Santo André, 11 de abril de 2025

_____________________________

Vitor Vieira Vasconcelos
Fiscal

SIAPE 2548506



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa do setor privado com Razão Social PAR FRANCA
INFORMATICA, devidamente inscrita no CNPJ: 46.756.549/0001-01,
Localizada na AV CASTELO BRANCO, Nº 953, SALA 02, BAIRRO DOS
PIONEIROS, CEP 76970-000, nesta cidade de Pimenta Bueno – RO, por
intermédio de seu representante legal infra-assinado atesta para os
devidos fins que a empresa RRM SERVIÇOS E COMÉRCIOS DE CARTUCHOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.
12.010.075.0001/32, sediada na PARQUE FERROVIARIO DE BSB n 319-
Brasília - Cep: 70.631-900- BOX 311/313/315 E 317, nos forneceu
através da NOTA FISCAL DE Nº 000.003.299, os seguintes serviços:

QTDE UND DESCRIÇÃO VLR.
UNITARIO

TOTAL

630 UN FITA ROTULADORA MK-231 MARCA X-
FULL 12MM

R$ 35,50 R$ 22.365,00

Entre outros, sempre fornecendo de forma satisfatória e servindo
dentro do prazo e condições por nós estabelecida demonstrando zelo e
eficiência em todas as suas atividades, oferecendo produtos com
qualidade e dentro dos prazos combinados, nada havendo até o presente
momento que desaprove sua conduta comercial. Sendo o que tínhamos, e
para que surta os efeitos a que se destina, firmamos o presente.

__________________

PEDRO ALCINO ROQUE FRANCA
CPF: 885.314.812-87

DIRETOR

PEDRO ALCINO 
ROQUE 
FRANCA:88531481287

Assinado de forma digital por 
PEDRO ALCINO ROQUE 
FRANCA:88531481287 
Dados: 2023.11.06 16:12:25 
-03'00'
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Em caso de dúvidas, contate-nos por meio dos seguintes canais: site: https://www.correios.com.br ou telefone: 4020 8040 

 

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 
 

As partes acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do 
presente Instrumento, elaborado conforme disposto na Lei 13.303/2016 e legislação aplicada,
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio 
de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais
e Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e 
utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento 
disponibilizados. 

1.2. Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos 
CORREIOS, conforme critérios definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no 
portal dos CORREIOS.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 
 

2.1. Os serviços e produtos constantes no pacote de serviços contratado estarão 
relacionados no Termo de Condições Comerciais e disponíveis para utilização somente após 
seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.

 
2.2. Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem 
adotados pelas partes encontram-se nos respectivos Anexos ou Termos atualizados e 
disponibilizados no portal dos CORREIOS.

2.3. A relação de serviços e produtos disponibilizados a CONTRATANTE está detalhada
no Termo de Condições Comerciais, que poderá ser atualizada pelos CORREIOS mediante 
comunicação prévia à CONTRATANTE. 

 
2.4. Além dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado, poderá haver inclusão
de outros, ainda que específicos, mediante negociação entre as partes, registro formal da 
solicitação e apostilamento do contrato. 

 
2.4.1. A inclusão de produto ou serviço, previsto no subitem 2.4, dar-se-á após acréscimo 
de Anexo específico e cadastro nos sistemas dos CORREIOS, exceto produtos ou serviços
em fase de piloto. 

 
2.4.2. A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, 
com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

3.1. A CONTRATANTE se compromete a:
 

3.2. Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços,
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conforme previsto nos Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou 
nas Tarifas/Tabelas de Preços. 

3.3. Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e 
qualquer tributo que possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem 
como pela veracidade das informações fornecidas. 

 
3.4. Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema 
de contratação, todos os dados cadastrais para as comunicações necessárias.

 
3.5. Postar os objetos nas unidades previamente acordadas com os CORREIOS e 
apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos 
CORREIOS, quando da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos.

 
3.5.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de 
acesso aos sistemas, fornecidos pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de 
seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização
indevida.

 
3.6. Informar aos CORREIOS seus representantes credenciados, com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações 
deverão constar o nome do órgão e do seu responsável, endereço, telefone para contato, 
endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados. 

 
3.6.1. Por representantes credenciados entendam-se as filiais, ou, no caso de holding, dessa 
e de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.

 
3.6.2. A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de 
responsabilidade da CONTRATANTE, apurada no teor deste contrato.

 
3.7. Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos 
CORREIOS e controlar a utilização dos serviços e sistemas por parte de seus
representantes credenciados. 

 
3.8. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS 
para as providências de cancelamento e emissão de novo cartão.

 
3.9. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a 
CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos 
CORREIOS, com prova de recebimento.

 
3.10. Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do sistema de fatura 
eletrônica, disponibilizado no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS 
 

4.1. Os CORREIOS se comprometem a disponibIlizar informações necessárias à execução 
deste contrato, tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços, fatura de cobrança com 
dados do contrato.

 
4.2. Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos
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previstos neste contrato. 
 

4.3. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e 
serviços sempre que ocorrer atualização em suas tabelas de preços e tarifas.

 
CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

 

5.1. Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a 
CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos em nas tabelas de preços e
tarifas vigentes.

 
5.2. O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 
12 (doze) meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas. 

 
5.2.1. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços
prestados e para os produtos vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses 
se o Poder Executivo assim o dispuser, visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.

 
5.2.2. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.2, os 
mesmos serão estabelecidos nos Anexos dos serviços Específicos.

 
5.2.3. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo 
Ministério das Comunicações, em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de 
junho de 1995, combinada com o Portaria n°386 de 30 de agosto de 2.018 do Ministério da
Fazenda. 

 
5.3. O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de
preços e tarifas ou dos Pacotes de Serviços.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, 
Anexos de produtos e serviços específicos ou periodicidade acordada entre as partes.

 
6.1.1. O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado 
e será informado no Termo de Condições Comerciais. Para os serviços que exigirem valor 
mínimo de faturamento exclusivo, será estabelecido no Anexo ou Termo específico.

6.1.2. O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo 
ciclo de faturamento indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica 
a contratos sucedâneos. 

 
6.1.3. Havendo alteração no contrato ou do Pacote de Serviços, que implique em mudança 
de valor mínimo dentro do ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado 
levará em consideração a proporcionalidade dos valores mínimos de faturamento utilizados
dentro do ciclo. 
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6.1.4. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser
inferior à valor mínimo de faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, 
além desse valor, um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância
definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será lançado para o
Centro de Custo principal do contrato. 

 
6.1.5. Se não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no
ciclo de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em
lançamentos em ciclos posteriores. 

 
6.1.5.1. Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da 
complementação financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da
ocorrência da situação descrita acima. 

 
6.2. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na
cláusula Oitava não haverá incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido 
pela suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos 
anteriores à suspensão e posteriores à reativação. 

6.3. Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura
correspondente aos produtos adquiridos e serviços prestados no ciclo de faturamento. 

6.3.1. Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o 
endereço pré-estabelecido, conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.

6.4. Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de 
pagamento sob alegação de não entrega da fatura física até seu vencimento, uma vez que 
ela poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio do sistema de fatura eletrônica no
portal dos CORREIOS.

6.5. As formas de pagamento da prestação de serviços disponibilizados pelos Correios 
ocorrerão conforme pacote de serviço contratado, são: 

6.5.1. Crédito antecipado por meio de cartão de crédito para novos contratos formalizados
com pacote Clube Correios.

 
6.5.2. Pagamento por meio de fatura para novos contratos formalizados com pacotes de 
Prata a Infinite.
 

6.6. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções 
constantes do próprio documento de cobrança.

6.7. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita
mediante autorização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual 
depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a quitação da fatura, estando a 
CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.

6.8. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o
crédito na conta corrente dos CORREIOS.
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6.9. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre 
a data do vencimento e a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de 
acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC
Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, 
independentemente de notificação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de 
pagamento serão cobrados em ciclos posteriores.

6.10. A não-quitação da fatura em prazo superior a 10 dias poderá ensejar a suspensão da
modalidade de pagamento a faturar. 

 
6.11. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela 
CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS – CAC
ou pelo Fale com os Correios, e receberá o seguinte tratamento.

 
6.11.1. Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do 
vencimento. 

 
6.11.2. Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com
nova data de vencimento ou efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos 
posteriores em caso de quitação da fatura reclamada. 

 
6.11.3. Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra 
após o vencimento, pagará também os acréscimos legais previstos independentemente do 
prazo necessário para a apuração por parte dos CORREIOS.

6.12. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento
integral da fatura. 

6.13. Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento
da fatura. 

 
6.14. Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de 
fatura, os valores correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão
considerados em ciclos de faturamento posteriores. 

6.15.Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como
débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste 
contrato, serão lançados em ciclos posteriores, devidamente discriminados. 

 
6.16. Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores 
foram apurados e devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à 
CONTRATANTE via crédito em fatura.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

 
7.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) meses, a partir
da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO 
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8.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que 
a parte inadimplente, regularize a pendência financeira.

 
8.2. A não-quitação da fatura em prazo superior a 30 (trinta) dias sem manifestação formal 
do  contratante, concede aos CORREIOS o direito de rescindir o contrato, sem prejuízo de 
outras sanções.

 
8.2.1. Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.

 
8.2.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente 
deverá regularizar a partir da comunicação formal desse fato. 

 
8.2.3. O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a 
critério da parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além
das demais sanções contratuais e legais aplicáveis. 

 
8.2.4. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, pelos CORREIOS,
em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002. 

 
8.2.5. Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, 
caso haja necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE
TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo 
ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento das 
custas ocorrer de forma antecipada. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 
 

9.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, comprova
de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 

 
9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de 
contrato sucedâneo, com valor mínimo igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data 
da formalização do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior.
Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão disponíveis para utilização 
somente após seu cadastro nos sistemas dos CORREIOS.

 
9.1.2. Automaticamente pelos CORREIOS, sem aviso prévio, quando da não utilização de 
serviços ou aquisição de produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses 
consecutivos.

9.1.3. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava. 
 

9.1.4. Decretação de falência ou dissolução da sociedade da CONTRATANTE. 
 

9.1.5. Alteração social ou modificação da finalidade/estrutura da CONTRATANTE, que 
prejudique a execução do contrato.
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9.1.6. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do 
contrato.

 
9.1.7. Pelo não cumprimento pela CONTRATANTE das exigências contratuais previstas nos 
Termos de Condições ou Anexos de prestação de serviços.

9.2. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos 
valores correspondentes aos produtos adquiridos e aos serviços prestados à CONTRATANTE 
até a data da rescisão, bem como à proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de 
acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste contrato.

9.3. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores 
devidos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA –DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
 
10.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos 
moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção e sigilo aos dados de 
pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis.
 
10.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de utilização de soluções de Correios 
necessárias quando da execução da prestação de serviço. 

10.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 
direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 
Ministério Público e Órgãos de controle. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito
disponibilizado pelos CORREIOS.
 
11.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação 
fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em 
decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua execução constituem ônus de 
responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação
vigente. 

11.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato 
cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores
efetivamente pagos. 

11.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será 
considerada direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data
da comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento. 

 
11.3.2 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5º e 6º, da Lei 
6.538/78, as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e 
confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados.
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11.3.3 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas

informações, a parte interessada deverá solicitar, previamente, autorização expressa à outra. 
 

11.4 Excetua-se o disposto nos subitens 11.3.2  e 11.3.3 os casos de solicitação de órgãos 
reguladores, fiscalizadores e Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e 
deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.

11.5 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante 
prévio entendimento entre as partes. 

11.6 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de 
produtos, estabelecidos neste instrumento, serão formalizadas por apostilamento, 
respeitando-se o disposto na legislação aplicada. 

11.7 Havendo lacuna nos Anexos, Termos, serão aplicados os procedimentos gerais 
previstos neste contrato.

 
11.8 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por 
danos causados a pessoas, bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, 
clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos dispositivos legais e regulamentares.

11.9. Os CORREIOS não se responsabilizam: 

11.9.1 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respectiva 
contratação do serviço de valor de valor declarado.
 
11.9.2 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por
parte da CONTRATANTE. 

 
11.9.3 Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados. 

 
11.9.4 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade 
competente, desde que haja comprovação documental. 
 
11.10 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respectivos 
Anexos e Termos nas seguintes condições: 
 
11.10.1 Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito
ou restituído à CONTRATANTE. 

 
11.10.2 Término do prazo para a reclamação. 

 
11.10.3 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, motim, 
tumulto e qualquer outro movimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho 
independentemente de sua vontade), regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
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Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, 
Seção Judiciária da capital do Estado da CONTRATANTE, exceto no caso do Estado de São 
Paulo conforme relação anexa, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato.

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE: CORREIOS: 

RRM SERVICOS E 
COMERCIO DE 
CARTUCHOS 
LTDA:12010075000132

Assinado de forma digital 
por RRM SERVICOS E 
COMERCIO DE CARTUCHOS 
LTDA:12010075000132 
Dados: 2023.10.25 14:58:28 
-03'00'
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UF DR Localidade
Seção Judiciária
da Cidade de:

SP SPM Arujá SÃO PAULO

SP SPM Barra do Turvo SÃO PAULO

SP SPM Barueri SÃO PAULO

SP SPM Bertioga SÃO PAULO

SP SPM Biritiba-Mirim SÃO PAULO

SP SPM Caieiras SÃO PAULO

SP SPM Cajamar SÃO PAULO

SP SPM Cajati SÃO PAULO

SP SPM Cananéia SÃO PAULO

SP SPM Carapicuíba SÃO PAULO

SP SPM Cotia SÃO PAULO

SP SPM Cubatão SÃO PAULO

SP SPM Diadema SÃO PAULO

SP SPM Eldorado SÃO PAULO

SP SPM Embu das Artes SÃO PAULO

SP SPM Embu-Guaçu SÃO PAULO

SP SPM Ferraz de Vasconcelos SÃO PAULO

SP SPM Francisco Morato SÃO PAULO

SP SPM Franco da Rocha SÃO PAULO

SP SPM Guararema SÃO PAULO

SP SPM Guarujá SÃO PAULO

SP SPM Guarulhos SÃO PAULO

SP SPM Iguape SÃO PAULO

SP SPM Ilha Comprida SÃO PAULO

SP SPM Itanhaém SÃO PAULO

SP SPM Itapecerica da Serra SÃO PAULO

SP SPM Itapevi SÃO PAULO

SP SPM Itaquaquecetuba SÃO PAULO

SP SPM Itariri SÃO PAULO

SP SPM Jacupiranga SÃO PAULO

SP SPM Jandira SÃO PAULO

SP SPM Juquiá SÃO PAULO

SP SPM Juquitiba SÃO PAULO

SP SPM Mairiporã SÃO PAULO

SP SPM Mauá SÃO PAULO

SP SPM Miracatu SÃO PAULO

SP SPM Mogi das Cruzes SÃO PAULO

SP SPM Mongaguá SÃO PAULO

SP SPM Osasco SÃO PAULO

SP SPM Pariquera-Açu SÃO PAULO

SP SPM Pedro de Toledo SÃO PAULO

UF DR Localidade
Seção Judiciária
da Cidade de:

SP SPM Peruíbe SÃO PAULO

SP SPM Pirapora do Bom Jesus SÃO PAULO

SP SPM Poá SÃO PAULO

SP SPM Praia Grande SÃO PAULO

SP SPM Registro SÃO PAULO

SP SPM Ribeirão Pires SÃO PAULO

SP SPM Rio Grande da Serra SÃO PAULO

SP SPM Salesópolis SÃO PAULO

SP SPM Santa Isabel SÃO PAULO

SP SPM Santana de Parnaíba SÃO PAULO

SP SPM Santo André SÃO PAULO

SP SPM Santos SÃO PAULO

SP SPM São Bernardo do Campo SÃO PAULO

SP SPM São Caetano do Sul SÃO PAULO

SP SPM São Lourenço da Serra SÃO PAULO

SP SPM Sao Paulo SÃO PAULO

SP SPM São Vicente SÃO PAULO

SP SPM Sete Barras SÃO PAULO

SP SPM Suzano SÃO PAULO

SP SPM Taboão da Serra SÃO PAULO

SP SPM Vargem Grande Paulista SÃO PAULO

SP SPI Demais Localidades BAURU



  

 
ORIGINAL 

 

RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ: 12.010.075/0001-32, situada à Parque
Ferroviário de Bsb n 319- Brasília/DF - Cep: 70.631-900- Box 311/313/315, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ, portador da Carteira de Identidade n.º 
12.829.679 e do CPF nº 064.596.636-37, DECLARO. 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Art. 3o Inciso 1 – É vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.  

CARTUCHOS ORIGINAIS: São produzidos ou pelo fabricante da impressora ou por outro fabricante que 
produz cartuchos de impressão, embora não fabrique impressoras, trazem estampada a marca deste 
fabricante e têm qualidade assegurada por seu próprio fabricante.  

Esclarecemos que nosso material apoiado nas diversas decisões do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO –
TCU, por exemplo, Decisão TCU Nº 1.476/2002 – P (DOU de 11/11/2002), TCU 130/2002 – P(08/03/2002), TCU 
664/2001 – P (DOU de 14/09/2001). Fica esclarecido que não a obrigatoriedade de os cartuchos serem peças 
genuínas do mesmo fabricante da impressora, e sim originais como definido a seguir.  

Os cartuchos deverão ser novos e originais de fábrica, entende-se como tal aqueles feitos pela primeira 
vez, portanto não oriundos de recarga, recondicionamento, remanufatura, reciclagem ou fabricado por 
qualquer processo semelhante, podendo ser adicionados em embalagem com até duas unidades.  

Além disso dispõe a LEI FEDERAL 8.666/93, em seu ARTIGO 25, l, onde existe a vedação expressa da 
escolha da marca nos instrumentos convocatórios da Administração Pública, para que não fira o direito de 
igualdade e competitividade.   

                               
 

 
 
 
 
 
 
MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ
Cargo/Função: Sócio Proprietário
CPF:064.596.636-37
RG: 128.296-79                                       
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TERMO DE CONDIÇÕES COMERCIAIS

1. OBJETO

1.1. Apresentar as condições para utilização dos produtos e serviços disponíveis para con-
tratação por meio dos pacotes de serviços.

2. PRODUTOS E SERVIÇOS

2.1. Os produtos e serviços a seguir poderão compor o pacote de serviços:

2.1.1. Conveniência: Aquisição de produtos, produtos filatélicos, produtos personalizados e
carimbo comemorativo; Caixa Postal; Certificado Digital; Recebimento de doações; Vale
Postal Nacional Eletrônico; Balcão do Cidadão; Aquisição de chip; Recarga Correios
Celular;

2.1.2. Correspondências: Carta; Carta-Resposta; Diretório de Nacional de Endereços – DNE;
e-Carta; Entrega Digital; Franqueamento Autorizado de Cartas – FAC; Malote; Remessa
Talão de Cheques e Cartões Diversos; Telegrama; V-POST;

2.1.3.Marketing Direto: Mala Direta; Impresso;

2.1.4. Encomendas Nacionais: Comprovante Eletrônico de Entrega; Logística Reversa; Log
Supri; Log +, Transfer Log, Mini Envios; PAC; SEDEX; SEDEX Hoje; SEDEX 10; SEDEX 12;

2.1.5. Serviços Internacionais de Exportação: Carta-Resposta Internacional; Documento
Internacional: Exporta Fácil; Mala M; Telegrama Internacional;

2.1.6. Serviços Internacionais de Importação: Correios Packet;

2.1.7. Serviços Adicionais (adquiridos junto ao serviço principal, conforme a regra do
serviço): Aviso de Recebimento – AR; Coleta; Devolução Eletrônica; Devolução Física;
Devolução Garantida; Devolução de Documentos – DD; Devolução Imediata; FAC
Monitorado; Grande Formato – GF; Mão Própria – MP; Registro; Pagamento na Entrega;
Pedido de Confirmação de Entrega de Telegrama – PC; Cópia de Telegrama – CC; Posta
Restante Pedida; Pré-Postagem; Transcrição em Braille; Valor Declarado – VD; Inteligência
de Geomarketing; Entrega Programada Diurna; Entrega Programada Noturna.

3. CATEGORIZAÇÃO DE CLIENTES COM CONTRATO

3.1. A categorização ocorre inicialmente a partir do pacote de serviços contratado, que
será concedido em função do cumprimento das contrapartidas acordadas entre as
partes;

3.2. A definição final da categorização do cliente considerará, também, a expectativa de
geração de novos negócios com os Correios.

4. PACOTES DE SERVIÇOS

4.1. Consiste em um combo de produtos e serviços, com benefícios a serem concedidos
em função do cumprimento de contrapartidas pelo detentor do contrato;

4.2. Todos os clientes poderão ter acesso ao pacote, mediante celebração de contrato
comercial.
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4.2.1. A manutenção do pacote está condicionada ao cumprimento das contrapartidas
em um período pré-determinado, conforme o pacote adquirido.

5. CONTRAPARTIDAS

5.1. Tratam-se das condições negociadas entre as partes, e cumpridas pelo cliente, para
acesso aos benefícios previstos por pacote e categoria;

5.2. O cliente deverá atender as regras para utilização dos serviços e as seguintes
contrapartidas:

5.2.1. Pagamento no momento da utilização dos serviços e aquisição de produtos;

5.2.2. Valor mínimo: valor definido para a utilização dos produtos e serviços, sendo que:

a) A cobrança será de forma integral ou proporcional, com base na data de início da
vigência da periodicidade escolhida, levando em consideração o início da vigência do
primeiro pacote no contrato, para fins do cálculo da proporcionalidade. Ao final da
vigência da periodicidade do valor mínimo, se o valor utilizado for inferior ao mínimo
definido, será realizada uma complementação financeira; 

b) Caso alterada a periodicidade, esta será a vigência considerada como data base para
o cálculo da complementação financeira, e a cobrança eventual será realizada quando
da alteração, independente do ciclo de faturamento.

5.2.3. Pré-postagem eletrônica para postagem em grande escala (industrial): postagem de
grandes quantidades de objetos realizada em unidades habilitadas, em conformidade
com o mínimo estabelecido para os serviços a seguir:

a) Encomendas: quantidademínima de 100 (cem) encomendas por Pré-Lista de Postagem
– PLP ou mídia eletrônica em formato XML, em um único atendimento quando a postagem
ocorrer em unidade habilitada. Previsto para as categorias DIAMANTE e INFINITE;

b) e-Carta: quantidade mínima de 1.000 (mil) objetos simples ou 100 (cem) com código de
registro por lote. A diferenciação de preços será de acordo com o canal de acesso
utilizado, e o faturamento de acordo com as tabelas cadastradas no pacote, em
conformidade com o canal de acesso:

Canal de Acesso Preços Correspondentes
e-Carta Fácil (SMT) BRONZE
Transmissão de arquivos Disponível até OURO

Integração sistema e-Carta Conforme pacote contratado

c) Encomendas Internacionais de Exportação: quantidade mínima de 10 (dez) objetos por
Pré-Lista de Postagem Internacional – PLPI em um único atendimento;

d) Mala Direta Endereçada: quantidade mínima de 500 (quinhentos) objetos por
postagem, mídia eletrônica e chancela de franqueamento.

Nota: quando o quantitativo mínimo não for atendido, o faturamento será realizado com
as tabelas que não exigem a contrapartida “pré-postagem eletrônica para postagem em
grande escala (industrial)”.

5.2.4. Pré-postagem eletrônica para postagem de encomenda com etiqueta de
radiofrequência: postagem gerada por meio de integração Web Service e com
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vinculação de etiqueta de radiofrequência, no padrão definido pelos CORREIOS para
acesso à diferenciação do Ad Valorem nas postagens de encomendas nacionais com
Valor Declarado - VD. Quando os CORREIOS fornecerem as etiquetas, estas deverão ser
utilizadas somente para postagens nas unidades dos CORREIOS.

Nota: Pré-postagem eletrônica é a apresentação do arquivo no padrão definido pelos
CORREIOS, contendo os dados dos objetos que serão postados. Poderá ser realizada por
meio de mídia eletrônica com arquivo em formato XML, sistema fornecido sem ônus pelos
CORREIOS ou por integração Web Service entre o sistema do cliente e os sistemas dos
CORREIOS.

6. BENEFÍCIOS

6.1. São vantagens que podem ser obtidas na utilização dos serviços, podendo ser de
relacionamento comercial, financeiro, operacional, tecnológico e de pós-venda,
conforme a seguir:

a) Preços diferenciados para alguns serviços, de acordo com o pacote contratado;

b) Isenção de cobrança de complementação financeira do valor mínimo mensal, por 2
(dois) ciclos de faturamento, independente da periodicidade de contrapartida
contratada, compreendido a cada período de 12 (doze) meses, contado a partir da
vigência inicial do contrato. A solicitação de isenção deverá ser formalizada com
antecedência mínima de 5 (cinco) úteis do fechamento do ciclo de faturamento em que
se deseja que ela ocorra;

c) Periodicidade de cobrança de complementação financeira do valor mínimo como se-
mestral ou anual. A definição do valor mínimo é obtida por meio da multiplicação do valor
mínimo mensal por 6 (seis) ou 12 (doze) meses;

d) Prioridade no atendimento das demandas financeiras;

e) Otimização da postagem: estrutura operacional dos CORREIOS instalada na unidade do
cliente, para fins de expedição da carga;

f) Relacionamento: consultoria por meio de especialistas das áreas comercial, operacio-
nal, tecnológica, internacional ou dos canais de atendimento. Além disso, divulgação da
loja virtual do detentor do contrato no portal dos CORREIOS;

g) Nível de Serviço: cumprimento dos níveis de performance e acompanhamento proativo
das postagens a partir dos sistemas corporativos dos CORREIOS e regularização das não
conformidades.

h) Escalonamento da contrapartida financeira durante os cinco primeiros meses de início
da vigência do pacote de serviços contratado, aplicável somente nos pedidos de troca
de pacote de serviços (ascensão) ou para novos contratos. A solicitação deverá ser for-
malizada pelo cliente e a permanência no novo pacote obedecerá o período mínimo de
12 (doze) meses. Caso não seja cumprido o período mínimo estabelecido será aplicada
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à soma das contrapartidas dos
meses restantes;

i) Campanhas e/ou promoção de vendas, exclusivas aos clientes com contrato que co-
mercializam seus produtos e serviços nos canais de vendas dos Correios, conforme regula-
mento definido pelos Correios.
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j) Pacote de serviços MASTER: exclusivo para pacotes específicos, conforme Apêndice A,
corresponde a soluções criadas a partir da necessidade de personalização da oferta de
produtos e serviços e/ou de oportunidades de negócios de cada cliente, considerando a
singularidade na sua operacionalização. A partir da formalização da solicitação do bene-
fício pelo cliente, as condições personalizadas serão acordadas entre as partes, por instru-
mento contratual específico (apostilamento, ficha técnica, etc), mediante análise prévia
de viabilidade pelos Correios.

6.2. A disponibilidade dos benefícios depende do pacote contratado, da adimplência do
contrato e da viabilidade dos CORREIOS.

7. MATRIZ DE RELACIONAMENTO

7.1. Estabelece o modelo de relacionamento comercial com os clientes de contrato dos
Correios, correlacionando as categorias de clientes com seus benefícios e contrapartidas.
A matriz de relacionamento está disponível por meio do Apêndice A.

8. MATRIZ DE PACOTES

8.1. Na matriz de pacotes, disponível no Apêndice B, consta a relação dos pacotes e os
respectivos produtos e serviços que poderão ser disponibilizados de forma automática a
partir da contratação do pacote.

8.2. De forma opcional, os CORREIOS poderão disponibilizar outros serviços que, para sua
utilização, depende de negociação prévia entre as partes.

8.3. Os benefícios de diferenciação de preços, por pacote, estão disponíveis por meio do
Apêndice C.

8.4. As contrapartidas estabelecidas para cada pacote estão dispostas no quadro abaixo:

PACOTES
CONTRAPARTIDAS

Valor Mínimo Mensal*

BRONZE -

PRATA 1.000

OURO 2.500

PLATINUM 40.000

DIAMANTE 1 280.000

DIAMANTE 2 440.000

DIAMANTE 3 800.000

DIAMANTE 4 1.200.000

INFINITE 1 1.600.000
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INFINITE 2 2.600.000

INFINITE 3 5.000.000

INFINITE 4 9.700.000

INFINITE 5 20.000.000

INFINITE 6 100.000.000

INFINITE 7 300.000.000

INFINITE 8 500.000.000

* Para pacotes DIAMANTE e INFINITE a cobrança de complementação financeira tem periodicidade
semestral.

8.5. Migração de Pacote de Serviços

8.5.1. A migração poderá ocorrer a pedido do detentor do contrato ou a critério dos
CORREIOS, conforme a seguir:

8.5.2. A solicitação de migração por iniciativa do detentor do contrato deverá ser
formalizada por meio de carta ou ofício, ou diretamente no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI.

8.5.3. Recebido o pedido, os CORREIOS analisarão e, se deferido, atenderão à solicitação
em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da solicitação.

8.5.3.1. Enquanto a demanda de alteração de pacote estiver sob análise dos Correios,
permanece vigente até a data da alteração, o respectivo pacote e valor mínimo ativos
no contrato.

8.5.4.A critério dos CORREIOS, a migração poderá ocorrer a qualquer tempo, mediante
comunicação formal do novo pacote e com a justificativa da migração.

9. PREPARAÇÃO DOS OBJETOS/CARGA PARA POSTAGEM – REGRAS GERAIS

O detentor do contrato deverá observar os seguintes critérios:

9.1. Conteúdo do Objeto:

9.1.1. Verificar, antes da preparação dos objetos, os itens aceitos para postagem com
restrições, bem como os proibidos relacionados no Artigo 13 da Lei nº 6.538, de 22/06/1978,
na Lista de Objetos Proibidos da União Postal Universal – UPU ou como especificado em
normas nacionais ou internacionais para transporte aéreo ou terrestre ou, ainda, os proibi-
dos conforme regra de negócio dos serviços prestados pelos CORREIOS;

9.1.1.1. A constatação de objetos postados com itens proibidos ou cujas restrições não
sejam observadas, ocasionará a sua apreensão emqualquer dependência dos CORREIOS,
podendo os objetos serem confiscados, destruídos, refugados ou encaminhados para local
designado a material apreendido, a critério da autoridade competente ou por força de
lei;
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9.1.2. Não caberá qualquer indenização ao remetente ou ao destinatário, quando a pres-
tação do serviço sofrer ato de autoridade competente.

9.1.3. Sempre que necessário, com o intento de verificar a conformidade do conteúdo do
objeto, os CORREIOS se reservam o direito a abri-lo. O remetente será convidado a estar
presente, podendo designar o destinatário ou seu proposto legal.

Nota: As orientações sobre proibições/restrições estão disponíveis no portal dos CORREIOS.

9.2. Endereçamento:

9.2.1. Observar as instruções relativas ao correto endereçamento no Guia Técnico - Ende-
reçamento de Correspondências e Guia Técnico - Endereçamento de Encomendas, dis-
poníveis no portal dos CORREIOS;

9.2.2. Utilizar o banco de dados do Diretório Nacional de Endereços – DNE, constituído de
elementos de endereçamento e Códigos de Endereçamento Postal – CEP;

9.2.3. Apresentar os objetos com endereçamento do remetente e do destinatário com
dados corretos e completos, vedado o anonimato;

9.2.3.1. No caso dos serviços internacionais, os objetos deverão estar com o endereço do
remetente e do destinatário em caracteres arábicos.

9.3. Franqueamento:

9.3.1. Franquear os objetos conforme previsto pelas regras do serviço. Os objetos não serão
postados sem o devido franqueamento;

9.3.2. O franqueamento do objeto correspondente ao valor a ser pago pela prestação
do serviço.

9.4. CEPNet, Código 2D, Radiofrequência (RFID) e Código de Rastreamento:

9.4.1. Quando previsto para o serviço, observar as regras dispostas nos guias a seguir, dis-
poníveis no portal dos CORREIOS: Guia Técnico – CEPNet (CEP em código de barras) e
Código 2D para a Triagem e Endereçamento; Guia de Implementação de RFID; Guia Téc-
nico - Endereçamento de Correspondências; Guia Técnico - Endereçamento de Encomen-
das;

9.4.2. Utilizar, opcionalmente, a ferramenta para gerenciamento (integraçãoWeb service)
para a postagemde objetos com código de rastreamento, fornecida sem ônus pelos COR-
REIOS.

9.5. Serviços Adicionais:

9.5.1. Preparar o objeto de acordo com as regras específicas de cada serviço adicional.

Nota: as informações relativas aos Serviços Adicionais constam no portal dos CORREIOS.

9.6. Acondicionamento:

9.6.1. Observar as instruções relativas ao correto acondicionamento no Guia Técnico –
Embalagens Recomendadas, no Guia Técnico - Endereçamento de Correspondências e
no Guia Técnico - Endereçamento de Encomendas, disponíveis no portal dos CORREIOS;

9.6.2. Acondicionar, quando necessário, em uma única embalagem, encomendas aglu-
tinadas para um mesmo destinatário, devendo a embalagem resistir ao peso, à natureza
do conteúdo e às condições de transporte.
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9.7. Fechamento do Objeto:

9.7.1. Fechar o objeto de forma segura para postagem;

9.7.2. No momento da postagem, bem como no trâmite postal, os CORREIOS poderão
aplicar materiais de fechamento para aumentar a segurança da embalagem, mesmo
quando se tratar de embalagens graficamente personalizadas.

9.8. Separação dos objetos, Triagem, Blocagem e Unitização:

9.8.1. Separar os objetos Carta, e-Carta, V-POST, FAC, Mala Direta com Endereçamento e
Impresso por tipo de serviço, característica do objeto (simples ou registrado com os adici-
onais AR, MP ou VD), peso, âmbito de entrega, localidade de destino, faceados e enca-
beçados por ordem crescente de CEP, agrupados em amarrados e alocados em unitiza-
dores, conforme plano de triagem/blocagem/unitização, de acordo com as regras esta-
belecidas para cada serviço.

9.9. : Documentação Fiscal – Encomendas Nacionais

9.9.1. É obrigatória a afixação da Nota Fiscal - NF ou Formulário de Declaração de Conte-
údo - DC na parte externa da embalagem de encomendas, acondicionado em plástico
transparente autoadesivo, conforme exige a legislação fiscal brasileira;

9.9.2. A seguir, orientação geral quanto à apresentação fiscal quando da postagem de
encomendas nacionais:

Objeto Remetente MEI Remetente PJ

Remetente PJ de-
sobrigada à emis-
são de documento

fiscal

Documento sem Ad
Valorem

Nenhum Nenhum Nenhum

Documento com Ad
Valorem DC DC DC

Objeto não comercia-
lizado

Destinatário PF: NF ou DC NF de Remessa ou
Transferência

DC
Destinatário PJ: NF

Objeto comerciali-
zado

Destinatário PF: NF ou DC
NF DC

Destinatário PJ: NF

Logística Reversa de
Pós-Venda

NF de Compra ou DC da
Compra

NF de Compra NF de Compra ou
DC da Compra

Logística Reversa de
Pós-Consumo NF de Compra ou DC NF de Compra NF de Compra ou

DC

Transferência de bens
- origem remetente e
destino Correios

NF de Remessa NF de Remessa NF de Remessa
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9.10. Arquivo de Postagem, Transmissão de Dados para Postagem e Lista de Postagem:

9.10.1. Disponibilizar, se previsto para o serviço, arquivo de postagem/transmissão de da-
dos/lista de postagem impressa, conforme modelos fornecidos pelos CORREIOS, sendo
que:

a) Não serão aceitos leiautes distintos;

b) A carga não será aceita sem a disponibilização dos itens supracitados, observada a
regra de negócio de cada serviço.

9.10.2. Declarar os objetos que compõem a carga com exatidão no arquivo/lista de pos-
tagem/transmissão de dados. A veracidade das informações são de inteira responsabili-
dade do detentor do contrato, devendo as mesmas serem corrigidas em função de even-
tuais não-conformidades, quando solicitado pelos CORREIOS;

9.10.3. Utilizar as ferramentas tecnológicas disponibilizadas sem ônus pelos CORREIOS para
a geração do arquivo/transmissão de dados/lista de postagem, ou sistema próprio, desde
que sua integração seja compatível com as ferramentas dos CORREIOS.

9.11. Pré-Postagem e Gerenciamento da Carga:

9.11.1. Quando previsto pelo serviço, utilizar as ferramentas disponibilizadas sem ônus pelos
CORREIOS, por meio de integraçãoWeb service, ou fazer uso de sistema próprio, conforme
especificações estabelecidas pelos CORREIOS.

10. COLETA

10.1. Modalidades de coleta disponibilizadas para os serviços:

a) Malote: Coleta Programada e Coleta Programada Noturna, mediante viabilidade ope-
racional dos CORREIOS;

b) Encomendas Nacionais: Agendada, Programada, No mesmo dia, Programada e no
mesmo dia;

c) Correspondência e Marketing Direto: Coleta Programada, observadas as especificida-
des de cada serviço:

I) FAC, Remessa Cartão/Talão: sem custo adicional e sem quantidade mínima de objetos
por coleta;

II) Carta: sem custo adicional e condicionada à quantidade mínima de 500 (quinhentos)
objetos por coleta;

III) Marketing Direto (Mala Direta e Impresso): mediante cobrança específica,
condicionada à quantidade mínima de objetos, de acordo com a distância a ser
percorrida e a capacidade do veículo, conforme tabela a seguir:
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Capacidade do Veículo
Distâncias (km) - Ida e Volta

Até 30 Até 60 Até 100 Até 120
Quantidade de objetos

400 kg 5.000 10.000 15.000 20.000
600 kg 5.000 10.000 15.000 20.000
1.000 kg 6.000 12.000 17.000 22.000
1.500 kg 6.000 12.000 17.000 22.000

3 toneladas 8.000 15.000 20.000 25.000
12,5 toneladas 10.000 15.000 25.000 30.000
14 toneladas 10.000 15.000 25.000 30.000

Nota: Mala Direta Endereçada: sem custo adicional quando ocorrer de maneira conjunta
ao serviço FAC.

10.2. As coletas serão realizadas em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, nas datas e
nos endereços indicados, havendo somente uma tentativa de coleta;

10.2.1. No caso doMalote, a coleta será realizada entre 14h (quatorze horas) e 18h (dezoito
horas), estando o horário sujeito à adequação em função das peculiaridades regionais e
de transporte;

10.2.1.1. Se o dia da coleta coincidir com feriado, a mesma será antecipada para o dia
útil anterior. Se o feriado coincidir com a segunda-feira, a coleta será realizada na sexta-
feira ou no sábado anterior (se houver programação de coleta para o cliente nestes dias);

10.2.1.2. Na impossibilidade de realizar a coleta por fatores externos motivados por motivo
de força maior, trânsito intenso ou delito em veículo operacional, será efetuada uma nova
tentativa no dia útil posterior;

10.3. Cabe ao detentor do contrato:

10.3.1. Solicitar a coleta dos objetos, caso prevista para o serviço, de acordo com o dis-
posto no portal dos CORREIOS;

10.3.2. Apresentar os objetos preparados de acordo com as regras de cada serviço.

11. POSTAGEM – REGRAS GERAIS

11.1. Cabe ao detentor do contrato:

11.1.1. Observar as regras de postagem específicas de cada serviço;

11.1.2. Apresentar a carga somente nas unidades habilitadas pelos CORREIOS;

11.1.3. Não apresentar, para postagem, objetos Carta, FAC e Remessa de Talão de
Cheques e Cartões Diversos aglutinados e endereçados ao porteiro, zelador, síndico ou a
qualquer outra pessoa, a fim de que estes efetuem a redistribuição aos respectivos desti-
natários. Considerar como aglutinação o envio de mais de um objeto contidos em um
mesmo envoltório, com destinatários diferentes;

11.1.4. Informar, caso julgue necessário e se o serviço prever, os números de telefone
do remetente e do destinatário para o envio de informações e eventuais contatos relativos
à prestação do serviço por parte dos CORREIOS;

11.1.5. Observar o horário limite de postagem das unidades dos CORREIOS;

a) Cada unidade possui hora limite de postagem para encaminhamento dos objetos no
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mesmo dia;

b) Poderá haver hora limite de postagem definida para determinados serviços;

c) Objeto postado depois da hora limite, se previsto para o serviço, receberá a indicação
“DH” (Depois da Hora), indicando o acréscimo de 01 (um) dia útil ao prazo previsto para a
entrega.

11.1.6. Será realizada pelos Correios, após a postagem ou a qualquer tempo, confe-
rência de eventuais divergências de peso, dimensões e formato de objetos. Em caso de
divergência entre o valor pago pelo cliente e o faturado pelos Correios haverá correção
e lançamento dos valores devidos, em fatura, de forma automática.

11.1.6.1. Serão considerados os seguintes critérios de tolerância:

a) Dimensões:

• 2 cm em cada uma das dimensões do objeto (C, L, A);
• 50 gramas no peso final das encomendas

b) Valor:

• Valor igual ou inferior a 1(um) PPC (Primeiro Porte da Carta) será desconsiderado.

c) Prevalência do peso/cubagem:

• Triagem automatizada em mais de um tipo de máquina - será considerada a me-
nor pesagem;

• Triagem em apenas uma máquina - divergência não será contabilizada.

11.2. Recusa de postagem:

a) Objetos não preparados conforme previsto para o serviço, bem como em desacordo
com as normas regulamentares previstas em convenções e acordos internacionais apro-
vados pelo Brasil;

b) Objetos com o endereçamento que não permita assegurar a correta entrega ao desti-
natário;

c) Objetos com o código de rastreamento ilegível ou com qualquer campo que impeça a
leitura ótica;

d) Objetos cuja embalagem coloque em risco o conteúdo da remessa, a integridade física
dos empregados ou de prestadores de serviço, de dependência ou equipamento dos
CORREIOS, ou, ainda, de outros objetos postais;

e) Objetos para entrega contra pagamento de preços postais pelo destinatário;

f) Encomendas nacionais postadas a partir de setembro de 2022 sem a inserção do nú-
mero do CNPJ ou, quando for o caso, nas postagens de Logística reversa, sem o número
do CPF, RNE ou Passaporte.

g) Encomendas nacionais desacompanhadas da Nota Fiscal ou Declaração de Valor.

12. DISTRIBUIÇÃO/ENTREGA DOS OBJETOS POSTAIS
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12.1. Os CORREIOS usarão todos os recursos disponíveis e farão todo o esforço razoável
para entregar os objetos postais conforme prazos previstos;

12.2. A responsabilidade dos CORREIOS sobre o objeto postal cessa quando da entrega no
endereço do destinatário;

12.3. Modalidades de distribuição/entrega:

12.3.1. Entrega Domiciliar:

12.3.1.1. Em atendimento ao Art. 10º da Portaria nº 4.474/2018 do Ministério das Comuni-
cações, a entrega externa em domicílio será realizada desde que observadas as seguintes
condições:

a) Indicação completa e correta do endereço de entrega;

b) Identificação visível das vias, logradouros, imóveis e demais elementos do endereço de
entrega;

c) Segurança e condições de acesso aos endereços de entrega pelos carteiros;

d) Existência de caixa de correspondência ao alcance do carteiro ou presença de pessoa
para recebimento da encomenda.

12.3.1.2. Quando o endereço do destinatário pertencer a edifícios ou condomínios, repar-
tição pública ou qualquer outra organização coletiva que possua portaria central ou gui-
chê de protocolo, o objeto postal será entregue aos responsáveis, tais como administrado-
res, gerentes, porteiros, zeladores ou empregados credenciados, no andar térreo ou em
local designado para recebê-las;

12.3.1.3. Quando o objeto for postado com o serviço adicional Mão Própria - MP, será en-
tregue, exclusivamente, a um dos destinatários apostos no rótulo de endereçamento ou
ao seu representante legal ou credenciado;

12.3.1.4. O objeto ficará disponível para retirada na unidade mais próxima do endereço
do destinatário, e por prazos específicos a depender do serviço contratado, nas seguintes
situações:

a) Onde não houver viabilidade operacional;

b) Nas áreas rurais;

c) Nas áreas em que não for possível a entrega domiciliar;

d) Quando o objeto estiver endereçado para uma localidade onde não há distribuição
domiciliar;

e) Quando as tentativas de entrega diretamente ao endereço do destinatário não
lograrem êxito;

f) Quando o objeto for uma encomenda (nacional ou internacional) com impossibilidade
de entrega por constar o endereço de destino de forma incompleta ou incorreta, salvo
quando se tratar de SEDEX Hoje.

12.3.1.5. Entrega domiciliar de objetos com código de rastreamento:

a) A entrega do objeto será realizada mediante recibo a qualquer pessoa que se
apresente no endereço do destinatário e que seja capaz de recebê-lo. No caso de
encomendas, quando expressamente autorizado pelo remetente no rótulo de
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endereçamento, poderá ser entregue no endereço vizinho indicado na autorização,
conforme disposto no subitem 12.3.4;

b) Não é necessário colher assinatura do recebedor na entrega dos seguintes objetos:
Carta, FAC, Mala Direta, Impresso, Aviso de Chegada e Remessa Talão de Cheques e
Cartões Diversos sem Aviso de Recebimento;

c) Em nenhuma hipótese o objeto poderá ser aberto antes de recebido, seja pelo
destinatário, seja por quem receba em seu nome.

12.3.1.6. Entrega domiciliar do Malote:

a) Modalidades de entrega (são serviços adicionais): Entrega Programada Diurna e En-
trega Programada Noturna, mediante viabilidade operacional dos CORREIOS;

b) Omalote será entregue no endereço de destino entre 08h (oito horas) e 12h (doze horas)
do dia da chegada à localidade de destino. O horário poderá ser adequado conside-
rando a viabilidade operacional dos CORREIOS;

c) Será programada nova tentativa de entrega no dia útil seguinte, na impossibilidade de
entrega na frequência contratada e dentro do prazo previsto para o percurso, em decor-
rência de caso fortuito ou força maior, trânsito intenso ou delito em veículo operacional;

d) A entrega poderá ocorrer aos sábados, exceto se destinado à empresa/órgão que não
estiverem em atividade; houver declaração solicitando a entrega no próximo dia útil; tra-
tar-se de unidade dos CORREIOS fechada aos sábados. Será realizada uma nova tentativa
de entrega no dia útil seguinte, se frustrada a entrega por ausência do destinatário ou
empresa/órgão fechados.

12.3.1.7. Entrega domiciliar dos objetos internacionais:

a) Os objetos serão transportados pelos CORREIOS ou por seus contratados até o país de
destino;

b) Os objetos serão distribuídos no endereço do destinatário indicado no próprio objeto
e/ou no formulário de postagem AWB no país de destino;

c) O objeto será entregue conforme legislação do país de destino e/ou normas internas
dos CORREIOS no caso de restrição de entrega no endereço do destinatário;

d) Os objetos aceitos no endereço do destinatário serão considerados entregues em per-
feitas condições.

12.3.2. Entrega em Unidades dos CORREIOS:

12.3.2.1. Os objetos serão direcionados à entrega interna em uma Agência, se contratado
o serviço Posta Restante Pedida, ou no caso de Posta Restante Caída. As informações re-
lativas aos referidos serviços estão disponíveis no portal dos CORREIOS.

12.3.3. Locker:

12.3.3.1. Permite a retirada de encomendas em terminal de autoatendimento, sem co-
brança adicional. Está disponível para PAC, SEDEX e Mini Envios, Correios Packet, EMS, Colis
Postaux e Prime;

12.3.3.2. Uma vez disponibilizada a encomenda no Locker, esta deverá ser retirada em até
72 (setenta e duas) horas pelo destinatário. Expirado o prazo, o objeto será restituído ao
remetente, não cabendo indenização por atraso ou nenhum tipo de ressarcimento ao re-
metente/destinatário em razão da devolução;
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12.3.3.3. O destinatário receberá SMS com link para acesso aoQRCode. Caso este código
seja fornecido a terceiros, os CORREIOS não se responsabilizarão por eventuais danos ou
prejuízos de qualquer natureza, decorrentes desta ação;

12.3.3.4. Cabe ao detentor do contrato:

12.3.3.4.1. Solicitar a liberação de acesso à API (Application Programming Interface) de
integração com o LOCKER CORREIOS ao seu representante comercial;

12.3.3.4.2. Informar os números do celular, CPF, CNPJ ou Passaporte dos destinatários, para
que seja enviada a senha para a retirada do objeto;

12.3.3.4.3. Não enviar encomendas com serviços adicionais que necessitam de assinatura
do destinatário;

12.3.3.4.4. Observar as regras de peso, dimensões e serviços adicionais das encomendas.
Uma vez inobservados tais critérios, os objetos serão encaminhadas para retirada na uni-
dade dos CORREIOS mais próxima ao Locker de destino.

12.3.4. Entrega no Vizinho:

12.3.4.1. Serviço Adicional previsto para Encomendas Nacionais - SEDEX, SEDEX Hoje, SEDEX
10, SEDEX 12 e PAC, através do qual o remetente autoriza a entrega do objeto em ende-
reço vizinho ao do destinatário;

Nota: vizinho é qualquer uma das casas à direita ou à esquerda, e a imediatamente à
frente do endereço do destinatário. Em prédios, poderá ser qualquer apartamento indi-
cado;

12.3.4.2. No caso de remessa agrupada, será entregue somente o objeto coma indicação
de entrega no vizinho;

12.3.4.3. O detentor do contrato deverá autorizar a entrega no vizinho, apondo a expres-
são “ENTREGA NO VIZINHO AUTORIZADA” no rótulo de endereçamento, bem como indicar
o endereço vizinho para a realização da entrega, conforme orientações dos CORREIOS.

12.3.5. Entrega Digital:

12.3.5.1. Modalidades:

a) Espelho de Mensagem Físicas: previsto para e-Carta, FAC e Mala Direta Industrial como
benefício (sem ônus), para a distribuição no formato multicanal – físico e digital;

b) Entrega Digital: envio da mensagem no formato exclusivamente digital, não havendo
necessidade de postagem física, e com precificação específica.

12.3.5.2. A troca de mensagens se dará por meio do “Aplicativo dos CORREIOS - Minhas
Mensagens”, disponível na loja Google Play, com comunicaçãomultilateral entre Emissores
(Remetentes) e Usuários (Destinatários);

12.3.5.3. O acesso dos Usuários a “Minhas Mensagens” se dará mediante abertura de
conta IdCorreios, com identificação e autenticação de suas informações cadastrais junto
à Receita Federal;

12.3.5.4. O APP disponibiliza, ao Emissor, formulários padronizados, eliminando a necessi-
dade de criação, customização ou personalização;

12.3.5.5. Cabe ao detentor do contrato (Emissor):
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12.3.5.5.1. Modalidade Entrega Digital: solicitar a criação de matriz de objeto para o envio
no formato digital, definir o padrão de formulário e desenvolver leiaute de acordo com as
especificações técnicas conforme a matriz de regras do serviço;

12.3.5.5.2. Enviar a comunicação ao Usuário (consumidores adeptos do mobile - Android,
responsáveis pelo recebimento e pagamento de contas pessoais e/ou familiares), por meio
da plataforma digital operada pelos CORREIOS, intermediador e gerenciador do processo;

12.3.5.5.3. Acompanhar os objetos enviados por meio do endereço eletrônico fornecido
pelos Correios.

12.3.6.Caixa Postal:

12.3.6.1. Será fornecida 01 (uma) chave ao detentor do contrato, sem cobrança adicio-
nal;

12.3.6.2. Os CORREIOS não revelarão os dados do assinante e da Caixa Postal caso este
determinar, fazendo somente se solicitado formalmente por autoridade judiciária.

12.3.6.3. Os objetos simples (sem o código de rastreamento) permanecerão emCaixa Pos-
tal enquanto durar a validade da assinatura. Os objetos com código de rastreamento fi-
carão pelo prazo definido em normas vigentes, e serão entregues mediante a devolução
dos avisos depositados na Caixa Postal;

12.3.6.4. Qualquer inobservância às regras previstas para o uso da Caixa Postal, acarretará
no cancelamento da prestação do serviço, sem direito a qualquer tipo de ressarcimento
ou reclamação.

12.3.6.5. Cabe ao detentor do contrato:

12.3.6.5.1. Utilizar a Caixa Postal exclusivamente para o recebimento de correspondências;

12.3.6.5.2. Não reendereçar os objetos encaminhados para outros endereços para a Caixa
Postal;

12.3.6.5.3. Não transferir e nem ceder o direito de uso a terceiros;

12.3.6.5.4. Custear as despesas relativas à substituição de fechadura e reparação daCaixa
Postal quando realizadas por sua conveniência, devendo tais providências serem adota-
das exclusivamente pelos CORREIOS;

12.3.6.5.5. Solicitar chave adicional por escrito, caso necessário, mediante precificação es-
pecífica. Contudo, é permitida a confecção de chaves a suas custas.

12.3.7. Clique e Retire:

12.3.7.1. Opção que permite ao comprador online retirar encomenda em uma Agência
de Correios habilitada para a funcionalidade.

12.3.7.2. Disponível para os serviços SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12, PAC e Correios Mini Envios,
sem cobrança adicional.

12.3.7.3. O número de telefone celular do DESTINATÁRIO deve ser informado no momento
da opção pelo Clique e Retire.

12.3.7.4. A encomenda com esta opção de entrega deve ser identificada no rótulo com
a expressão “Clique e Retire dos Correios”.
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12.3.7.5. A disponibilização da encomenda para retirada na Agência de CORREIOS será
comunicada ao DESTINATÁRIO exclusivamente via mensagem SMS para o número de te-
lefone celular informado.

12.4. Tentativas de Entrega:

12.4.1. Será realizada 01 (uma) tentativa de entrega para objetos simples (sem código de
rastreamento) e até 03 (três) tentativas para os objetos com código de rastreamento.

12.5. Suspensão da Entrega a Pedido do Remetente:

12.5.1. A solução está prevista para Carta registrada, SEDEX, PAC e Correios Packet;

12.5.2. A efetivação da suspensão da entrega no endereço de destino está condicionada
à viabilidade dos CORREIOS;

12.5.3. A solicitação poderá ser feita somente pelo detentor do contrato ou pessoa por ele
autorizada, podendo ser registrada por meio do portal dos CORREIOS ou pelométodoWeb
service, se a pré-postagem foi gerada via integração com os CORREIOS. Deverão ser
observados os seguintes critérios:

a) Somente para o objeto com evento de postagem no Sistema de Rastreamento de
Objetos - SRO dos CORREIOS;

b) Inexistência de Declaração de Importação de Remessa (DIR) registrada, quando tratar-
se de encomenda Correios Packet.

12.5.4.A solicitação de suspensão de entrega de objeto é irreversível, não permitindo o
cancelamento.

Nota: o guia com o passo a passo para a solicitação da suspensão da entrega está
disponível no portal dos CORREIOS.

12.6. Prazos de Entrega:

12.6.1. Os prazos de entrega estão disponíveis no portal dos CORREIOS;

12.6.2. O prazo é calculado em dias úteis, imediatamente subsequente ao da postagem,
até a data da 1ª (primeira) tentativa de entrega para objeto com código de rastreamento;

12.6.3. No período compreendido entre o início da campanha promocional Black Friday e
o último dia de dezembro domesmo ano, podem ser acrescidos até 02 (dois) dias úteis aos
prazos previstos de entrega para Encomendas Nacionais ou haver a flexibilização das me-
tas de níveis de serviço;

12.6.4.Os objetos internacionais estão sujeitos à retenção pelas autoridades aduaneiras ou
governamentais para verificação de conteúdo ou aplicação de tributos de importação
ou outros, de acordo com a legislação de cada país. Os atrasos decorrentes não serão
considerados para cômputo dos prazos previstos para entrega.

13. DEVOLUÇÃO DOS OBJETOS

13.1. Regra Geral: os objetos cuja entrega não tenha sido possível serão devolvidos ao re-
metente ou encaminhados para entrega nas unidades dos CORREIOS, conforme previsto
para cada serviço;

13.2. Devolução de objetos internacionais:

13.2.1. O remetente deverá indicar, no formulário AWB, se o objeto não entregue ao
destinatário deverá ser devolvido ou tratado como abandonado;
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13.2.1.1. Se demandada a devolução, os custos de devolução serão repassados ao
remetente, cujo pagamento será quando da retirada do objeto na Agência indicada no
Aviso de Chegada. Serão inclusos nos custos despesas de transporte e armazenagem,
taxas cobradas pelos correios de destino, despesas decorrentes da devolução em função
de não aceitação do objeto por autoridade alfandegária, taxas aduaneiras, encargos
governamentais e outras despesas atinentes.

13.3. Devolução do Malote:

13.3.1. O malote que não puder ser entregue no endereço previsto em contrato
permanecerá à disposição do cliente pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos na unidade de
vinculação do percurso. Esgotadas todas as possibilidades de contato com o cliente e se o
malote não for procurado no referido prazo, será encaminhado para refugo do conteúdo.

13.4. Devolução Física:

13.4.1. O Serviço Adicional é opcional, aplicando-se à Mala Direta e ao Impresso, com pre-
cificação específica;

13.4.2. Os objetos não retirados na Agência serão restituídos, ao detentor do contrato, de-
corrido o prazo de guarda, e mediante cobrança adicional pela Devolução Física não
retirada;

13.4.3. Cabe ao detentor do contrato:

13.4.3.1. Apor a chancela relativa à Devolução Física nos objetos;

13.4.3.2. Retirar os objetos devolvidos nas Agências dos CORREIOS em até 10 (dez) dias
contados da data da devolução. Decorrido este prazo, os objetos serão restituídos ao de-
tentor do contrato, mediante cobrança adicional pela Devolução Física Não Retirada.

13.5. Devolução Garantida:

13.5.1. O Serviço Adicional é opcional, aplicando-se à Mala Direta e Impresso, sem ônus
adicional;

13.5.2. Será vedada a devolução quando:

a) O âmbito de entrega for local e o endereço de devolução for em âmbito estadual ou
nacional;

b) O âmbito de entrega for estadual e o endereço de devolução for em âmbito nacional.

13.5.3. Cabe ao detentor do contrato apor a chancela relativa à Devolução Garantida
nos objetos.

13.6. Devolução Eletrônica

13.6.1. Está disponível para o e-Carta, Carta, V-POST, FAC e Mala Direta com Endereça-
mento, sem ônus adicional;

13.6.2. Os objetos serão refugados após o registro dos dados da não entrega;

13.6.3.Os objetos que não forem devidamente identificados, ou que não apresentarem o
código de barras para captação das informações, ou na impossibilidade de leitura do có-
digo, não serão aceitos para postagem;

13.6.4. O serviço não poderá ser utilizado quando o conteúdo do objeto for CD, DVD e
outras mídias físico/digital, talão de cheques, cartões diversos, procuração, certidão ou
documentos pessoais;
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13.6.5. A devolução eletrônica pode ser de toda carga, parte dela ou por um período de-
terminado, conforme opção do detentor do contrato;

13.6.6. Não há devolução mista dos objetos – física e eletrônica;

13.6.7.Cabe ao detentor do contrato:

13.6.7.1. Apor, no envoltório do objeto:

a) Chancela específica conforme tipo de objeto: simples ou com código de rastreamento;

b) Nos dados do remetente, a expressão “Devolução Eletrônica – CEDO” em objetos sim-
ples, e a expressão “Devolução Eletrônica – SRO” em objetos registrados;

c) O endereço do remetente abaixo das expressões supracitadas, para atender as situa-
ções cuja devolução não seja possível;

d) Código de barras específico em objetos simples e etiqueta de registro em objetos regis-
trados.

13.6.7.2. Informar os dados das pessoas autorizadas à acessar as ferramentas disponibiliza-
das pelos CORREIOS, para fins de consulta aos arquivos com os dados gerados;

13.6.7.3. Acessar os arquivos, no caso de objetos simples por até 30 (trinta) dias corridos, e
para os registrados por até 180 (cento e oitenta) dias após a data de postagem. Findo os
referidos prazos, os arquivos poderão ser excluído pelos CORREIOS.

13.7. Devolução Imediata:

13.7.1.O objeto não será direcionado para entrega em unidade dos CORREIOS, sendo o
mesmo restituído diretamente ao remetente após as tentativas de entrega;

13.7.2. Para o FAC, Carta, Remessa de Talão de Cheques/Cartões Diversos, o serviço é op-
cional e admitido somente para objetos com código de rastreamento;

13.7.3. O serviço é obrigatório para o transporte de Material Biológico e Ovos Embrionários.

13.7.4. Cabe ao detentor do contrato apor no rótulo de endereçamento ou em outro local
previamente aprovado pelos CORREIOS a indicação “Após a(s) tentativa(s) de entrega,
devolver imediatamente ao remetente”.

14. PRAZOS DE GUARDA

14.1. Varia de acordo com o serviço contratado. Estão disponíveis no portal dos CORREIOS.

15. REGRAS DE NEGÓCIO PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. ENCOMENDAS NACIONAIS

15.1.1. As informações sobre os serviços estão disponíveis no portal dos CORREIOS;

15.1.2. A inserção do número do CNPJ nas postagens de encomendas Nacionais passa a
ser obrigatória a partir de setembro de 2022;

15.1.2.1. Quando for o caso, nas postagens de Logística reversa, deverá ser inserido o
número de CPF, RNE ou passaporte.

15.1.3. SEDEX Hoje

15.1.3.1. A postagem e a entrega poderão ocorrer aos sábados, domingos e feriados;
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15.1.3.2. Para acesso às funcionalidades de interação e rastreamento em tempo real é
necessário fornecer no arquivo de postagem o número do celular do destinatário.

15.1.3.3. Confirmada a saída da encomenda para entrega, será enviado SMS para o
celular do destinatário com um link de acesso ao rastreamento em tempo real da entrega
do objeto e a possibilidade de interação com o empregado dos CORREIOS.

15.2. SERVIÇOS INTERNACIONAIS – IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

15.2.1. As informações sobre os serviços estão disponíveis no portal dos CORREIOS, bem
como os seguintes documentos:

a) Termo de Condições de Prestação dos Serviços Internacionais de Importação;

b) Manual de Cadastramento de Pré-Postagem;

c) E-Book do serviço Exporta Fácil.

15.3. FRANQUEAMENTO AUTORIZADO DE CARTA - FAC

15.3.1. Os conceitos dos termos utilizados para o serviço constam no “Glossário de Termos
do FAC”, disponível no portal dos CORREIOS;

15.3.2. O serviço adicional Devolução Eletrônica da informação dos motivos da não en-
trega dos objetos é atributo inerente do FAC, sem ônus adicional;

15.3.3. O Código de Informação de Franqueamento – CIF não atribui, ao FAC Simples, as
características do serviço adicional “Registro”, inclusive para efeitos de indenização;

15.3.4. Não se aplica o “DH” aos objetos FAC;

15.3.5. É permitida a postagem de terceiros autorizados pelo detentor do contrato, exclusi-
vamente para bancos, financeiras, administradoras de cartão de crédito, empresas de co-
brança, Câmara\Clube dos Dirigentes Lojistas - CDL e Associações Comerciais.

Nota: a indicação do remetente, bem como a logomarca no envoltório do objeto pode-
rão ser distintas do detentor do contrato;

15.3.6. Na inobservância de pré-requisitos de postagem e/ou identificação de inconsis-
tências previstas para o FAC que resulte em alteração no preço da postagem prevista, os
objetos, mesmo que descaracterizados, só poderão ser apresentados para postagem nas
Unidades Operacionais autorizadas pelos Correios, sendo estritamente proibidas a sua pos-
tagem em Agência.

15.3.7. Cabe ao detentor do contrato:

15.3.7.1. Apresentar a carga para postagem somente após aprovação dos objetos na
Avaliação Técnica Comercial - ATC e Avaliação Técnica Operacional – ATO, bem como
validação do Código de barras CIF, CEPNet, código 2D, arquivo de postagem e o que
mais for necessário para a execução do serviço;

15.3.7.2. Cumprir os pré-requisitos de postagem obrigatórios para utilização do serviço:

a) FAC Simples:

I) Apor no objeto: Código CIF; Chancela de franqueamento ou símbolo de encaminha-
mento padrão; CEPNET do destinatário em objeto formato automatizável; Código 2D; da-
dos para Devolução Eletrônica;

II) Entregar os objetos preparados, separados e unitizados de acordo com o plano de tria-
gem/blocagem/unitização;
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III) Disponibilizar o arquivo de postagem com antecedência à postagem, bem como a lista
de postagem impressa no ato da postagem.

b) FAC Registrado:

I) Observar os pré-requisitos do FAC Simples, com exceção do Código CIF;

II) Apor no objeto: o código de rastreamento; a data de postagem ou data de produção
abaixo do símbolo de encaminhamento ou em outro local previamente validado pelos
CORREIOS, precedida da expressão “Data de Postagem” ou “Data de Produção”.

15.3.7.3. Observar os seguintes critérios para a postagem da carga:

a) Adotar uma das seguintes formas de apresentação da carga: Lote Único, Carga Parce-
lada ou Carga Consolidada;

b) Disponibilizar a carga até a data de postagem ou de produção aposta no envoltório.
Caso entregue em data posterior (data atrasada), apresentá-la em lote separado, acom-
panhado de carta com o motivo do atraso, para que a carga seja liberada para o fluxo
postal. Caso contrário, a carga ficará retida, podendo a carta ser entregue até o dia útil
posterior. O faturamento dos objetos será como “FAC com inconsistência”, independente
do âmbito de entrega.

15.3.8. Cabe aos CORREIOS:

15.3.8.1. Realizar a ATC e ATO antes do início das postagens, bem como validar o Código
CIF, o CEPNet, o código 2D, o arquivo de postagem e o que mais se fizer necessário;

15.3.8.2. Conferir a carga considerando os seguintes critérios:

a) Na ocorrência de problemas técnicos/esporádicos/extemporâneos no processo produ-
tivo do detentor do contrato, que inviabilizem o atendimento de um ou mais pré-requisitos
(excetuando o arquivo de postagem, lista de postagem e o Símbolo de Encaminha-
mento/franqueamento), aceitar a carga em caráter excepcional, faturando pelos valores
por cada pré-requisito atendido, independente do âmbito de entrega dos objetos;

b) É prevista a margem de tolerância de 4% (quatro por cento) por âmbito de entrega,
entre o peso total líquido da carga informado no arquivo de postagem/lista de postagem
e o peso aferido pelos CORREIOS. Em caso de divergência em um ou mais âmbitos, con-
sultar, de imediato, o detentor do contrato, a fim de que este se posicione quanto à acei-
tação do peso aferido, devendo ser observado:

I) Se aceita a aferição, solicitar novo arquivo/lista de postagem com os dados corretos
até o dia útil posterior, e realizar os demais procedimentos operacionais;

II) Se não aceita a aferição, ou não substituído o arquivo/lista de postagem dentro do
prazo previsto, ou ainda mesmo que substituídos seja identificada nova divergência, o de-
tentor do contrato deverá retirar a carga da unidade.

c) Coletar uma amostra de objetos da carga para conferência, observados os seguintes
critérios:

I) Constatadas as inconsistências a seguir, comunicar o detentor do contrato para fins de
regularização até o dia útil posterior. Caso contrário, disponibilizar a carga para retirada.
Se não houver a regularização ou retirada a carga, se esta estiver triada/unitizada, realizar
a postagem e faturar os objetos como FAC com inconsistências, independente do âmbito
de entrega: CEP de destino indicado no objeto diferente do âmbito de entrega; Objeto
com peso divergente ao informado dentro da mesma faixa tarifária ou que ultrapasse a
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faixa tarifária; Inexistência de lote para o objeto (lote não informado); Objeto não decla-
rado no arquivo; Objeto duplicado na amostra; Postagem intempestiva (após a data im-
pressa no objeto); Lote repetido; Divergência de peso total da carga (acima do limite);

II) No caso das inconsistências a seguir, faturar como FAC com inconsistência de forma
integral ao lote: Postagem intempestiva; Lote repetido; Divergência de peso total da carga
(acima do limite);

III) Inobservado o pré-requisito “EndereçamentoCorreto e Completo”, faturar a carga con-
siderando a Tabela de Preços prevista para o FAC;

IV) Recepcionar a carga apresentada conforme a seguir, e faturar com valores adequa-
dos à cada pré-requisito cumprido, independente do âmbito de entrega dos objetos: em
formato não automatizável ou sem aprovação prévia na ATO; em conformidade com o
Plano de Triagem/Unitização.

15.3.8.3. Realizar, nos pontos de controle, os procedimentos relativos à auditagem dos ob-
jetos postados.

15.4. CARTA

15.4.1. É permitida a postagem de objetos de terceiros autorizados pelo detentor do con-
trato exclusivamente para bancos, administradores de cartões de crédito/débito, empre-
sas de cobranças, financeiras, seguradoras, concessionárias água/luz/telecomunicações,
Órgãos do Governo, do Judiciário e de Trânsito, Câmara\Clube dos Dirigentes Lojistas -
CDL e Associações Comerciais.

15.4.2. A indicação do remetente, bem como a logomarca no envoltório do objeto pode-
rão ser distintas do detentor do contrato;

15.4.3. É admitida a postagem de carta cujo conteúdo seja cartão de plástico (débito,
crédito, seguro, saúde, fidelidade, identificação pessoal e chip de telefonia);

15.4.4. É vedada apostagemdeCDs, DVDs, Tokens, Pen Drives, cartões dememória emídia
player portátil, tais como MP3 e similares;

15.4.5. Deverá ser realizada a Avaliação Técnica Operacional – ATO Simplificada antes do
início das postagens, quando se tratar de objeto automatizável e com o código 2D;

15.4.6. Cabe ao detentor do contrato:

15.4.6.1. Disponibilizar o arquivo de postagem com antecedência à apresentação da
carga para postagem. Na impossibilidade de disponibilizar o arquivo, contingencialmente,
apresentar a lista de postagem impressa;

15.4.6.2. Disponibilizar a carga acompanhada da lista de postagem;

15.4.6.3. Substituir o arquivo de postagem e/ou lista de postagem quando solicitado pelos
CORREIOS;

15.4.6.4. Apresentar o número do lote da pré-postagem fornecido pela plataforma de pré-
postagem, quando os objetos forem franqueados por meio de código 2D.

15.5. IMPRESSO

15.5.1. Os objetos com código de registro cuja entrega não tenha sido possível serão resti-
tuídos ao remetente;

15.5.2. Os objetos simples sem o serviço Devolução Física, cuja entrega não tenha sido pos-
sível, serão refugados;
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15.5.3. A carga deverá ser disponibilizada para postagem acompanhada da lista de pos-
tagem, devendo ser substituída sempre que solicitado pelos CORREIOS.

15.6. MALA DIRETA SEM ENDEREÇAMENTO

15.6.1.Modalidades de distribuição:

a) Seletiva: segmentada por localidade, bairro, rua, domicílio residencial ou comercial e
entrega intercalada;

b) Aleatória: sem a alteração da rota dos carteiros;

c) Interna: realizada na rede de atendimento, por disponibilização nas Caixas Postais,
desde que haja receptáculo disponível.

15.6.2. Não se aplica ao serviço a DevoluçãoGarantida e os Serviços Adicionais. Os objetos
não entregues serão refugados;

15.6.3. Cabe ao detentor do contrato:

15.6.3.1. Apor a expressão de franqueamento no objeto: “MALA DIRETA POSTAL DOMICILI-
ÁRIA – CONTRATO Nº ANO – ECT/SE/DE ORIGEM DO CONTRATO – NOME DO CLIENTE”. Op-
cionalmente, tal expressão poderá ser impressa em substituição à chancela de franquea-
mento, em local previamente validado pelos CORREIOS;

15.6.3.2. Apor, abaixo da chancela de franqueamento ou após a expressão citada do
subitem anterior o texto “Distribuição: Lei 6.538/78, Art.40, §1º”;

15.6.3.3. Apresentar, antes de cada postagem, o modelo do objeto a ser postado e pre-
encher a ficha técnica com as informações sobre a modalidade da distribuição para aná-
lise dos CORREIOS quanto à viabilidade de prestação do serviço;

15.6.3.4. Disponibilizar a carga acompanhada da Lista de Postagem e substituí-a sempre
que solicitado pelos CORREIOS.

15.7. MALA DIRETA COM ENDEREÇAMENTO

15.7.1. Modalidades de Postagem: “Com Arquivo de Postagem Antecipado” ou “Sem Ar-
quivo de Postagem”;

15.7.2. O serviço adicional Devolução Eletrônica é atributo inerente do serviço, sem ônus
adicional;

15.7.3. Os objetos com código de rastreamento e não entregues serão restituídos ao reme-
tente;

15.7.4. É permitida a impressão de mensagens comerciais e de frases de efeito, personali-
zadas ou não, no verso e anverso do envelope, na forma de apelo promocional;

15.7.5. O detentor do contrato é o único responsável pelo fornecimento dos produtos co-
mercializados, condições de pagamento e outros compromissos declarados e assumidos
no material de propaganda;

15.7.6. Na modalidade de postagem “Sem Arquivo de Postagem”, será efetuada, no ato
da postagem ou posteriormente, a verificação de eventuais divergências (objeto não en-
contrado, objeto duplicado, objeto já utilizado e CEP comabrangência superior ou inferior)
por meio de amostragem. Se constatada(s), o detentor do contrato será consultado
quando à aceitação de ajuste financeiro. Se aceito, serão realizados os demais procedi-
mentos operacionais. Em caso de discordância, a conferência deverá ser realizada de
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forma conjunta. Se mantida a discordância, a carga deverá ser retirada da unidade até
01 (um) dia útil.

15.7.7. Cabe ao detentor do contrato:

15.7.7.1. Modalidade de Postagem “Com Arquivo de Postagem Antecipado”: apresentar
o arquivo de postagem com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas à dispo-
nibilização da carga, para fins de utilização do processamento de validação de CEP e
Unitização Virtual;

15.7.7.2. Apresentar a carga separada por âmbito de entrega (local, estadual e nacional),
bem como acompanhada das respectivas listas de postagem também por âmbito;

15.7.7.3. Imprimir nos rótulos dos amarrados, unitizadores e etiquetas os códigos ID Direto
em formato de código de barras, conforme orientações fornecidas pelos CORREIOS;

15.7.7.4. Apor a identificação do serviço Devolução Eletrônica, bem como de Devolução
Física caso opte por esta modalidade.

15.8. CARTA, IMPRESSO E MALA DIRETA COM ENDEREÇAMENTO (com arquivo de postagem)

15.8.1. Na conferência da carga pelos CORREIOS, é prevista uma margem de tolerância
de 2% (dois por cento) entre o informado no arquivo e/ou lista de postagem e o peso lí-
quido da carga e a quantidade de objetos:

15.8.1.1. Se iguais ou dentro da referida margem, serão realizados os demais procedimen-
tos operacionais;

15.8.1.2. Se exceder a margem, o detentor do contrato será contatado a fim de que se
posicione quanto à aceitação do aferido pelos CORREIOS. Se não aceito, deverá ser rea-
lizada conferência conjunta. Caso permaneça a discordância, a carga deverá ser retirada
da unidade em até 01 (um) dia útil.

15.9. MALA DIRETA E IMPRESSO

15.9.1. Os serviços referem-se à entrega domiciliária de peças promocionais, sendo proi-
bida a sua utilização como sistema de distribuição de mercadorias entre fabricantes e lo-
jistas, venda direta ao consumidor ou qualquer outra situação que caracterize relaciona-
mento comercial semelhante;

15.9.2. Serão aceitas, exclusivamente, postagens de objetos cujo remetente seja o próprio
detentor do contrato ou, no caso de holding, desta e de suas controladas. Se o detentor
do contrato for Gráfica, Agência de Publicidade e/ou Empresa de Marketing Direto, será
autorizada a postagem de objetos relativos a campanhas de seus clientes, podendo ser
indicado, no objeto, a razão social, marcas e similares da empresa cliente e o respectivo
endereço como remetente;

15.9.3. Cabe ao detentor do contrato:

15.9.3.1. Consultar os CORREIOS, com a devida antecedência, quando da necessidade
de desenvolver peças promocionais fora dos padrões pré-estabelecidos;

15.9.3.2. Apresentar, no ato da postagem, os objetos abertos para verificação do conte-
údo. Se apresentados fechados, apor, obrigatoriamente no seu invólucro, a expressão “FE-
CHAMENTO AUTORIZADO – PODE SER ABERTO PELOSCORREIOS”. Se não atendidas tais con-
dições, serão adotadas as seguintes providências:

a) O objeto não será classificado como Mala Direta ou Impresso;
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b) A carga será retida e o detentor do contrato comunicado a fim de que seja realizada
a correção da falha ou o aceite da postagem como Carta ou Encomenda, a depender
da correta classificação do conteúdo, até o horário limite de funcionamento da unidade
de postagem, do dia útil posterior ao da solicitação. Caso não seja realizado o ajuste ou
não haja o aceite, a carga deverá ser retirada da unidade.

15.10. INTELIGÊNCIA DE GEOMARKETING

15.10.1. Serviço Adicional previsto para Mala Direta Distribuída em Endereços, Mala Direta
Distribuída por Região e Mala Direta Distribuída em Agências (por disponibilização nas
Caixas Postais), observados os seguintes critérios:

a) Mala Direta Distribuída em Endereços: quantidademínima de 50 (cinquenta) objetos por
postagem. A peça deverá ter área reservada para a colagem da etiqueta no anverso,
não podendo conter chancela de franqueamento da Mala Direta ou a marca dos Cor-
reios;

b) Mala Direta Distribuída em Regiões e Mala Direta Distribuída em Agências: quantidade
mínima de 1.000 (mil) objetos por postagem. Deverá constar a chancela de franquea-
mento de Mala Direta.

15.10.2. Cabe ao detentor do contrato:

15.10.2.1. Informar os dados necessários para distribuição das peças no sistema de gestão
disponibilizado pelos CORREIOS sem ônus adicional, antes de apresentar a carga para pos-
tagem;

15.10.2.2.Disponibilizar a carga de acordo com a quantidade de objetos informada no sis-
tema de gestão, juntamente com a cópia do Documento de Postagem Virtual – DPV, até
a data indicada na “Validade”.

15.11. REMESSA DE TALÃO DE CHEQUES E CARTÕES DIVERSOS

15.11.1. Obrigações do detentor do contrato:

15.11.1.1.Disponibilizar o arquivo de postagem com a previsão de postagem com 01 (um)
dia de antecedência à postagem física;

15.11.1.1.1. Preencher, nos arquivos de previsão de postagem, a numeração da primeira e
da última folha dos talões de cheque, bem como os quatro primeiros e quatro últimos dígi-
tos dos cartões de crédito/débito, e nos casos em que os cartões de débito não possuam
números gravados/impressos no cartão, deverá ser informado o número da Agência e
Conta Corrente.

15.11.1.2. Entregar a carga acompanhada do arquivo de postagem e da lista de posta-
gem impressa. Mediante negociação previa entre as partes, o arquivo de postagem po-
derá ser substituído pela transferência eletrônica de dados;

15.11.1.3. Apresentar novo arquivo de postagem/dados eletrônicos/lista de postagem
com as retificações cabíveis sempre que solicitado, até o 2º (segundo) dia útil após à co-
municação dos CORREIOS;

15.11.1.4. Observar os seguintes critérios:

a) No caso de objetos não relacionados no arquivo/dados eletrônicos/lista de postagem
(sobras), se os referidos itens não forem apresentados corrigidos dentro do prazo citado no
subitem 15.11.1.3, os objetos que não apresentarem evento de tentativa de distribuição no
SRO serão faturados na última faixa de precificação da tabela de preços;
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b) Os objetos que apresentarem evento de tentativa de distribuição no SRO dentro do
prazo citado no subitem 15.11.1.3 serão faturados conforme respectivo destino. Será con-
siderada como data da postagem a leitura física do objeto no sistema de postagem e
como data do faturamento a apurada no SRO;

c) No caso de objetos relacionados no arquivo/dados eletrônicos/lista de postagem e não
entregues para postagem (faltas), os objetos faltantes deverão ser entregues para posta-
gem no prazo citado no subitem 15.11.1.3. Neste caso, não será necessário novo ar-
quivo/dados eletrônicos/lista de postagem. Será considerada como data da postagem a
da leitura física no sistema de postagem. Observar, ainda:

I) Se os objetos faltantes forem apresentados após o prazo, os mesmos deverão ser relacio-
nados em lista específica ou na lista de postagem da data da apresentação dos objetos;

II) Os CORREIOS não se responsabilizarão pelos objetos faltantes não entregues, não ca-
bendo posterior pagamento de indenização e/ou seguro fraude.

15.12. e-CARTA e V-POST

15.12.1. Cabe ao detentor do contrato:

15.12.1.1.Preencher a Ficha Técnica a ser observada pelas partes na execução do serviço,
podendo está ser alterada a qualquer tempo, mediante negociação prévia;

15.12.1.2. Observar a Matriz de Regras sobre o serviço fornecida pelos CORREIOS;

15.12.1.3. Aprovar os leiautes dos objetos/formulários e arquivos desenvolvidos em conjunto
com os CORREIOS, para a produção dos objetos postais e intercâmbio de informações;

15.12.1.4.Fornecer, no caso do serviço V-Post, envelopes tamanho ofício para a postagem
de objetos multipaginados;

15.12.1.5. Disponibilizar os arquivos necessários para a prestação do serviço, conforme Ma-
triz de Regras;

15.12.1.6. Responder dentro do prazo estabelecido, quando do recebimento das notifica-
ções relativas à validação do arquivo. Caso não se manifeste no prazo, a execução do
serviço será cancelada;

15.12.1.7. Respeitar a faixa numérica de registro fornecida pelos CORREIOS, caso opte pelo
recebimento de faixas antecipadamente;

15.12.1.8.Observar o quantitativo de objetos acordado para fins de postagem. Na ocor-
rência de postagem com quantitativo superior à quantidade máxima prevista da Ficha
Técnica, os CORREIOS não garantem o cumprimento do prazo limite para a produção dos
objetos da quantidade excedente. Na ocorrência de postagem inferior à quantidade mí-
nima acordada, os arquivos ou registros serão rejeitados;

15.12.1.9.Solicitar, se for o caso, o cancelamento da postagem de lote se serviço, o que é
possível somente se nenhumobjeto do lote tenha sido postado. Neste caso, uma vez aceito
o pedido de cancelamento, não serão disponibilizadas qualquer tipo de informação sobre
o respectivo lote;

15.12.1.10. Autorizar a destruição dos objetos das postagem cancelada, ou manifestar-se
sobre o interesse em recebê-los, apresentando a opção desejada na Ficha Técnica do
serviço.

15.13. TELEGRAMA
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15.13.1. Previsto nos âmbitos Nacional e Internacional, podendo a captação ser por meio
dos canais Internet (Sistema de Postagem Eletrônica – SPE), Mídia Eletrônica, Balcão de
Agência ou Telefone;

15.13.2. Não está previsto o rastreamento do Telegrama Internacional;

15.13.3. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais:

a) Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação
de Entrega (PC), ambos com a opção de entrega física ou eletrônica ao remetente ou ao
destinatário;

b) Telegrama Nacional captado na Agência e para o Fonado: CC e PC, com entrega
física ao remetente ou ao destinatário;

c) Telegrama Internacional: CC, com entrega física ao remetente ou ao destinatário;

d) Para todos os canais está prevista a solução de Telegrama Pré-datado, sem cobrança
adicional.

15.13.4. Estão disponíveis imagens para o canal internet, no âmbito nacional, sem ônus
adicional;

15.13.5. Cabe ao detentor do contrato:

15.13.5.1. Instalar o sistema SPE para utilização do Telegrama Via Internet;

15.13.5.2. Submeter para aprovação prévia imagens personalizadas no objeto;

15.13.5.3.Fornecer arquivo de postagem no caso de Mídia Eletrônica, para fins de capta-
ção e transmissão do Telegrama;

15.13.5.4. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente – CAC para a postagem do Tele-
grama Fonado e de Agências credenciadas para a postagens no Balcão.

15.14. CARTA-RESPOSTA

15.14.1. Modalidades do serviço: Convencional e Taxa Paga;

15.14.2. São previstos os pagamentos à vista ou a faturar, ambos mediante contrato;

15.14.3. O conteúdo aceito para postagens é análogo ao da Carta. Não é permitido a
inclusão de cheques ou ordens de pagamento, selo postal ou qualquer outro papel repre-
sentativo de valor no objeto;

15.14.4. Não estão previstos serviços adicionais;

15.14.5. Quando da rescisão do contrato, o cliente ficará sujeito ao pagamento dos débi-
tos que possam vir a ser apontados, relativos ao retorno de objetos, durante 3 (três) meses;

15.14.6. Poderão ser postados objetos de outras empresas autorizadas mediante solicita-
ção por escrito;

15.14.7. Cabe ao detentor do contrato:

15.14.7.1. Confeccionar os objetos conforme orientações dos CORREIOS, submetendo as
peças para análise e aprovação antes de iniciar a postagem;

15.14.7.2. Indicar, opcionalmente, na identificação do destinatário quando jurídica, código
numérico ou nome de pessoa física entre parênteses;
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15.14.7.3. Retirar os objetos retornados nas unidades acordadas com o CORREIOS, não de-
vendo haver um intervalo maior do que 10 (dez) dias entre duas retiradas consecutivas. Se
não retirados no prazo, será emitida fatura, independente de aviso prévio, sendo os objetos
encaminhados ao endereço constante no contrato.

15.15. MALOTE

15.15.1. O serviço poderá ser prestado dentro de umamesma cidade ou entre localidades
definidas pelo detentor do contrato;

15.15.2. Os CORREIOS não se responsabilizam: pela inclusão, no malote, de valor, objeto
frágil ou de natureza diversa à de correspondência; pela demora na execução dos servi-
ços, pela omissão/erro por parte do detentor do contrato; por prejuízos indiretos e benefí-
cios não-realizados; por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado/destruído por
autoridade competente, desde que haja comprovação documental; por fraudes/danos
decorrentes do uso indevido da ferramenta de gestão disponibilizada pelos CORREIOS;

15.15.3. A responsabilidade da ECT cessa: quando da entrega do malote; findo o prazo de
03 (três) meses para a reclamação, a contar da data da remessa; em caso fortuito ou de
força maior; na paralisação da jornada de trabalho, independentemente de sua vontade;

15.15.4. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documenta-
ção fiscal, em decorrência direta ou indireta, na forma da legislação vigente, sendo os
tributos de responsabilidade do contribuinte. Havendo imputação de responsabilidade tri-
butária em decorrência de fato, cuja responsabilidade originária seja do contribuinte, ca-
berá a este ressarcir os valores pagos à outra parte. O ressarcimento é obrigação conside-
rada direito líquido e certo, devendo ser realizado em 10 (dez) dias corridos, contados da
comunicação oficial do seu pagamento;

15.15.5. Não serão coletados os malotes que apresentarem mau fechamento, excesso de
peso, cartão operacional virado, lacre de segurança danificado ou ausente, rasgo ou da-
nos que permita o acesso ao conteúdo e em caso de percurso suspenso ou cancelado;

15.15.6. Os CORREIOS guardarão sigilo sobre os documentos, informações e programas en-
volvidos com os serviços prestados, nas condições do artigo 41, da lei nº 6.538, de 22 de
junho de 1978.

15.15.7. Cabe ao detentor do contrato:

15.15.7.1.Definir as localidades e frequências para execução do serviço, caracterizando os
percursos com ida e volta;

15.15.7.2. Não incluir o relacionado no artigo 13 da lei nº 6.538, de 22.06.78 no malote;

Nota: os CORREIOS se reservam o direito de abrir o malote para verificação do conteúdo,
na presença do detentor do contrato;

15.15.7.3.Utilizar, exclusivamente, os malotes fornecidos pelos CORREIOS, fechando-os de
forma a manter em segurança o seu conteúdo, utilizando os modelos de lacres que aten-
dam às especificações recomendadas pelos CORREIOS;

15.15.7.4. Inserir, em local apropriado, o cartão operacional no malote, com o endereça-
mento de destino visível;
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15.15.7.5. Utilizar a ferramenta disponibilizada pelos CORREIOS para a gestão das posta-
gens. As transações efetuadas em nome do detentor do contrato serão de sua responsa-
bilidade, não sendo imputada nenhuma responsabilidade aos CORREIOS por eventuais
danos advindos de uso indevido, seja por seus representantes ou de terceiros;

15.15.7.6. Comunicar, sempre que necessário e de forma imediata, qualquer ocorrência
que possa comprometer o sigilo ou causar uso indevido da ferramenta, para o imediato
bloqueio de acesso;

15.15.7.7. Solicitar, formalmente, e apor a menção “PORTARIA” no endereçamento do ma-
lote, quando da entrega em prédios comerciais/portaria de condomínio. Em prédios com
mais de um pavimento, a entrega está condicionada ao uso de elevador ou outros meios
que permitam a elevação do malote. Se desprovido de tal meio, o objeto será entregue
no térreo, portaria, porteiro, administrador, zelador ou a pessoa indicada para esse fim;

15.15.7.8. Entregar o malote na unidade de vinculação do contrato, caso queira antecipar
ou postergar o horário definido para a coleta;

15.15.7.9.A seu critério, aproveitar a presença do carteiro quando da coleta/entrega de
malotes, para efetuar postagem avulsa de percurso e frequência em outros dias da se-
mana;

15.15.7.10. Fazer a entrega/retirada do malote na unidade indicada pelos CORREIOS, em
áreas não abrangidas pela distribuição domiciliária;

15.15.7.11. Retirar, a seu critério, o malote na unidade de vinculação, ainda que seu ende-
reço seja atendido pela distribuição domiciliária;

15.15.7.12. Solicitar, quando necessário:

a) Com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos: a inclusão de novos percursos, a
alteração de percurso, a suspensão temporária do percurso e eventuais alterações nos
endereços de coleta/entrega;

Nota: suspensão terá duração mínima de 15 (quinze) dias e máxima de 30 (trinta) dias cor-
ridos. Para nova suspensão, observar o interstício mínimo de 6 (seis) meses, contados da
data de retorno do serviço;

b) O cancelamento de percurso com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos,
exceto quando se tratar de percurso único, caso em que se aplicará as condições para
desabilitar o serviço;

c) Fornecimento de novos malotes, por motivo de ampliação na frequência ou previsão
de aumento de volume de objetos;

d) Substituição domalote ou cartão operacional danificados alterações nos endereços de
coleta/entrega.

15.15.7.13. Alterar, se necessário: o endereço de origem e/ou destino, desde que não seja
alterada a respectiva localidade; a razão social do detentor do contrato, desde que sem
alteração do CNPJ; a frequência de percursos e fornecimento de novos malotes, por mo-
tivo de ampliação da frequência ou previsão de aumento de volume de objetos;

15.15.7.14. Restituir os malotes aos CORREIOS, em caso de substituição destes, cancela-
mento de percurso ou rescisão do contrato em até 5 (cinco) dias corridos, caso contrário,
serão considerados como extraviados, ficando sujeito ao pagamento das sacolas con-
forme preços vigentes;
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15.15.7.15. Em caso de desgaste, dano, inutilização, extravio ou perda do malote, causado
pelo detentor do contrato, o mesmo estará sujeito à cobrança conforme preços vigentes.

15.16. AVISO DE RECEBIMENTO DIGITAL – AR DIGITAL

15.16.1. A comprovação da entrega do objeto ao destinatário dar-se-á através de imagem
digitalizada do formulário do Aviso de Recebimento;

15.16.2. Os formulários estão disponíveis para download no portal dos CORREIOS, nos mo-
delos Autoenvelopável, Integrado e Compacto;

15.16.3. Cabe ao detentor do contrato:

15.16.3.1.Utilizar um dos modelos de formulário disponibilizados pelos CORREIOS. Não será
aceito leiaute diverso;

15.16.3.2. Gerar uma amostra de formulários antes do início da utilização do serviço, para
fins de validação por parte dos CORREIOS;

15.16.3.3. Utilizar a faixa de etiquetas específica para o serviço, fornecida pelos CORREIOS.
A utilização de faixa diferente impossibilitará a digitalização dos formulários;

15.16.3.4.Fornecer a relação de pessoas autorizadas a acessar a ferramenta para fins de
consulta das imagens dos ARs;

15.16.3.5. Transmitir o arquivo de previsão de postagem antes da postagem e apresentar os
objetos acompanhados das listas e resumo de postagem impressos. As listas/resumos po-
derão ser disponibilizados em meio magnético;

15.16.3.6. Regularizar eventuais inconsistências nas informações do arquivo e/ou resumos e
listas de postagem, sempre que solicitado, até o dia útil posterior ao da solicitação. Caso
não regularizadas, retirar a carga da unidade;

15.16.3.7. Formalizar eventuais solicitações para consulta dos formulários, desde que dentro
do prazo de armazenamento. Durante o citado prazo, os formulários poderão ser devolvi-
dos para fins de armazenamento;

15.16.3.8.Solicitar o refugo dos formulários a seu critério e a qualquer tempo;

15.16.4. Cabe aos CORREIOS:

15.16.4.1. Disponibilizar através da ferramenta de gestão do serviço as imagens dos formu-
lários digitalizados em até 10 (dez) dias úteis após a entrega do objeto. Excepcionalmente,
se após a entrega houver a necessidade de confirmação dos dados do recebedor, o
prazo passará a ser de até 15 (quinze) dias úteis.

15.16.4.2. Disponibilizar, mensalmente, as imagens e dados dos ARs em mídia ou via inter-
câmbio de arquivos;

15.16.4.3. Armazenar os formulários ARs por até 06 (seis) meses, contados da data de dispo-
nibilização das imagens. Quando o AR for utilizado com o serviço e-Carta, o referido prazo
será de 30 (trinta) dias corridos, havendo a possibilidade de aumentá-lo mediante co-
brança por mês adicional;

15.16.4.4. Recondicionar os formulários danificados (rasgados ou amassados), bem como
emitir AR Digital subsidiário (segunda via) para regularização, sempre que necessário;

15.16.4.5. Devolver os formulários armazenados, caso o detentor do contrato não opte pelo
refugo após o prazo de armazenagem. Caso se recuse a recebê-los, refugar os objetos.
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15.17. AVISO DE RECEBIMENTO ELETRÔNICO - AR ELETRÔNICO (e-AR)

15.17.1. A comprovação de entrega do objeto será disponibilizada por meio da imagem
do formulário Aviso de Recebimento assinado, captada no ato da entrega;

15.17.2. Os formulários estão disponíveis para download no portal dos CORREIOS, nos mo-
delos Autoenvelopável, Integrado e Compacto;

15.17.3. Os formulários não serão devolvidos ao remetente após a entrega do objeto. A
informação de entrega e a imagem do formulário serão disponibilizados on-line pela inter-
net (Website e Web service);

15.17.4. Se o objeto com o e-AR tiver como destino localidades sem rede de celular ou for
direcionado para entrega em uma unidade dos CORREIOS, ou se ocorrer intermitência ou
outros problemas técnicos no aparelho, a comprovação de entrega será realizada por
meio do envio do formulário;

15.17.5. Cabe ao detentor do contrato:

15.17.5.1.Utilizar um dos modelos de formulário disponibilizados pelos CORREIOS. Não será
aceito leiaute diverso;

15.17.5.2. Realizar cadastro no idCorreios para acesso ao e-AR via Website ou Web service;

15.17.5.3. Registrar manifestação no Fale Conosco solicitando a emissão de 2ª (segunda)
via do AR, no caso de inconformidades nas imagens disponibilizadas. Neste caso, os COR-
REIOS disponibilizarão o formulário AR Convencional.

15.17.6. Cabe aos CORREIOS:

15.17.6.1. Realizar as seguintes atividades: registrar a entrega em tempo real, com captura
de imagem da etiqueta e assinatura do recebedor no próprio objeto; disponibilizar os da-
dos e imagens na internet no momento da entrega; disponibilizar consulta às imagens por
até 6 (seis) meses; apresentar as imagens com clareza, identificando o local/data da en-
trega, a pessoa recebedora e a geolocalização; disponibilizar plataforma digital para con-
sulta (Website) e consumo (Webservice) de informações;

15.17.6.2. Disponibilizar, excepcionalmente, os dados do recebedor após a entrega do ob-
jeto, em até 15 (quinze) dias úteis, caso necessária a sua confirmação;

15.17.6.3. Emitir a 2ª (segunda) via do AR no caso de inconformidades nas imagem, se re-
gistrada manifestação no Fale Conosco, devendo ser disponibilizado o formulário do AR
Convencional.

15.18. BALCÃO DO CIDADÃO

15.18.1. O serviço é prestado por meio das Agências ou outros canais vinculados aos
CORREIOS previamente credenciados. A relação de credenciados poderá ser atualizada
sempre que necessário;

15.18.2. Para a prestação do atendimento a terceiros, faz-se necessária a modelagem do
serviço entre as partes;

15.18.3. Poderá ser contratado mais de um serviço, tipo de atendimento e/ou modalidade
tecnológica;

15.18.4. É prevista a integração Web service, contemplando as modalidades a seguir:

a) Sistema Web do detentor do contrato: necessária a integração com a Web CORREIOS;
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b) Página Web dinâmica sem validação via Web service: é realizada a construção de pá-
ginas Web dentro dos CORREIOS, sem realização de validações em ambiente externo;

c) Página Web dinâmica com validação via Web service: é realizada a construção de
páginas Web dentro dos CORREIOS, com a realização de validações em ambiente ex-
terno.

15.18.5. Estão previstas as modalidades tecnológicas para a prestação do serviço de aten-
dimento presencial e/ou digital, conforme a seguir:

a) Sistema Web do detentor do contrato: acesso, via Web, ao sistema do cliente, para a
prestação do serviço ou venda do produto com os parâmetros de controle internos dos
CORREIOS;

b) Página Web dinâmica sem validação via Web service: formulário criado no ambiente
dos CORREIOS, sem interação on-line com o ambiente externo. Os campos e validações
de dados serão construídos pelos CORREIOS, de acordo com as especificações definidas
pelo detentor do contrato;

c) Página Web dinâmica com validação via Web service: formulário criado no ambiente
dos CORREIOS, com interação via Web service com o ambiente do detentor do contrato.
Os campos e validações de dados serão construídos pelos CORREIOS, de acordo com as
especificações definidas pelo detentor do contrato.

15.18.6. Cabe ao detentor do contrato:

15.18.6.1.Viabilizar as validações necessárias com os dados de domínio dos CORREIOS no
prazo acordado entre as partes;

15.18.6.2. Priorizar a realização de pré-atendimento por meio de informação do protocolo
de pré-atendimento ou identificação através do CPF do usuário;

15.18.6.3. Manter os CORREIOS informados de toda e qualquer alteração que possa
impactar na prestação do serviço;

15.18.6.4.Solicitar, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis, autorização para uso
da marca "CORREIOS", para fins de divulgação em qualquer material promocional alusivo
ao serviço;

15.18.6.5. Comunicar a data de veiculação das "campanhas promocionais" com
antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis;

15.18.6.6. Produzir e distribuir o material de apoio à comercialização alusivo ao serviço às
unidades de atendimento conforme especificado pelos CORREIOS, Qualquer outro meio
de divulgação externa deverá ser acordado entre as partes;

15.18.6.7. Disponibilizar atendimento aos usuários, mediante Central de Atendimento, para
acolhimento de eventuais reclamações e informações gerais sobre o serviço;

15.19. CORREIOS CELULAR

15.19.1. Todas as informações estão disponíveis no portal dos CORREIOS;

15.19.2. Os serviços de atendimento para portabilidade e acompanhamento de saldos de
dados e voz serão feitos através do aplicativo Correios Celular ou no portal dos CORREIOS.
Caso não seja possível concluir a portabilidade através dos referidos canais, esta poderá
ser realizada nas Agências;

15.19.3. Cabe ao detentor do contrato:
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15.19.3.1. Solicitar, a seu critério, a troca de titularidade em uma Agência, mediante o com-
parecimento do solicitante e cedente da linha, com documentos de identificação origi-
nais;

15.19.3.2. Abrir interação, junto aos CORREIOS, caso o chip apresente defeito, mediante
aplicativo específico, ou ligação de outro número para o canal de atendimento 10543.
Persistindo o defeito, comparecer à Agência e solicitar a troca (sem ônus adicional).

15.20. CORREIOS LOG SUPRI

15.20.1 Serviço de logística integrada que executa a gestão e distribuição de suprimentos,
composto pelas seguintes atividades: Recebimento da carga, Conferência completa da
carga (integral), Armazenagem, Separação de pedidos, Atendimento dos pedidos, Mon-
tagem de kits, Expedição, Distribuição e Tratamento de devolução.

15.20.1.1 O serviço será prestado nos Centros de Logística Integrada – CLI previamente
acordado entre as partes;

15.20.1.2 Na modalidade In House o serviço é executado nas unidades operacionais do
cliente.

15.20.2 Regras de Operacionalização

15.20.2.1 A carga deverá ser entregue ao armazém dos CORREIOS pelo CONTRATANTE de-
tentor do contrato, ou por seu fornecedor, mediante agendamento com antecedência
mínima de 02 (dois) dias úteis conforme critério estabelecido pelos Correios.

15.20.2.2 O recebimento pelos Correios ocorrerá mediante a conferência da carga entre-
gue e sua conformidade com a respectivas documentação;

15.20.2.3 A armazenagem da carga será efetuada em unidade própria dos Correios ou no
recinto da CONTRATANTE.

15.20.2.3.1 Os CORREIOS utilizarão sistema de gerenciamento para controle de estoque, de
modo a garantir o cadastramento de dados, registro e controle de toda a materialidade
recebida e movimentada nos Centros de Logística Integrada - CLI, com atenção aos cri-
térios do item a ser armazenado;

15.20.2.3.2 Os itens a serem armazenados devem estar parametrizados no sistema de ges-
tão de estoque e obedecer a mesma lista de restrições e proibições disponibilizada no
portal dos CORREIOS. A responsabilidade pela informação para parametrização e cadas-
tro da carga será do detentor do contrato junto aos CORREIOS.

15.20.2.3.3 Haverá uma definição de quantidade média de posições paletes/dia ar-
mazenadas. Caso ocorra uma variação acima de 20% da quantidademédia prevista,
o detentor do contrato deverá consultar os CORREIOS, formalmente, sobre a viabili-
dade operacional de recebimento de nova demanda, salvo para operações na mo-
dalidade In house.

15.20.2.4 A separação dos pedidos compreenderá a manipulação dos itens para o aten-
dimento das demandas, conforme as solicitações do CONTRATANTE.

15.20.2.5 Os pedidos recebidos após o horário previamente definido serão processados so-
mente no dia útil seguinte. Esta data será considerada como a data de postagem para
fins de acompanhamento dos prazos contratuais.

15.20.2.6 Os pedidos extras ou emergenciais solicitados fora do cronograma de atendi-
mento serão encaminhados na modalidade urgente.
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15.20.2.7 Para atendimento de pedidos extras ou emergenciais serão acrescidos 10% ao
valor cobrado.

15.20.2.8 Pedidos extras ou emergenciais não são aplicáveis na modalidade in House.

15.20.2.9 Será cobrado do detentor do contrato, a armazenagem de embalagens e insu-
mos nos Centros de Logística Integrada – CLI dos CORREIOS, conforme regras e condições
previstas no Guia Operacional disponibilizado ao cliente.

15.20.2.10 A Distribuição dos pedidos obedecerá as regras de encomendas nacionais PAC,
SEDEX.

15.20.2.11 Demais regras operacionais sobre o serviço estão dispostas no Guia Operacional
do serviço log Supri publicado no portal dos Correios.

15.20.3 Cabe aos CORREIOS:

a) Disponibilizar os recursos operacionais, administrativos, de comunicação, informática,
equipamentos e insumos necessários para a prestação do serviço.

b) Informar a CONTRATANTE por meio de relatório o recebimento de carga realizado pelos
seus fornecedores.

c) Informar imediatamente qualquer anormalidade durante a prestação do serviço.

d) Realizar 01 (um) inventário anual dos itens armazenados do detentor do contrato, con-
forme cronograma definido em comum acordo entre as partes. A data da realização do
inventário deve ser comunicada ao detentor do contrato, no prazo mínimo de 15 (quinze)
dias úteis.

e) Realizar a conferência da carga de acordo com os seguintes critérios:

I- Conferência amostral, conforme documento fiscal, abrindo caixas de embalagens
secundárias de acordo com a quantidade amostral acordada entre as partes.
II- Conferência exaustiva (integral) da carga, verificando a quantidade de itens na
embalagem primária de acordo com o documento fiscal, e levando em consideração as
informações fornecidas na Autorização de Fornecimento, prazos de validade e pedidos
expressos do titular do contrato. A conferência detalhada não inclui testes qualitativos e
ensaios mecânicos, químicos, elétricos, térmicos e biológicos.

f) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE a ocorrência de divergência entre o mate-
rial entregue e a respectiva documentação, para providencias cabíveis.

g) Aceitar materiais danificados, alterados, com embalagens violadas ou qualquer diver-
gência comprovada na conferência, somente mediante autorização expressa do CON-
TRATANTE, registrando o evento por escrito no documento de recebimento de carga,
desde que isso não prejudique a integridade, segurança e envio.

15.20.4 Cabe a CONTRATANTE:

a) Disponibilizar a carga conforme orientações dos CORREIOS.

b) Fornecer os contatos dos responsáveis pelo acompanhamento da prestação do serviço.

c) Enviar, quando necessário, o arquivo da Autorização de Fornecimento, Nota Fiscal de
venda do fornecedor ou documento similar, com antecedência de até 01 (um) dia útil
antes da apresentação da carga.



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

07/07/2023                                                                                                                                             33

d) Solicitar aprovação prévia caso opte pelo uso de embalagens próprias ou customiza-
das.

e) Informar previamente os itens que ultrapassam os limites e dimensões estabelecidos pe-
los CORREIOS, para avaliação de viabilidade operacional.

f) Realizar o agendamento da entrega ou retirada de produtos do CLI com pelo menos 02
(dois) dias úteis de antecedência, disponibilizando arquivo com documentos específicos e
seguindo as orientações fornecidas.

g) Informar aos CORREIOS, por meio de arquivo eletrônico, as cargas a serem preparadas
para entrega, conforme os períodos preestabelecidos (ciclos de distribuição). O arquivo
de pedidos deverá ser encaminhado em data e horário previamente estabelecidos, de
acordo com o leiaute disponibilizado pelos CORREIOS.

h) informar aos CORREIOS sua distribuição mensal com data fixa para atendimento às suas
demandas.

i) Optar pela distribuição de encomendas nacionais por SEDEX, PAC ou logística reversa,
obedecendo as condições e regras para utilização destes serviços.

j) Contratar o serviço adicional Valor Declarado (VD), pelo qual declara o valor da carga
postada, para fins de indenização, em caso de extravio ou avaria, em valores superiores
aos da cobertura da indenização automática, proporcional ao dano (total ou parcial) do
conteúdo da encomenda;

15.20.5 MODALIDADE LOG SUPRI IN HOUSE

15.20.5.1 A modalidade In House corresponde a prestação do serviço Log Supri nas unida-
des operacionais do cliente.

15.20.5.2 A ativação do serviço ocorrerá a partir de assinatura de Ficha técnica pelo cli-
ente;

15.20.5.3 A modalidade prevê pagamento de valor mensal específico;

15.20.5.4 A modalidade In house possui 9 tipos de faixas operacionais para contratação
pelo cliente. A diferença entre as faixas corresponde a quantidade de recursos à serem
alocados pelos Correios.

15.20.5.5 A definição da faixa operacional mais aderente ao perfil do cliente é determi-
nada mediante critérios informados pela CONTRATANTE, sendo eles:

a) Quantidade diária de paletes prevista para o recebimento no armazém.

b) Quantidade diária de itens para conferência exaustiva.

c) Quantidade diária de itens para separação de pedidos.

d) Quantidade diária de notas fiscais referente a preparação dos pedidos.

e) Quantidade diária de encomendas expedidas.

15.20.5.6 Cada faixa operacional possui preço fixo mensal. As embalagens serão cobradas
separadamente.

15.20.5.7 A permanência mínima na faixa operacional contratada é de 2 meses. Após este
período a CONTRATANTE poderá solicitar a migração.

15.20.5.8. A modalidade estabelece prazo de vigência mínimo de 12 meses, a qual será
indicada na Ficha Técnica do serviço e não excederá a do contrato.
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15.20.5.8.1 Caso a CONTRATANTE solicite a exclusão do serviço em prazo inferior ao esta-
belecido no item 15.20.6.6, será aplicada multa conforme parâmetros a seguir:

a) Exclusão do serviço até o sexto mês de vigência: cobrança de valor mensal da opera-
ção, referente ao período de dois meses subsequentes;

b) Exclusão do serviço no período entre o sétimo mês até o décimo segundo mês incom-
pleto de vigência: cobrança de valor mensal da operação referente aomês subsequente;

15.20.5.9 A infraestrutura de segurança é de responsabilidade da CONTRATANTE.

15.20.5.10 Os Correios não se responsabilizampor roubo, furto, avarias e outros sinistros ocor-
ridos na unidade operacional do CONTRATANTE exceto nos casos de perdas comprova-
damente causadas pelos Correios.

15.20.5.11 O cliente é o responsável por todos os documentos necessários para habilitação
da operação de armazenagem.

15.20.5.12 Caso haja necessidade da ação de profissionais especialistas em campos de
atuação distintos daqueles praticados pelos Correios, estes deverão ser providenciados
pela CONTRATANTE.

15.21. CORREIOS LOG+

15.21.1. Serviço de fulfillment composto pelas atividades de Armazenagem, Atendimento
de Pedidos (processamento de pedidos, conferência de itens coletados no estoque,
inserção de itens em embalagens, impressão dos documentos fiscais e etiquetagem) e
Tratamento da Devolução de Itens, podendo ser integrado aos serviços SEDEX Hoje, SEDEX,
PAC, Exporta Fácil Premium, Exporta Fácil Expresso, Exporta Fácil Standard e Exporta Fácil
Econômico. Estão previstos os serviços adicionais aplicados às Encomendas, bem como a
Logística Reversa;

15.21.2. Para a prestação do serviço faz-se necessária a integração entre o sistema do
detentor do contrato e o dos CORREIOS. Omanual relativo à integração está disponível no
portal dos CORREIOS;

15.21.3. Os clientes enquadrados como marketplaces e/ou intermediadores de e-
commerce poderão incluir seus respectivos sellers como representantes autorizados a
utilizarem o serviço Correios Log+, mediante autorização dos Correios;

15.21.3.1.Os sellers incluídos estarão autorizados a utilizar somente o serviço Correios
Log+ no CLI dos Correios, por meio do cartão de postagem específico, com identificação
de CNPJ, a ser fornecido pelos Correios;

15.21.3.2. A CONTRATANTE é a única responsável pela utilização do serviço Correios Log+
por parte dos seus sellers autorizados, sendo sua obrigação a observância das condições
estabelecidas pelos Correios;

15.21.3.3. A CONTRATANTE é a única responsável pelo cumprimento das obrigações
contratuais e pagamento dos serviços utilizados pelos sellers autorizados;

15.21.4. Armazenagem:

15.21.4.1. Cabe ao detentor do contrato:

a) Entregar os itens ao Armazém Geral informado pelos CORREIOS (detentor do contrato
ou seu fornecedor), considerando:

I) Agendar a entrega com prazo mínimo de 02 (dois) dias úteis antes da data pretendida;
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II) Embalar os itens unitariamente com a embalagem primária na menor fração de venda
possível, identificados por código de barras, de forma a possibilitar o encaminhamento
para os locais de entrega na sua embalagemoriginal (embalagens primária e secundária);

III) Unitizar os itens de mesmo SKU (Stock Keeping Unit) quando em grande quantidade, em
paletes envoltos por filme de polietileno esticável (stretch), de forma a garantir o transporte
e manuseio adequados. Os paletes não serão restituídos ao detentor do
contrato/transportador.

b) Solicitar análise prévia de viabilidade operacional junto ao representante comercial,
caso os itens ultrapassarem as dimensões máximas aceitas pelos CORREIOS;

c) Providenciar CNPJ, matriz ou filial, na mesma localidade em que o Armazém está
habilitado, cujo regime fiscal (ArmazémGeral) permita a emissão de notas comCFOP 5.102
- Venda demercadoria adquirida ou recebida de terceiros. O detentor do contrato é único
responsável pelas operações mercantis realizadas através do CNPJ;

d) Utilizar o endereço do Armazém como endereço da filial, opcionalmente e somente
durante a prestação do serviço, exclusivamente para o uso dos serviços fulfillment.

e) Registrar o distrato social e executar a baixa ou alteração da filial aberta no endereço
dos CORREIOS, ou alteração de endereço da filial, ao término da operação. Caso
contrário, fica sujeito à multa no valor de mil vezes o 1º (primeiro) porte da Carta, além de
ser obrigatória a baixa da filial ou alteração, em conformidade com a Instrução Normativa
da Receita Federal do Brasil nº 1863/2018, Art. 24 e 27;

f) Retirar a carga da unidade dos CORREIOS quando do cancelamento contratual, em
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do cancelamento. Caso contrário,
será cobrado o valor relativo à Armazenagem, até a efetiva retirada da carga, limitado a
90 (noventa) dias corridos. Após este prazo, os CORREIOS estarão autorizados a dar o
destino que lhe aprouver aos itens, observada a legislação vigente, ficando o detentor do
contrato obrigado à ressarcir todos os custos incorridos;

g) Resolver a pendência de liberação de itens em quarentena em até 2 (dois) dias úteis.
Se não resolvida no referido prazo, a carga estará sujeita a cobrança de armazenagem
até o limite de 90 (noventa) dias corridos.

15.21.4.2. Cabe aos CORREIOS:

a) Conferir a carga fracionada de forma quantitativa exaustiva e a carga consolidada de
forma amostral;

b) Havendo divergência entre o material entregue e o material especificado e informado,
comunicar a ocorrência imediatamente ao detentor do contrato, que poderá solicitar a
recusa da carga ou armazenagem na área de quarentena até sua regularização. Se optar
pela armazenagem, o documento fiscal deverá ser substituído, contendo as informações
corretas;

c) Receber materiais danificados, avariados, com embalagens violadas ou qualquer
divergência detectada na conferência, mediante autorização expressa do detentor do
contrato e com registro de tal evento, por escrito, no documento de recebimento de
carga, desde que não prejudicada a integridade, o manuseio e o envio;

d) Realizar 01 (um) inventário anual dos itens armazenados, conforme cronograma definido
entre as partes, comunicando a data ao detentor do contrato no prazo mínimo de 15
(quinze) dias úteis antes da data da realização do inventário, observando:



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

07/07/2023                                                                                                                                             36

I) Caso o detentor do contrato demande inventário(s) extra(s), após negociação entre as
partes, avaliar a viabilidade operacional;

II) Durante o inventário e transferência de estoque, as atividades referentes ao
atendimento de pedidos, recebimento de carga e qualquer outra que não esteja atribuída
aos processos de inventário e de transferência de estoque, previamente negociado entre
as partes, serão suspensas.

e) Observar os seguintes critérios na hipótese da utilização do Armazém como endereço
de filial:

I) Indicar outro endereço, se necessário, solicitando a atualização cadastral com prazo
de, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência à indicação de endereço;

II) Interromper a cessão uso de endereço, solicitando a alteração com prazo de, no
mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da interrupção da cessão;

f) Fazer o levantamento do serviço prestado (demanda mensal) para faturamento ao
CNPJ do detentor do contrato, considerando o seguinte cálculo do item armazenado:
multiplicação dos parâmetros largura x profundidade x altura de cada item armazenado.
A regra se aplica inclusive para itens devolvidos e não regularizados.

Nota: a armazenagem será ofertada como benefício nos primeiros 30 (trinta) dias a partir
da data de recebimento do item no armazém, para todos os itens com perfil até 30kg e
que estejam dentro dos limites de dimensões estabelecidos para as encomendas PAC e
SEDEX. Os objetos com característica Grandes Formatos, sejam eles enviados ou não pelos
CORREIOS, não farão jus ao benefício da armazenagem gratuita. O faturamento será rea-
lizado considerando o pico do estoque.

15.21.5. Atendimento de Pedidos:

15.21.5.1. Cabe ao detentor do contrato:

a) Encaminhar os pedidos através do sistema de gestão integrado aos CORREIOS. O
atendimento será a partir do recebimento dos dados da solicitação, bem como das Notas
Fiscais dos itens enviados aos CORREIOS, conforme descrito a seguir:

I) Em D+0: quando os arquivos de pedido forem recebidos até às 10h (dez horas);

II) Em até D+1: quando os arquivos forem recebidos após às 10h (dez horas); Encomendas
Internacionais, após o recebimento do código de pré-postagem;

III) Encaminhamento por SEDEX Hoje: quando o pedido for recebido até às 11h (onze), com
a devida integração de Nota Fiscal até às 12h (doze horas);

IV) Pedidos em volumes superiores a 100 (cem) pedidos diários: prazo de atendimento
sujeito à análise prévia dos CORREIOS, mediante consulta formalizada na Ficha Técnica de
Informações;

V) Pedidos com mais de 05 (cinco) itens: acréscimo de 01 (um) dia útil no prazo de
atendimento de pedido.

b) Fornecer as embalagens para envio dos pedidos nos seguintes casos: itens cuja
cubagem não seja atendida pela capacidade das caixas disponibilizadas pelos Correios
para o serviço e/ou itens com necessidade específica de acondicionamento que não
possa ser atendida pelas embalagens disponibilizadas pelos Correios para o serviço. É
permitido o envio de itens na embalagem primária (do fabricante), caso os itens estejam
acondicionados em embalagem tipo caixa. Em todos os casos as embalagens serão
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envoltas em insumos com identificação dos Correios, como por exemplo, envelope
plástico.

c) Indicar os itens que deverão ter Valor Declarado – VD para fins de cobertura ad valorem
na distribuição e respectivos valores acobertados, bem como na necessidade de
contratação de outros serviços adicionais aos serviços de distribuição previstos.

d) Observar em caso de remessas internacionais:

I) De posse dos dados da remessa, disponibilizados pelos CORREIOS, acessar o Portal
Correios em Produtos e Serviços – Ferramentas – Pré-Postagem Internacional para registro
da postagem e geração do código de pré-postagem;

II) Emitir os documentos instrutivos do desembaraço, além da Nota Fiscal, Fatura
Comercial, AWB (Formulário de Postagem) e Packing List;

III) Retornar, aos CORREIOS, o código de pré-postagem, a Fatura Comercial, o AWB
(Formulário de Postagem) e o Packing List por meio eletrônico em até 02 (dois) dias úteis,
cotados a partir da comunicação dos CORREIOS.

e) Emitir Nota Fiscal para a cobertura fiscal dos itens relativos a eventuais pedidos de
cancelamento, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados a partir da comunicação dos
CORREIOS, para fins de registro da entrada do item no Armazém.

Nota: as encomendas destinadas ao exterior têm o benefício fiscal da Imunidade Tributária
ou Não Incidência dos impostos ICMS, ISS e IPI e das contribuições sociais do PIS e Cofins,
conforme os seguintes textos legais:

IPI: art. 153, § 3º, III da CF/1988 e Art. 18, II do RIPI/2010;

ICMS: art. 155, § 2º, X, "a" da CF/1988 e art. 3º, II da LC 87/1996;

PIS/Pasep: Art. 5º, I da Lei nº 10.637/2002;

Cofins: Art. 6º, I da Lei nº 10.833/2003; ISS: art. 2º, I da LC 116/2003.

15.21.5.2. Cabe aos CORREIOS:

a) Fornecer as embalagens/insumos para acondicionamento dos itens. Na impossibilidade
de fornecimento por motivo de caso fortuito ou força maior, a embalagem poderá ser
fornecida pelo detentor do contrato, sem a cobrança da armazenagem dos itens;

b) Preparar os objetos para envio, de acordo com as regras de negócio estabelecidas
para o serviço escolhido pelo detentor do contrato para a remessa dos itens. Além disso,
observar:

I) Encomendas Nacionais: imprimir a Nota Fiscal do pedido, para envio juntamente com
o objeto;

II) Encomendas Internacionais: enviar, por meio eletrônico, os dados referentes aos itens
pertencentes a cada encomenda a ser expedida - Descrição dos itens, quantidade, peso
líquido, peso bruto e dimensões da caixa.

c) No caso de Encomendas Internacionais, observar:

I) Quando do recebimento do código de pré-postagem, imprimir a Fatura Comercial do
AWB, do Packing list e prosseguir com o processo de expedição;

II) Efetuar a expedição da encomenda após o atendimento do pedido (separação e
preparação dos itens), bem como do recebimento do código de pré-postagem gerado
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pelo detentor do contrato;

III) Efetuar o registro da exportação no Portal Único de Comércio Exterior sem cobrança
adicionais.

d) Reutilizar embalagens de fornecedores que estejam em condições adequadas de uso,
em consonância com a prática de sustentabilidade;

e) Fornecer embalagens e materiais de acondicionamento mais adequados, dentre as
opções disponíveis e divulgadas em seu site, em conformidade com as características
identificadas na Ficha Técnica de Informações (tamanhos e quantidades), buscando fazer
com que o pedido seja expedido na menor quantidade de volumes possíveis.

f) Fazer o levantamento do serviço prestado (demanda mensal) para faturamento,
referente ao atendimento de Pedido (por pedido integrado e atendido, inclusive aqueles
cancelados pelo Detentor do Contrato).

Nota: o atendimento de pedido será ofertado como benefício para as encomendas envi-
adas pelos Correios (PAC e SEDEX) com perfil até 30kg (trinta quilos). Os objetos com ca-
racterística Grandes Formatos, sejam eles enviados ou não pelos Correios, não farão jus ao
benefício. Para os pedidos sobre os quais haverão faturamento, considera-se um atendi-
mento de pedido por objeto gerado.

g) Os pedidos com perfil até 30kg (trinta quilos) e limite de pesos e dimensões padrão dos
CORREIOS não poderão ser distribuídos por outros transportadores. Deverão utilizar os servi-
ços de distribuição PAC ou SEDEX.

15.21.6. Tratamento da Devolução de Itens:

15.21.6.1. No processo de devolução, estão inclusas as atividades de recebimento das en-
comendas, conferência do item (sem abertura da embalagem primária) e notificação ao
cliente;

15.21.6.2. A devolução de Encomenda será feita diretamente aos CORREIOS, no endereço
do Armazém Geral de origem;

15.21.6.3. Não haverá devolução de mercadorias com destino internacional;

15.21.6.4. Cabe ao detentor do contrato:

a) Definir a destinação do item devolvido e comunicar aos CORREIOS, observando:

I) Proceder com a devida cobertura fiscal caso opte por reintegrar o item ao estoque, no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da comunicação dos CORREIOS, para fins de
registro da entrada do item no Armazém;

II) Retirar o item da unidade dos CORREIOS caso opte por não reintegrar o item em até 02
(dois) dias úteis, contados a partir da comunicação dos CORREIOS, mediante
apresentação da Ficha Técnica de Entrega e Retirada de Mercadorias.

Nota: caso a cobertura fiscal não seja encaminhada ou o item não seja retirado no prazo
definido, poderá incidir a cobrança de armazenagempara o item, e o respectivo item não
poderá ser expedido/distribuído até sua regularização pelo CLIENTE.

15.21.6.5. Cabe aos Correios:

a) Registrar o recebimento dos objetos e incorporar o item ao estoque;

b) Fazer o levantamento do serviço prestado (demanda mensal) para faturamento,
referente aos objetos devolvidos ao Armazém Geral;
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Nota: o faturamento será por objeto devolvido.

15.22. TRANSFER LOG

15.22.1. Transferência de carga do cliente para os armazéns logísticos dos Correios ou entre
os armazéns dos Correios;

15.22.1.1. A solução é exclusiva para clientes com contrato que utilizam os serviços de ar-
mazenagem dos CORREIOS - Correios Log+ e/ou Log Supri;

15.22.2. Operacionalização: o cliente apresenta a carga nas unidades dos Correios autori-
zadas, preparada conforme regra de negócio do serviço, para fins de transferência para
os armazéns logísticos indicados pelo cliente. No destino, a carga será tratada conside-
rando as regras dos serviços contratados: Correios Log+ e/ou Log Supri;

15.22.2.1.A carga poderá ser apresentada pelo cliente, exclusivamente, em GCCAP dos
Correios ou nos Centros de Logística integrada- CLI;

15.22.3. A área de abrangência do serviço é Nacional. Contudo, no âmbito local, a trans-
ferência da carga deverá ser realizada através do serviço COLETA prestado pelos Correios;

15.22.4. O prazo de entrega é similar ao das Encomendas Econômicas (PAC);

15.22.5. O limite máximo de declaração de valor é de R$ 150.000,00;

15.22.6. Para fins de indenização, é indispensável a declaração pelo cliente do valor da
carga. O cliente que não declarar o valor da carga receberá apenas o seguro automá-
tico;

15.22.7. Cabe ao detentor do Contrato:

a) Realizar obrigatoriamente, a pré-postagem dos objetos;

b) Apor o código de registro nos objetos, conforme modelo padrão dos Correios, para fins
de rastreamento total do processo (da postagem até a entrega) através do Sistema de
Rastreamento de Objetos – SRO;

c) Endereçar a carga para um CLI que operacionalize os serviços Correios Log+ e/ou Cor-
reios Log Supri;

d) Acondicionar os objetos envoltos por filme de polietileno esticável (stretch), em paletes
com tábua inferior na maior dimensão que suporte o peso da carga e sem apresentar
deformação/ruptura, devendo haver acesso pelos quatro lados para fins de movimenta-
ção;

e) Observar as dimensões máximas do palete: 1,20m x 1,10m x 1,00m. Soma: 3,30m;

f) Disponibilizar, junto ao palete, a Nota Fiscal relativa ao seu conteúdo e a NF-e de trans-
ferência - documento fiscal para a movimentação de mercadorias entre empresas sob a
mesma titularidade;

g) Emitir um pedido de retirada para transferência de carga, nos casos de cargas que já
se encontram armazenadas em CLI dos Correios;

NOTA: Os procedimentos de pré postagem e postagem serão realizados pelo CLI.

h) Realizar a emissão das notas fiscais utilizando nas operações de transferência de cargas
os códigos CFOP 6.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva
por ele transitar e/ou 6.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de tercei-
ros, que não deva por ele transitar;
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i) Emitir nota fiscal para registro da transferência da carga inserindo nas informações com-
plementares da Nota Fiscal, o Armazém de destino como local de entrega. A Nota fiscal
deverá ser emitida entre empresas sob mesma titularidade (para Filial de outra UF);

j) Emitir nota fiscal para o Armazém de destino para registro da remessa simbólica de mer-
cadoria depositada em armazém geral. A Nota fiscal deverá ser emitida pela filial do cli-
ente na UF de destino.

15.22.8. Cabe aos Correios:

15.22.8.1. Carga apresentada em GCCAP:

a) Receber a carga pré-postada conforme item 15.22.7;

b) Devolver quando não atender aos pré requisitos do item 15.22.7;

c) Realizar a postagem da carga para o CLI de destino;

15.22.8.2. Carga apresentada em CLI:

a) Receber pedido de retirada com o código de distribuição do serviço Transfer Log;

b) Preparar a carga e realizar os procedimentos de Postagem;

c) Emitir nota fiscal para o cliente para fins de registro do retorno simbólico de mercadoria
depositada em armazém geral;

d) Endereçar a carga para umCLI de destino, que operacionalize os serviços Correios Log+
e/ou Correios Log Supri;

e) Acondicionar os objetos em unitizador adequado observando as dimensões máximas
permitidas;

f) Afixar ao unitizador (CDL/Palete), a nota fiscal relativa ao seu conteúdo e a NF-e de
transferência - documento fiscal para a movimentação de mercadorias entre empresas
sob a mesma titularidade.

15.23. PRÉ-POSTAGEM

15.23.1. Conjunto de atividades para a preparação dos objetos, não contemplando servi-
ços e produtos adicionais;

15.23.2. O serviço não se aplica ao FAC;

15.23.3. Cabe ao detentor do contrato:

15.23.3.1. Definir o serviço de remessa para a realização da pré-postagem;

15.23.3.2.Informar as atividades de pré-postagem necessárias para definição de crono-
grama, solicitando, tempestivamente, eventuais alterações;

15.23.3.3. Fornecer as informações e insumos necessários para a prestação do serviço.

15.24. DIRETÓRIO NACIONAL DE ENDEREÇOS – DNE

15.24.1. As informações estão disponíveis no portal dos CORREIOS.

15.25. CERTIFICADO DIGITAL, RECEBIMENTO DE DOAÇÕES, AQUISIÇÃO DE PRODUTOS, VALE
POSTAL, AQUISIÇÃO DE CHIP E RECARGA CORREIOS CELULAR

15.25.1. As informações estão disponíveis no portal dos CORREIOS;
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15.25.2. A aquisição de produtos, produtos filatélicos e personalizados, e carimbo
comemorativo poderá ser realizada através da loja on-line do portal dos CORREIOS.

16. PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS

16.1. Produtos e Serviços em Fase de Piloto

16.1.1. Poderão ser incluídos produtos ou serviços no contrato que estejam em fase piloto
para aquisição ou utilização em caráter temporário;

16.1.2. As regras de aquisição dos produtos ou utilização dos serviços serão definidas em
Anexo específico, a ser pactuado entre as partes. Os preços e as condições praticadas
serão considerados temporários, conforme vigência do referido Anexo;

16.1.3. Caso o produto ou o serviço seja incluído no portfólio dos CORREIOS, todas as regras
e condições poderão ser revistas, inclusive a precificação.

16.2. Material Biológico

16.2.1. Amostras de material biológico humano ou animal, exclusivamente recolhidas para
fins de análise, pesquisa, investigação, diagnóstico, tratamento, transplante ou prevenção,
poderão ser encaminhados somente por meio de contrato, através do SEDEX, SEDEX 10,
SEDEX 12 ou SEDEX Hoje;

16.2.2. As embalagens utilizadas para fins de transporte deverão ser padronizadas con-
forme Regulamento de Materiais Perigosos da IATA – International Air Transport Association
(Associação Internacional de Transporte Aéreo);

16.2.2.1. Para transportar material biológico enquadrado na Classe 6, Divisão 6.2, Catego-
ria B, Atribuição ONU 3373, a embalagem tríplice deverá estar em conformidade com a
Packing Instruction 650 (Instrução de Embalagem 650 da IATA).

16.2.3. Somente serão encaminhadas encomendas contendo materiais biológicos quando
estiverem sendo permutadas entre instituições/empresas que atuam nomercado em foco,
como por exemplo, laboratórios, hospitais, clínicas, IML, etc., e desde que estejam acondi-
cionados e embalados em conformidade com os regulamentos da IATA;

16.2.4. Não serão aceitas postagens:

16.2.4.1. De objetos contendo corpos e suas partes ou órgãos inteiros;

16.2.4.2. Aos sábados e vésperas de feriados;

16.2.4.3. Destinadas à localidade que não realiza entrega domiciliar, à Caixa Postal e
Posta Restante Pedida.

16.2.5. Cabe ao detentor do contrato:

16.2.5.1. Preparar os objetos conforme orientações dos CORREIOS, específicas para a pos-
tagem de material biológico, sendo de total responsabilidade do profissional que irá pre-
parar o material a ser transportado o seu correto acondicionamento, o fechamento ade-
quado das embalagens, a inserção das marcações necessárias na Embalagem Externa e
a preparação da documentação que acompanhará a remessa;

16.2.5.2. Providenciar a documentação que acompanhará, obrigatoriamente, a remessa
durante o transporte;
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16.2.5.3. Apor, obrigatoriamente, no envoltório do objeto, a indicação de Devolução Ime-
diata após as tentativas de entrega, haja vista que não está prevista a entrega em unida-
des dos CORREIOS;

16.2.5.4. Informar, obrigatoriamente, no ato da postagem, o telefone do remetente e do
destinatário para contato em caso de necessidade por parte dos CORREIOS.

16.3. Produtos Controlados pelo Exército Brasileiro

16.3.1. Os produtos poderão ser encaminhados somente por meio de contrato, através de
SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12 e com os serviços adicionais obrigatórios Valor Declarado - VD,
Aviso de Recebimento – AR e Produto Controlado;

16.3.2. A remessa deverá estar acompanhada da Guia de Tráfego ou Declaração da Fis-
calização Militar, devendo o documento ser acondicionado no interior da embalagem
(Portaria nº 015 - COLOG de 05/10/2009);

16.3.3. A importação de peças de armas de fogo poderá ser realizada somente por pes-
soas físicas e jurídicas autorizadas pelo Comando da Região Militar;

16.3.4. Serão autorizadas as remessas:

16.3.4.1. De fabricantes nacionais para:

a) Organizações militares das Forças Armadas;

b) Órgãos de segurança pública listados no Artigo 144 da Constituição Federal (Polícia Fe-
deral, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Ferroviária Federal, Polícia Civil, Polícia Militar e
Corpo de Bombeiro Militar);

c) Órgãos públicos e instituições expressamente autorizadas;

d) Lojista do comércio especializado, detentor de registro junto ao Exército.

16.3.4.2. Do lojista do comércio especializado para os destinatários citados nas alíneas “a”,
“b” e “c” do subitem anterior;

16.3.4.3. Dos órgãos, instituições e pessoas jurídicas citadas nos subitens 16.3.4.1 e 16.3.4.2
para o fabricante ou lojista do comércio especializado em devolução, somente pelo ser-
viço de Logística Reversa em Agência;

16.3.4.4. Após o desembaraço alfandegário de produto controlado pelo Exército.

16.3.5. Não é permitida a postagem de munições, explosivos, armações e chassis de arma
de fogo, produtos químicos de interesse militar e fogos de artificio, entre outros, conforme
restrições previstas no Art. 13 da Lei 6538/78;

16.3.6. O descumprimento de qualquer exigência implicará na retenção da Encomenda e
o acionamento da organização do Exército mais próxima, que deverá enviar preposto à
unidade dos CORREIOS para verificação e decisão sobre o destino da remessa, a qual
poderá ser apreendida ou liberada para tramitação normal;

16.3.7. Cabe ao detentor do contrato:

16.3.7.1. Apresentar a encomenda fechada, em embalagem resistente (responsabilidade
total do remetente) e sem nenhuma indicação externa quanto a seu conteúdo;

16.3.7.2. Incluir somente 02 (duas) unidades por encomenda;

16.3.7.3. Não realizar mais de uma postagem no mesmo dia;
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16.3.7.4. Não realizar a postagem de remessa agrupada;

16.3.7.5. Apor, no interior da embalagem: Guia de Tráfego emitida pelo Exército ou decla-
ração da fiscalização militar e Nota Fiscal ou documento de liberação da alfândega.

16.4. Ovos Embrionários

16.4.1. Ovos embrionados de aves poderão ser encaminhadas somente por meio de con-
trato, através de SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12 ou SEDEX Hoje;

16.4.2. Cabe ao detentor do contrato:

16.4.2.1. Apresentar, nomomento da postagem e afixado em local visível na parte externa
da embalagem, o Guia de Trânsito de Animal - GTA, conforme Instrução Normativa nº 18,
de 18/07/2006, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

16.4.2.2. Apor, obrigatoriamente, no envoltório do objeto, a indicação de Devolução Ime-
diata. Não está prevista a entrega em unidades dos CORREIOS.

17. NÍVEL DE SERVIÇO

17.1. Encomendas

17.1.1. O nível de serviço tem como objetivo estabelecer a performance mínima de en-
trega nos prazos ofertados pelos CORREIOS, com previsão de pagamento de bônus em
caso de não atingimento da meta;

17.1.2. Os resultados finais da apuração do nível de performance são:

a) O alcance ou superação da meta estabelecida de entrega no prazo não incidirá em
bônus de performance para nenhuma das partes;

b) Desempenho inferior à meta estabelecida de entrega no prazo incidirá em pagamento
de bônus de performance pelos CORREIOS, na forma de lançamento de crédito na fatura
subsequente.

17.1.3. Com a implantação do nível de serviço, não haverá pagamento de indenização
pelo motivo “Remessa/Objeto postal entregue com atraso” por meio do processo padrão
definido no Termo de uso do Fale Conosco, salvo para objetos postados por meio de con-
trato modalidade de pagamento à vista;

17.1.4. Os objetos para os quais foi aferido o nível de serviço, porém sua entrega ou dispo-
nibilização não tenha sido efetivada, poderão ter o registro de Solicitação de Ressarci-
mento realizado pelos CORREIOS por meio de integração com o sistema Fale Conosco,
com o motivo “Remessa/Objeto postal não entregue”.

17.2. SEDEX e PAC:

17.2.1. O bônus consiste em um percentual que incidirá sobre o somatório do valor de pos-
tagem SEDEX e PAC apuradas no cálculo do desempenho. A regra de bônus será aplicada
quando o desempenho de entrega no prazo for inferior à meta ponderada;

17.2.2. Os critérios para avaliação da performance são:

a) O período de apuração compreende o primeiro e o último dia de cada mês;

b) A apuração é feita pela checagem no Sistema de Rastreamento de Objetos - SRO
de todas as postagens com previsão de entrega no período de apuração;
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c) Considera-se atraso quando a data da entrega no SRO, ou a primeira tentativa ou
a disponibilização para retirada ou a alteração do endereço inicial de entrega
ocorrer após o prazo previsto, de acordo com os prazos definidos no Sistema de
Cálculo de Preços e Prazos – SCPP, disponível no portal dos CORREIOS.

17.2.3.Considerar para definição das metas de nível de serviço:

a) As metas são as estabelecidas na tabela a seguir, considerando a região de origem
e destino (DE/PARA):

DE/PARA Sudeste Sul Nordeste Centro-Oeste Norte
Sudeste 96%  96%  93%  93%  90%  

Sul  96%  96%  93%  93%  90%  

Nordeste 93% 93% 93% 93% 90%
Centro-Oeste  93%  93%  93%  93%  90%  

Norte 90%  90%  90%  90%  90%  

b. Para cálculo da meta de desempenho em âmbito nacional, será calculada a mé-
dia considerando os percentuais regionais supramencionados, ponderados pelo volume
de carga DE/PARA de cada cliente e de cada contrato vigente;
c. Os quantitativos e demonstrativos do cálculo da meta nacional serão disponibiliza-

dos em sistema de apuração específico e de acesso restrito entre as partes.

17.2.4. Considerar para fins de cálculos do bônus:

a. O valor principal da postagem, sem os serviços adicionais;
b. O percentual de bônus será estabelecido de acordo com o pacote contratado,

com variação progressiva conforme o desvio em relação à meta, tabela a seguir:

DESVIO  
PACOTE CONTRATADO

BRONZE PRATA  OURO  PLATINUM DIAMANTE 1 a 4 INFINITE 1 a 8  

Até -0,5% 0,20%  0,15%  0,10%  0,05%  -  -  

Menor que -0,5% a -1% 0,25% 0,20% 0,15% 0,10% 0,05% -
Menor que -1% a -2%  0,30%  0,25%  0,20%  0,15%  0,10%  0,05%  

Menor que -2% a -4%  0,45%  0,40%  0,35%  0,30%  0,25%  0,20%  

Menor que -4% a -6%  0,60%  0,55%  0,50%  0,45%  0,40%  0,35%  

Menor que -6% a -8%  0,75%  0,70%  0,65%  0,60%  0,55%  0,50%  

Menor que -8% a -10%  0,90%  0,85%  0,80%  0,75%  0,70%  0,65%  

Menor que -10% 1,65%  1,60%  1,55%  1,50%  1,45%  1,40%  

17.2.5. Serão considerados os prazos de entrega vigentes para a data definida para a apli-
cação do nível de serviço, sendo que esses poderão ser revistos em ciclos trimestrais (com
datas fixadas em 01/01, 01/04, 01/07 e 01/10). Durante estes ciclos, os prazos e os níveis de
serviço permanecerão fixos, salvo em casos fortuitos ou de força maior que deverão ser
oportunamente informados, ao detentor do contrato, por meio de comunicação formal;

17.2.6. A aplicação das regras de nível de serviço para o SEDEX e PAC não altera as regras
de pagamento de indenização pelos demais motivos geradores de indenizações;

17.3. LINHA PREMIUM (SEDEX 10, 12 e Hoje)
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17.3.1. Os serviços da linha Premium (SEDEX 10, 12 e Hoje) terão a performance acompa-
nhada pelo Nível de Serviço, no entanto, não haverá contabilização desses objetos no
cálculo de ônus;

17.3.2. Haverá abertura proativa demanifestação dos serviços da linha Premium (SEDEX 10,
12 e Hoje) pelo Nível de Serviço para encomendas não entregues no prazo acordado;

17.3.3.Os serviços da linha Premiumpara os quais foi aferido o nível de serviço, comentrega
ao destinatário ou remetente efetivada com atraso, terão o registro de solicitação de res-
sarcimento realizado pelos CORREIOS por meio de integração com o sistema Fale Co-
nosco, com omotivo “Remessa/Objeto postal entregue com atraso”. Neste caso, será apli-
cada procedência para pagamento de indenização por atraso, em valor equivalente a
100% do valor da postagem, exceto serviços adicionais, embalagens e Ad Valorem;

17.3.4. A aplicação das regras de nível de serviço para os serviços da linha Premium não
altera as regras de pagamento de indenização pelos demais motivos geradores de inde-
nizações;

17.4. Correios LOG +:

17.4.1. Fica estabelecido o nível de serviço de armazenagem em 99% (noventa e nove por
cento) de acuracidade do valor financeiro global referente aos itens armazenados, sendo
aferido durante a realização do inventário, que ocorrerá uma vez ao ano.

17.4.2. Caso haja divergência de estoque na armazenagem em percentual maior que 1%,
o valor da indenização será equivalente à porcentagem que divergir sobre o valor global
dos itens em estoque (arredondado em duas casas decimais), após os ajustes necessários,
o qual será lançado como crédito em fatura subsequente.

17.4.3. Para divergências até 1% (um por cento) não haverá indenização, somente o ajuste
nos sistemas dos CORREIOS para regularização do saldo físico e escritural.

18. INDENIZAÇÃO

18.1. Será cabível indenização ou restituição de valores postais dos serviços postados com
código de rastreamento. Não cabe qualquer tipo de indenização relativa à não entrega
de objetos simples, tendo em vista que as características de tratamento e distribuição
impossibilitam o seu rastreamento;

18.2. Para fins do disposto no Art. 3º do Decreto Nº 9.492, de 5 de setembro de 2018,
considera-se como “Reclamação” a demonstração de insatisfação relativa à prestação
de serviço público e à conduta de agentes públicos na prestação e na fiscalização desse
serviço. No âmbito dos CORREIOS, “Reclamação” é a manifestação que deverá ser
registrada para acusar falta, vício ou falha na prestação do serviço ou na entrega do
objeto postal;

18.3. O detentor do contrato que permite a utilização de produtos e serviços por seus
autorizados deverá: receber as reclamações e se julgar procedente, registrá-las;
responsabilizar-se pelo ressarcimento, aos seus autorizados, dos valores relativos a
indenizações pagas e pela restituição, aos CORREIOS, de valores devidamente corrigidos,
em decorrência de ações judiciais movidas por seus autorizados contra os CORREIOS;

18.4. A entrega do objeto em local distinto ao endereço do destinatário, quando
decorrente de erro operacional irreparável, poderá ensejar o pagamento da indenização
automática ou do Valor Declarado, se houver, e a devolução dos valores pagos a título
de postagem, exceto ad valorem;
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18.5. Sinistro ou delito praticado contra a operação postal capaz de inviabilizar a entrega
íntegra do objeto poderá ensejar o pagamento da indenização automática ou do Valor
Declarado, se houver, além da devolução dos valores pagos a título de postagem e dos
serviços adicionais, exceto ad valorem, pela proporcionalidade do dano causado;

18.6. Os CORREIOS não se responsabilizam por danos ocultos ou mal funcionamento do
conteúdo do objeto postal decorrente de mal acondicionamento ou danificados por seus
próprios componentes elétricos, magnéticos, gravações eletrônicas, fotográficas ou de
filmagens, dentre outros;

18.7. Os CORREIOS avaliarão a possível indenização de objeto entregue com atraso,
danificado ou extraviado em decorrência de situações de natureza fortuita ou de força
maior, tais como tempestades, inundações, condições climáticas, queda de barreiras,
fechamento de aeroportos, queda de aeronaves, embargo, terremotos, ciclones, guerra,
greves, atos ou omissões de autoridades públicas, dentre outros;

18.8. Quando os CORREIOS recuperarem uma encomenda nacional, após a confirmação
de ocorrência de sinistro ou delito praticado contra a operação postal, proceder-se-á a
devolução da encomenda e dos valores pagos a título de postagem ao remetente ou ao
detentor do contrato;

18.9. Não haverá qualquer tipo de indenização pelo motivo de suspensão de entrega
solicitada e não realizada, pois a sua efetividade depende de viabilidade dos CORREIOS;

18.10. O remetente, detentor de contrato ou destinatário podem formalizar uma
manifestação por meio do portal ou Central de Atendimento dos CORREIOS, ou ainda por
meio dos canais disponíveis aos clientes elegíveis, conforme Política Comercial;

18.11. Não serão aceitas reclamações por atraso após a primeira tentativa de entrega no
prazo ou na devolução ao remetente;

18.12. Não serão acatadas solicitações de indenização por atraso nem haverá devolução
de valores por serviços não prestados para objeto postal cuja suspensão da entrega tenha
sido solicitada pelo remetente ou detentor do contrato;

18.13. Não será considerado atraso, o objeto postal:

a) Entregue após o prazo previsto por motivo de erro de endereçamento (incorreto ou in-
completo), inadequação do rótulo ou de embalagem, inconformidade de declaração de
conteúdo ou em caso fortuito ou de força maior;

b) Retido ou requisitado para fiscalização por autoridades competentes no prazo previsto
de entrega, ou para pagamento de tributos pelas autoridades competentes no Brasil, em
algum país de trânsito, ou no país de destino, cujas despesas fiquema cargo do remetente;

c) Encaminhado para localidade sem entrega domiciliar; ou disponibilizado, ao destinatá-
rio, para entrega em unidade dos CORREIOS no prazo previsto.

18.14. A utilização de embalagem inadequada ou do mal acondicionado não é passível
de indenização por avaria. Além disso, é vedada a reclamação baseada em dano oculto;

18.15. As informações relativas à Indenização Automática constam no portal dos
CORREIOS;

18.16. O detalhamento sobre a necessidade de registro pelos canais de atendimento dos
CORREIOS e os tipos de manifestações, critérios e motivos de solicitação de ressarcimento
ou inconformidade na entrega, dos prazos para registro e resposta às manifestações, bem



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

07/07/2023                                                                                                                                             47

como as formas de pagamento de indenização estão dispostas no Termo de Uso do Fale
Conosco no portal dos CORREIOS;

18.17. Regras para indenização por serviço:

Produto Motivo Indenização

Encomendas
Nacionais - As regras estão disponíveis no portal dos CORREIOS.

Telegrama

Furto, Roubo,
Espoliação,
Avaria e Ex-
travio

Devolução do valor correspondente à tarifa do Telegrama
e, se houver, acrescido do valor dos serviços adicionais, pa-
gos no ato da postagem.

Atraso
Indenização de 50% (cinquenta por cento) do valor da tarifa
do Telegrama paga, vigente na data de postagem, sem os
serviços adicionais.

Erros ortográ-
ficos da CAC

Encaminhamento de outro Telegrama, com as mesmas ca-
racterísticas, sem custos para o cliente.

Remessa
Expressa Talão
de Cheques e
Cartões
Diversos

Perda,
Roubo, Furto
ou Extravio
sem ocorrên-
cia de
Fraude.

- Sem Valor Declarado: devolução do valor da postagem,
dos serviços adicionais adquiridos e da indenização Auto-
mática, vigentes na data da postagem.

- Com Valor Declarado: devolução do valor da postagem e
dos serviços adicionais adquiridos, vigentes na data da pos-
tagem, acrescidos do valor declarado (exceto taxa de Ad
Valorem).

Atraso
Indenização de 10% (dez por cento) sobre o preço cobrado
pelo serviço principal na postagem, sem os serviços adicio-
nais.

Perda,
Roubo, Furto
ou Extra-
vio com ocor-
rência de
Fraude.

- Sem Valor Declarado: devolução do valor da postagem,
dos serviços adicionais adquiridos e da indenização Auto-
mática, vigentes na data da postagem acrescida a indeni-
zação Fraude.

- Com Valor Declarado: devolução do valor da postagem e
dos serviços adicionais adquiridos, vigentes na data da pos-
tagem, acrescidos do valor declarado (exceto taxa de Ad
Valorem) acrescida a indenização Fraude.
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Produto Motivo Indenização

Carta, FAC, Re-
messa Econô-
mica Talão e
Cartões Diver-
sos, e-Carta, V-
Post, Mala Di-
reta e Impresso

(com código
de rastrea-
mento)

Furto, Roubo,
Espoliação,
Avaria e Ex-
travio

- Sem Valor Declarado: devolução dos preços postais e ser-
viços adicionais pagos na postagem, acrescidos de indeni-
zação constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços
Nacionais, correspondente ao Primeiro Porte da Carta, vi-
gente na data da postagem.

- Com Valor Declarado: devolução dos preços postais e ser-
viços adicionais pagos na postagem, acrescidos do valor
declarado (exceto taxa de Ad Valorem).

Atraso
Indenização de 10% (dez por cento) sobre o preço cobrado
pelo serviço principal na postagem, sem os serviços adicio-
nais.

Malote Extravio e
Perda

Devolução do preço da remessa acrescido do valor de in-
denização constante na tabela vigente na data da autori-
zação do pagamento da indenização.

Correios Log Su-
pri

Avaria e Di-
vergência de
Estoque

- Indenização por Avaria durante o manuseio da carga no
Centro de Logística Integrada - CLI: ressarcimento pelo valor
contábil (valor de compra do bem), conforme documento
fiscal de entrada do produto no CLI.

- Indenização por divergência de estoque na armazena-
gem: será paga quando a divergência ultrapassar 1% (um
por cento) do valor financeiro global referente aos itens ar-
mazenados. Para divergências até 1% (um por cento), não
haverá indenização, somente o ajuste nos sistemas dos
CORREIOS para regularização do saldo físico e escritural.

Correios Log+ Avaria

- Indenização por Avaria durante o manuseio da carga no
Centro de Logística Integrada - CLI: ressarcimento pelo valor
contábil (valor de compra do bem), conforme documento
fiscal de entrada do produto no CLI.

Documento In-
ternacional Extravio

O montante a ser pago corresponderá ao valor relativo à
indenização automática e os preços postais da data em
que ocorreu a postagem.

Exporta Fácil
Extravio,
Furto, Roubo
e Avaria Total

- Contratada a indenização complementar, a indenização
corresponderá à soma do valor da indenização comple-
mentar, exceto ad valorem, e preços postais corresponden-
tes à execução do serviço equivalente, na data em que
houve a postagem.
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Produto Motivo Indenização

- Se NÃO contratada indenização complementar, a indeni-
zação corresponderá à soma do valor da indenização au-
tomática, variável de acordo comamodalidade do serviço
contratado, e preços postais correspondentes à execução
do serviço equivalente, na data emque houve a postagem.

Exporta Fácil Espoliação e
Avaria parcial

- Contratada indenização complementar, a indenização
corresponderá ao valor da mercadoria faltante, que cons-
tar na Nota Fiscal ou no AWB proporcional ao valor contra-
tado.

- Se NÃO contratada indenização complementar, a impor-
tância a ser paga será equivalente ao dano causado, pro-
porcional à fração da indenização automática, variável de
acordo com a modalidade do serviço.

Serviços
Internacionais
de Importação

***
As regras estão no Termo de Condições de Prestação dos
Serviços Internacionais de Importação, disponível no portal
dos CORREIOS.

18.17.1. Deverão ser observados os seguintes critérios relativos à indenização por fraude
para a Remessa Expressa Talão de Cheques e Cartões Diversos:

a) Os CORREIOS comunicarão por e-mail, quando do conhecimentos do sinistro (roubo,
furto, extravio) e/ou objetos em devolução, a ocorrência em até (30) minutos, informando
o número do registro da remessa;

b) A informação será formalizada através de carta em até 5 (cinco) dias úteis após a pri-
meira comunicação;

c) A responsabilidade dos CORREIOS cessa:

I) A partir da hora e data da efetiva comunicação da ocorrência de sinistro e da devolu-
ção da remessa;

II) A partir do momento em que o detentor do contrato, por qualquer outro meio, tomar
ciência do uso fraudulento do talão/cartão subtraídos de objetos postado.

d) Independentemente de os CORREIOS realizarem a comunicação, o detentor do con-
trato poderá efetuar a reclamação para efeitos de indenização;

e) Odetentor do contrato deverá apresentar, em até 180 (cento e oitenta) dias, constados
a partir da formalização da reclamação, os documentos que comprovema utilização frau-
dulenta do talão/cartão, decorrente de roubo, furto e/ou extravio do objeto enquanto em
poder dos CORREIOS, conforme especificado a seguir:

I) Cópia dos cheques compensados, comprovando a utilização fraudulenta;

II) Nos casos de comunicação de extravio e roubo feita pelos CORREIOS, cópia dos com-
provantes substitutos emitidos pela operadora do cartão e cópia da tela extraída do sis-
tema do banco comprovando a despesa autorizada na conta do titular (log de autoriza-
ção), bem como carta elaborada pelo banco, contendo, na íntegra, a transcrição da
solicitação do cliente registrada em seu canal de atendimento;
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III) Lista de operações consideradas fraudulentas, juntamente com o arquivo BO (Business
Object) ou sistema equivalente e carta elaborada pelo banco, contendo, na íntegra, a
transcrição da solicitação do cliente registrada em seu canal de atendimento.

f) Cheques com valor superior a R$ 100,00 (cem reais) não serão indenizados, dada à obri-
gatoriedade de conferência de assinatura por parte das instituições financeiras, conforme
normas estabelecidas pelo Banco Central;

g) O valor da indenização referente a um determinado mês não é cumulativo, portanto, o
saldo não utilizado não poderá ser acrescido ao limite do mês subsequente.

19. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

19.1. A prestação do serviço postal está regulamentada pela Lei 6.538/1978 de 22 de junho
de 1978, sendo observado todos os tratados e convênios que o Brasil faça parte, além dos
regulamentos específicos inerentes à atividade postal. Conforme artigo 7º da referida Lei,
constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos de cor-
respondência, valores e Encomendas, conforme definido em regulamento;

19.2. Verificado o uso da Base de Dados Comercial do Diretório Nacional de Endereços -
DNE diretamente ou por meio de arquivos digitais, ou bancos de dados próprios para fina-
lidades distintas das previstas neste Termo, ou, ainda, se for constatada a prática de qual-
quer ato que importe violação dos direitos dos Correios, aplicar-se-ão as regras e as pena-
lidades previstas nas leis: Antipirataria, Lei 10.695, de 01/07/2003, Direito Autoral, Lei 9.610,
de 19/02/1998, e de Propriedade Industrial, Lei 9.279, de 14/05/1996, em todas as suas ex-
tensões, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial;

19.2.1. O DNE é considerado obra intelectual nova e original, nos termos da Lei Nº
9.610/1998 – Lei de Direitos Autorais, e que a referida invenção se constitui em base de
dados, cujos direitos patrimoniais de autor estão sob a titularidade exclusiva dos CORREIOS,
inclusive por força dos artigos 2º, § 1º, “b”; 8º, inc. II e 15º, § 1º da Lei 6.538/78, podendo ser
licenciado por meio de contratação direta, respaldada no caput do art. 25 da Lei nº
8.666/93;

19.2.2. Em 04/10/2002, os CORREIOS é o legítimo titular perante o Instituto Nacional da Pro-
priedade Industrial (INPI), do pedido de Patente de Invenção, sob o Nº PI 0.204.305-0, titu-
lado “Diretório Nacional de Endereços – DNE”;

19.2.3. Em 07/10/2003, os CORREIOS depositaram e é legítima titular da extensão da pa-
tente de invenção, perante o German Patent Applicatations, sob nº 10.346.551.0.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Os conceitos dos serviços e produtos poderão ser consultados no portal dos COR-
REIOS.

20.2. As regras relativas à contratação dos demais serviços disponibilizados pelos CORREIOS
constam em documentação específica.

20.3. O detentor do contrato poderá permitir que seus autorizados utilizem os produtos e
serviços por ele contratado, ficando sob sua responsabilidade:

a) Orientar quanto às regras de negócio do(s) serviço(s) por eles utilizado(s).

b) Responder pelas ações perante aos CORREIOS e órgãos fiscalizadores por qualquer
dano ou prejuízo decorrente da utilização indevida dos serviços;
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c) A seu critério, e condicionada à viabilidade dos CORREIOS, solicitar restrições para a
aceitação ou recusa da postagem de objetos - limites de peso, dimensões e abrangência,
dentre outros.

20.4. É expressamente proibido realizar alterações nas ferramentas de propriedade dos
CORREIOS, disponibilizadas para operacionalização dos serviços, bem como fornecê-las a
terceiros.

20.5. Após análise de viabilidade, poderão ser transportados materiais sujeitos a legislação
específica, mediante formalização de documento respectivo, com restrição daqueles
proibidos pela legislação ou pelos CORREIOS.

20.6. A contratação do Pacote de Serviços não isenta, em nenhuma hipótese, a obrigação
de cumprimento das cláusulas dispostas no Contrato de Prestação de Serviço, seus Anexos
e Termos.

20.7. Em caso de conflito entre os instrumentos contratuais, prevalecem as condições
comerciais previstas neste Termo, exceto nos casos de Anexos específicos, que possuem
prevalência sobre os demais documentos.

20.8. Os CORREIOS não se responsabilizam pelo conteúdo da remessa e nem por lucros
cessantes, prejuízos indiretos ou benefícios não realizados em decorrência da não-confor-
midade da prestação dos serviços.

20.9. Os procedimentos específicos dos serviços em fase de extinção são regulados por
documentos próprios.

20.10. O remetente, o detentor do contrato e seus autorizados, são responsáveis por danos
causados a pessoas, bens, equipamentos e materiais dos CORREIOS ou a outros objetos
postais em virtude da inobservância dos dispositivos legais e regulamentares.

20.11. Aaceitação da postagempelos CORREIOS pressupõe a observância das condições
estabelecidas neste Termo, e de todas as especificações e limites de cada produto ou
serviço.

20.12. A prestação dos serviços depende da viabilidade dos CORREIOS.

*****
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(*)

Postagem em escala com 
pré-postagem eletrônica

Redução de preço
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Promoção de Vendas
(8)

Campanhas de Vendas
(7)
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Divulgação da parceira dos
 Correios em mídia externa

(1)

Disponibilização Central 
de Atendimento

(1)

Prioridade tratamento demandas 
financeiras

Escalonamento da contrapartida 
financeira

Otimização do processo de 
postagem (Expedição direta)

Priorização no atendimento das 
demandas com prazos diferenciados

Central de Atendimento
 dos Correios - CAC

Gestão pelo Assistente Comercial

Gestor de Relacionamento e Gestor 
Administrativo (KAM/KAD)

Consultoria para negócios 
internacionais

Suporte em Tecnologia
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6)

Valor mínimo mensal

Divulgação da loja virtual no
 Portal dos Correios

(3)

Consultoria de e-commerce

Pacote de Serviços MASTER
(4)

Nível de Serviço  (5) 

(Monitoramento Ativo da Carga)

Acesso ao Gerenciador de Correios

Valor mínimo semestral

Valor mínimo anual
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Aquisição de Produtos* ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Caixa Postal ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Certificado Digital ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Recebimento de Doações1

Vale Postal Nacional Eletrônico ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Balcão do Cidadão ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Aquisição de Chip ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Recarga Correios Celular ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Carta ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Carta-Resposta ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Diretório Nacional de Endereços – DNE ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
e-Carta ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Entrega Digital ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Franqueamento Autorizado de Cartas – FAC ✓ ✓ ✓
Malote ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓

Remessa Talão de Cheques e Cartões Diversos ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓

Telegrama ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
V-Post ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Mala Direta ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓

Impresso ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓

Logística Reversa ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓

Log Supri2

Log +, Transfer Log e Mini Envios ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
PAC ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
SEDEX ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
SEDEX Hoje ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
SEDEX 10 ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
SEDEX 12 ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Documento Internacional ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Exporta Fácil ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Mala M ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓

Telegrama Internacional ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓

Se
rv
iç
o
s

A
d
ic
io
na
i

s Serviços Adicionais adquiridos junto ao serviço
principal.

✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓

*Produtos, produtos filatélicos, produtos personalizados e carimbo comemorativo
1 Disponibilização do serviço sob demanda.
2 Disponibilização do serviço sob demanda.

Legenda:

✓ - Serviço disponível
- Serviço não disponível

✓ ✓ ✓ ✓

APÊNDICE B – MATRIZ DE PACOTES DE SERVIÇOS
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Carta1 - - - - - - -
FAC - - -
Remessa Talão/Cartão - - ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Registro/AR Físico (varejo) - - ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Registro/AR Físico (industrial) - - - - ✓ ✓ ✓
e-Carta (varejo) - - ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
e-Carta (industrial) - - - - - ✓ ✓
Reg./AR Serviço Híbrido - - ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Reg./AR Serviço Híbrido (industrial) - - - - - ✓ 2 ✓
V-Post - - - - - - -
Mala Direta Endereçada (varejo) ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Mala Direta Endereçada (industrial) - ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Mala Direta (não endereçada) ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Impresso - - ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
PAC ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
SEDEX ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
SEDEX Hoje ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
SEDEX 10 ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
SEDEX 12 ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Exporta Fácil Premium Industrial - - - - ✓ ✓
Exporta Fácil Expresso Varejo ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Exporta Fácil Expresso Industrial - - - - ✓ ✓
Exporta Fácil Standard carejo ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Exporta Fácil Standard Industrial - - - - ✓ ✓
Exporta Fácil Econômico varejo ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓
Exporta Fácil Econômico Industrial - - - - ✓ ✓
Documento Internacional Expresso
(varejo)

✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓

Documento Internacional Standard
(varejo)

✓ ✓ ✓ ✓ ✓ ✓

Packet Express - - - - ✓ ✓

1Os serviços de resposta possuem a mesma tabela base de Carta e não há diferenciação de preços por pacote.
2Disponível a partir do pacote DIAMANTE 2
3Redutores do serviço Exporta Fácil aplicados sobre a tabela do à vista

Legenda:

✓ Aplicação de redutores de preços

. - Sem Aplicação de redutores de preços

- Serviço não disponível

O oferecimento dos redutores do e-Carta nos Pacotes DIAMANTE 1 a INFINITE 8 deverá ser negociado previamente com o
representante comercial.
Os redutores de Carta e FAC são aplicados quando utilizados os serviços adicionais AR e Registro.
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O acesso aos preços diferenciados dos pacotes DIAMANTE 1 a INFINITE 8 serão habilitados caso cumpridas as contrapartidas
industriais do serviço principal.

Para os pacotes DIAMANTE e INFINITE, a cobrança de complementação financeira tem periodicidade semestral. Portanto, o valor
mensal é uma referência para o cálculo para o período definido

APÊNDICE C – MATRIZ DE PACOTES DE SERVIÇOS BENEFÍCIO DE DIFERENCIAÇÃO DE PREÇOS

Packet Standard -
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- - - ✓ ✓


